
• Av. Hi 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

oriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

'OF. N. 001 009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissi 
PAULO R 
Gerente de 

Cuiabá, 12 de janeiro de 2009. 

o Senhor 
BERTO BUENO PROENÇA 
endimento - Agencia da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Re lhimento de Custas em Guia DARF 

para que pr 
relacionado 
pertencente 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 

ceda ao recolhimento das Custas em Guia DARF (anexa), conforme abaixo 

transferindo o respectivo valor da conta judicial n.° 2685.042.42.000-6, 

METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proctsso Exequente Referencia Valor R$ 

01469.1996 04.23.00-7 Zenilda Maria Ribeiro 
Derze 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

6.726,58 

TOTAL 6.726,58 

Aten. .samente, 

NEY MUSSA DE MORAES 

Diretor da Secretaria Judiciária 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO 

Av. His riadorRubens de Mendonça n. 3355-CentroPoliticoeAdministrativo-CEP78050-955 
Cuiabá-MI - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF.

RECLAMAN 

RECLAMAD 

CNPJ .(0 

ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
exequente 
seguintes 

12T SJUDYMMFAMAT 

N. 01164.1997.003.23.00-0 

E: Noedil Bispo da Silva 

: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

.020.401/0001-00) 

TAMAT N.° 001/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. JOSÉ ROBERTO GOMES JÚNIOR, do 

Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 

abaixo e efetuar o pagamento em favor do procurador da 

Dr. MARCOS DANTAS TEIXEIRA, OAB/MT N.3.850 , conforme as 

referências: 

CONTA J dicial: 
042.000.42.000-6 

CREDOR: Noedil Bispo da Silva PROCESSO: 01164.1997.003.23.00-

CPF : 070.065.781-91 

VALOR: R$ 9.644,39 (nove mil seiscentos 

reais e trinta e nove centavos) 
e quarenta e quatro 

REFERENT : Crédito liquido da Exequente 

CUMPR -SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Judiciéri 
Excelenti 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

imo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 2I de janeiro de 2009 (terga-feira). 

JOSÉ ROBERTO GOMES JÚNIOR 

Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2311 REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Hist riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 003/2 9- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 23 de janeiro de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENÇA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Reco imento de Custas em Guia DARF 

para que pro 
GPS e DAR 
valores da co 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 

da ao recolhimento da contribuição previdencidria e das custas, em Guias 

(anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivores 

ta judicial n.° 2685.042.42.000-6, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proce so Exequente Referencia Valor R$ 

01164.1997.0 3.23.00-0 

1 
1 
1 

Noedil Bispo da Silva (Guia DARF) IRRF 94.805,17 
(Guia GPS) INSS Patron. 56.876,13 
Guia GPS) INSS Obreiro 11.149,18 

(Guia DARF) Custas 16.785,79 
TOTAL 179.616,27 

Atencio amente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 
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• 
• 
• 

• 
• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Hist riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 004/2 9- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 26 de janeiro de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Aber ura de conta e transferência de valor 

Senhor Gere e, 

Cumprindo d 
judiciais esp 
valores da co 

terminação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura de contas 

ificas, para as parcelas abaixo discriminadas, transferindo os respectivos 

ta judicial n.° 2685.042.42.000-6 pertencente a METAMAT. 

PROCES OS EXEQUENTES REFERÊNCIAS Valores R$ 

01164.1997.001.23.00-O Noedil Bispo da Silva Honorários Periciais 
(Perito: Silvio Antônio Franco) 

810.30 

tenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



a 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. H toriador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo— CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 
OF. N. 005 009- TRT. SJUD/METAMAT 

Cuiabá, 30 de janeiro de 2009. 

Ao Ilustrissi 
PAULO R 
Gerente de 

Assunto: Re 

para que pr 
GPS e DA 
valores da c 

o Senhor 
BERTO BUENO PROENQA 
end imento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

lhimento de Custas e INSS, em Guias DARF e GPS 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria ceda ao recolhimento da contribuição previdenciária e das custas, em Guias F (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos nta judicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 

Pro sso 
00073.1995 I 02.23.00-9 

METAMAT CPNJ 03.020 401./0001-00 
Exequente 

Angelina Sena de 
Amorim Reichenbach + 
09 

Referencia 
(Guia GPS) INSS 

(Guia DARF) Custas 

Valor R$ 
77.411,91 

11,25 

Atenc samente, 

NEY MUSSA DE MORAES 
Diretor da Secretaria Judiciária 

TOTAL 77.423,16 
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Av. His 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 006/2 09- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissi 
PAULO R 
Gerente de At 

Cuiabá, 30 de janeiro de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 

ndimento - Agencia da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Rec himento de Custas e INSS, em Guias DARF e GPS 

para que pro 
GPS e DA 
valores da co 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 
eda ao recolhimento da contribuição previdencidria e das custas, em Guias 

(anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos 
ta judicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proc so Exequente Referencia Valor R$ 

02466.199141.23.00-7 Ana Alice de Oliveira (Guia GPS) INSS 19.112,23 
(Guia DARF) Custas 241,16 

TOTAL 19.353,39 

Atenciosamente, 

NEY MUSSA DE MORAES 
Diretor da Secretaria Judiciária 



Av. His 

OF.N.007/2009- RTSJUDMMFAMAT 
PROCESSO N. 

00073.1995.002.23.00-9 
RECLAMAN E: Angelita Sena de Amorim Reichenbach + 09 RECLAMAI • Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(0 .020.401/0001-00) 
ALVARÁ AMAT N.° 002/2009 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA23aREGIÃO SECRETARIAJUDICIARIA - NOCLEODECONCILIAÇÃO riador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro 
PoliticoeAdministrativo-CEP78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do Núcleo de Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 2685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento do valor tbaixo e efetuar o pagamento em favor do perito EVANDRO BENEDITO lIDOS SANTOS, CRC/MT N.9890/0-8 , conforme as seguintes referencia;: 

CONTA Judicial:

CREDOR: ' 

CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

208.452.781-34

042.000.42.000-6 

Evandro Benedito dos Processo: 
00073.1995.002.23.00-9 Santos 

I 

330,73 (trezentos e trinta reais e setenta e três centavos) 

(honorários periciais) - Credito do perito 

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

Eu  
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentissmo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 30 de janeiro de 2009 (Sexta-feira). 

RENATO DE MOARAES ANDERSON 
Juiz do Trabalho 



OF N 008/2009- 1ST. SJUD/METAMAT 
PROCESSO N. 

02466.1991.001.23.00-7 
RECLAMANTP: Ana Alice de Oliveira 
RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(03,020.401/0001 -00) 
ALVARÁ ME MAT N.° 003/2009 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNALREGIONA

LDOTRABALHODA2YREGIÃO SECRETARIAJUDICIARIA - NOCLEODECONCILIAÇÃO Av. Hist riadorRubens de Mendonça n. 3355-Centro Politico e Administrativo -CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do Núcleo de onciliaçao e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 2615 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento do valor ibaixo e efetuar o pagamento em favor do perito EVANDRO BENEDITO ES SANTOS, CRC/MT N.9890/0-8 , conforme as seguintes referência : 

CONTA Judlicial: 
CREDOR: 

CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

042.000.42.000-6 

Evandro Benedito dos Processo: 02466.1991.001.23.00-7 Santos 
208.452.781-34 
70,88 (setenta reais e oitenta e oito centavos) 
(honorários periciais) - Credito do perito 

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

Eu  
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentissino Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 30 ch janeiro de 2009 (Sexta-feira). 

RENATO DE MOARAES ANDERSON 
Juiz do Trabalho 
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• 
• 

• 

• 
• 
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• 

Av. His 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 009/2 09- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 26 de fevereiro de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Reco imento de Custas, IRRF e INSS em Guias DARF e GPS. 

para que pro 
em Guias G 
respectivos v 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 

da ao recolhimento da contribuição previdencidria do IRRF e das custas, 

S e DARF (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 

lores da conta judicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 

1 METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proce so Exequente Referencia Valor R$ 

00562.1996.0 1.23.00-5 Ubirajara Pereira de 
Andrade 

(Guia DARF) IRRF 937,78 
(Guia GPS) INSS 2.817,27 

(Guia DARF) Custas 59,26 
TOTAL 3.814,31 

Atencio mente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 
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Av. His 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA23aREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 -Centro Politico e Administrativo -CEP 78050-955 
Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N.

RECLAMAN 

RECLAMAD$ 

CNPJ .(0 

ALVARÁ 

RT. SJUD/METAMAT 

. 00775.2008.01.23.00-1 

: Joao Batista Menezes 

: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

020.401/0001-00) 

AMAT N.° 004/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. JOSÉ ROBERTO GOMES JÚNIOR, do 

Núcleo de onciliagáo e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

agência 26:5 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 

do valor -.aixo e efetuar o pagamento em favor do exequente ou de 

seu procur , dor, Dr. ILVANIO MARTINS, OAB/R0 N.3.591 , conforme as 

seguintes eferências: 

CONTA Ju icial: 
042.000.41.000-0 

CREDOR: Joao Batista Menezes PROCESSO: 00775.2008.001.23.00-1 

CPF: 315.478.851-49 

VALOR: 1 i 
R$ 9.813,99 (nove mil oitocentos e treze reais e 

noventa e nove centavos) 

REFERENTE: Crédito liquido do exequente 

CUMPRA- SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Judiciário, 
Excelentiss 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

o Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 30 março de 2009 (segunda-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRRA TORRES 

Juiz do Trabalho 



S 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. His i riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 017/2 09- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 31 de março de 2009. 

O 
• 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Reco imento de Custas em Guia DARF 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 

para que proc da ao recolhimento das Custas em Guia DARF (anexa), conforme abaixo 

relacionado, ansferindo o respectivo valor da conta judicial n.° 2685/042.41.000-0, 

pertencente a ETAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proce o Exequente Referencia Valor R$ 

00775.2008.011.23.00-1 Joao Batista Menezes Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

22,12 

TOTAL 22,12 

Atencios mente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. His i s riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 018/2 09- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 01 de abril de 2009. 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Senhor 
ERTO BUENO PROENÇA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Reco imento de Custas em Guia DARF e INSS em Guia GPS. 

para que pr 
Previdencidri 
respectivos v 
da conta judi 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 

eda ao recolhimento das Custas em Guia DARF e a Contribuição 

em Guias GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 

!ores da conta judicial n.° 2685/042.42.000-6, e o que faltar, transfira 

ial n. 2685/042.41.000-0, ambas pertencentes a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proce o Exequente Referencia Valor R$ 

00536.1993.02.23.00-0 
1[ 
1 

Walter Sergio Pezolato 
e Outros (16) 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

2.707,35 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS 

539.257,49 

TOTAL 541.964,84 

Atencios mente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA23aREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO 

Av. Hist riador Rubens de Mendonça n. 3355 -Centro Politico e Administrativo-CEP78050-955 
Cuiabá-MI - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

11 
11 
41 
11 
10 
11 
10 
11 
11 
11 
11 
11 

• 

OF. N 019/2009- T SJUD/METAMAT 

PROCESSO . 00536.1993.002.23.00-0 
RECLAMAN : Walter Sergio Pezolato e Outros (16) 

RECLAMAD : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

CNPJ .(03 020.401/0001-00) 

ALVARÁ ME AMAT N.° 005/2009 

Núcleo de 

agência 26 

do valor 
BENEDITO 

referência-: 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do 

onciliagdo e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

5 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 

aixo e efetuar o pagamento em favor do perito EVANDRO 

S SANTOS, CRC/MT N.9890/0-8 , conforme as seguintes 

CONTA Ju 'cial: 
042.000.41.000-0 

' CREDOR: Evandro Benedito dos 

Santos 

Processo: 0536.1993.002.23.00-0 

CPF: 208.452.781-34 

VALOR: 1.035,84 (hum mil e trinta e cinco reais e oitenta e 

quatro centavos) 

REFERENTE: (honorários periciais) - Credito do perito 

CUMPRA 

Eu 
Judiciário, 
Excelentissi 

- S E, sob as penas da Lei. 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

iz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

o Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 01 d abril de 2009 (quarta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 

Juiz do Trabalho 



• 
• 

Av. Hist 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000- Tel. 3648-4112 

OF. N. 021/2 I I 9- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 23 de abril de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Abe ra de conta e transferencia de valor 

de conta judi 
honorários d 
valor da cont 
OBS; A conta 

enhor Gerente, 

umprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 

ial especificas, para a parcela abaixo discriminada, para pagamento dos 

perito NIVALDO TEODORO DE MELLO, transferindo o respectivo 

udicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 
udicial pode ser aberta em nome do reclamante. 

METAMAT CNPJ 03.020.401./0001-00 
PROCES OS 1 EXEQUENTES REFERÊNCIAS Valores R$ 

01993.1991.00123.00-4 Julio Rodrigues da Silva Hon. Periciais 301,11 

ocesso: 01993.1991.001.23.00-4 
clamante: Júlio Rodrigues da Silva 
clamado: CODEMAT — Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

ii Grosso 
E ecutado: METAMAT — Companhia Matogrossense de Mineração 

A enciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



• 

• 
• 
• 
O 

Av. His 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 022/2 09- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 28 de abril de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENÇA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Reco imento de IRRF em Guia DARF. 

para que pro 
relacionado, 
pertencente a 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 
eda ao recolhimento do IRRF em Guia DRF (anexa), conforme abaixo 
ansferindo o respectivo valor da conta judicial n.° 2685/042.41.000-0, 

ETAMAT. 
OBS: Favor expedir a DIRF em nome da exequente. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Proce o Exequente Referencia Valor R$ 

00581.1992.0 .23.00-4 
1 

Ana Maria Nogueira 
Borges 

Recolh. (Guia DARF) 
IRRF 

25.909,27 

TOTAL 25.909,27 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Hist riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF N 0023/2009- RT. SJUD/METAMAT 
PROCESSO . 00581.1992.002.23.00-4 

RECLAMAN : Ana Maria Nogueira Borges 

RECLAMADS. Companhia Matogrossense de Mineragao - METAMAT 

CNPJ .(03 020.401/0001-00) 

ALVARÁ ME AMAT N.° 006/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do 

Núcleo de onciliagao e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

agencia 26 5 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 

do valor - .aixo e efetuar o pagamento em favor do perito contábil 

EVANDRO B EDITO DOS SANTOS, CRC/MT N.9890/0-8 conforme as 

seguintes ferências: 

CONTA Ju 1. 042.000.41.000-0 042.000.41.000-0

CREDOR: Evandro Benedito dos 

Santos 

Processo: 00581.1992.002.23.00-4 

CPF: 208.452.781-34 
VALOR: 216,67 (duzentos e dezesseis reais e sessenta e sete 

centavos) 
REFERENTE: (honorários periciais) - Credito do perito 

CUMPRA SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Judiciário, 
Excelentissi 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

z digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

o Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 28 d abril de 2009 (terga-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 

Juiz do Trabalho 



• 
• 
• 

• 
• 

Av. Hist 

OF. N. 0024/2009. 

PROCESSO 

RECLAMAN 

RECLAMAD 
CNPJ .(03 

ALVARÁ ME 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO SECRETARIAJUDICIARIA - NOCLEODECONCILIAÇÃO riador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro PolfticoeAdministrativo-CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 
Ri SJUD/METAMAT 
. 
00581.1992.002.23.00-4 

: Ana Maria Nogueira Borges 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 020.401/0001-00) 

AMAT N.° 007/2009 

ALVARÁ DE Larnamammo 
• Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do Núcleo de onciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 26 5 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento do valor -,•aixo e efetuar o pagamento em favor do perito ecônomo, FERNANDO CHIONATTI DE AZEVEDO, CORECON N.1149-MT , conforme as seguintes d-ferências: 

CONTA J 

CREDOR: 

CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

CUMPRA 

Eu 

Judiciário, 

Excelentissi 

Cuiabá, 28 de 

'eia].: 042.000.41.000_O 

FERNANDO MARCHIONATTI DE Processo: 00581.1992.002.23.00-4 AZEVEDO 
371.561.950-34 

(honorários periciais) - Credito do perito 

S E, sob as penas da Lei. 

Lazinho Gomes Borges, Técnico Fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo o Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

abril de 2009 (terça-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



• 
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• 

• 
• 

Av. His 

OF. N. 0025/ 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Assunto: Reco 

para que proc 
GPS e DAR 
valores da co 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO riador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Político e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 
009- TRT. SJUD/METAMAT 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

imento de Custas INSS em Guias DARF e GPS 

Senhor Gerente, 

Cuiabá, 28 de abril de 2009. 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria da ao recolhimento da contribuição previdencidria e das custas, em Guias (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos a judicial n.° 2685.042.41.000-0, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 Proc T,. o Exequente 
00581.199201.23004 Ana Maria Nogueira Guia GPS INSS Borges 

Atenciosamente, 

Guia DARF Custas 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 

TOTAL 

Valor R$ 
28.043,45 
16.887,53 
44.930,98 



O 
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• 
• 
• 

• 
• 
• 

Av. Hist 

• 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

riador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0026/ 09- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissim 
PAULO RO 
Gerente de At 

Cuiabá, 07 de maio de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 
dimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recol imento de Custas em Guias DARF 

para que proc 
relacionado, t 
pertencente a 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria 
da ao recolhimento das custas, em Guias DARF (anexa), conforme abaixo 
ansferindo o respectivo valor da conta judicial n.° 2685.042.41.000-0, 
ETAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Proce o Exequente Referencia Valor R$ 
00374.1996.0 .23.00-3 

1 
Herminio Dias de 
Amorim 

(Guia DARF) Custas 728,98 

TOTAL 728,98 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



Av. Hist 

OF. N. 0027/2009- RI. SJUD/METAMAT 
PROCESSO . 

00374.1996.002.23.00-3 
RECLAMANI : Herminio Dias de Amorim 
RECLAMAD6 Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(0 .020.401/0001-00) 
ALVARÁ ME AMAT N.° 008/2009 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIMINALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO SECRETARIAJUDICIARIA - NOCLEODECONCILIAÇÃO riador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro 
PoliticoeAdministrativo-CEP78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE larnammatmo 
0 Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do Núcleo de conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 2635 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento ir do valor aixo e efetuar o pagamento em favor do perito ecônomo,

DURVAL VI IRA DIAS, CRC/MT N.14743/0-7, conforme as seguintes referência : 

CONTA Ju 'cial: 
CREDOR: 

CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

042.000.41.000-0 

DURVAL VIEIRA DIAS Processo: 
00374.1996.002.23.00-3 

422.63 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessentae três centavos) 
(honordrios periciais) - Credito do perito 

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentissito Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 08 de maio de 2009 (quinta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Histpriador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 CuiabA-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0021/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Cuiabá, 08 de maio de 2009. 

Ao Ilustrissitno Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Transferência de valor 

4enhor Gerente, 

dumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a gentileza de transferir da conta judicial n.2685/042/41000-0, a quantia de R$ 240,39 (duzentos e quarenta reais e trinta e nove centavos), para a conta bancária do cartório relacilonado abaixo: 

ORIOS 
Nizete Asvolinsqtje 
Cartório do 7° •icio 

CONTAS CORRENTES 
C/C 408385-7 - Ag. 4696-5, Banco 
do Brasil 

P cesso: 00374.1996.002.23.00-3 
R lamante: Herminio Dias de Amorim 
Re(lamado: CODEMAT / METAMAT 

Atinciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch e da Seção de Conciliação 

CNPJ / CPF 
207.782.361-53 

VALORES 
240,39 



• 
o 
O 
o 
S 
• 

Av. His 

OF. N. 030/2 

Ao IIustríssjrr 
PAULO R 
Gerente de At 

Assunto: Reco 

para que pro 
relacionado, 
vinculada ao 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO oriador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

09- TRT. SJUD/METAMAT 

Cuiabá, 20 de maio de 2009. 

Senhor 
ERTO BUENO PROENQA 

ndimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

imento do IRRF em guia DARF. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria da ao recolhimento do IRRF em Guia DARF (anexa), conforme abaixo ansferindo o respectivo valor da conta judicial n.°2685.042.0155.0969-5 rocesso piloto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 
METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 Proce so Exequente 

00747.1996.01 3.23.00-2 Walter Pereira 
Nascimento 

Atendo mente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 

TOTAL 183.639,38 
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Av. His 

OF. N. 0032/200 TRT. SJUD/METAMAT 
PROCESSO N. 

01615.1999.001.23.00-8 
RECLAMAN.E: Umbelina Pinto e Silva Lima RECLAMADC: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .

(02.020.401/0001-00) 
ALVARÁ MEWAMAT N.° 009/2009 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO riador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro 

PoliticoeAdministrativo-CEP78050-955 Cuiabá-MT- CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE 
LEVANTAKENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do 
Núcleo de :onciliagão e Execuções Especiais, determina ao gerente da 
agência 2635 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 
do valor avaixo e efetuar o pagamento em favor da exequente UMBELINA 
PINTO E SI_JVA LIMA ou a favor do seu patrono Dr. ANTONIO PLINIO DE 
BARROS ARA(JO, OAB/MT N.2.459, conforme as seguintes referências: 

CONTA JULICIAL: 
CREDOR: BELl 
CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

2685.042.0155.0969-5 

Processo: 
01615.1999.001.23.00-8 

19.534,26 (Dezenove mil quinhentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos) 
(crédito liquido da exequente) 

CUMPRA-SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentissi-no Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 27 d maio de 2009 (quarta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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OF. N. 0033/200L TRT. &RAYMETAMAT 
PROCESSd N. 

01615.1999.001.23.00-8 
RECLAMANIVE: Umbelina Pinto e Silva Lima RECLAMAD : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(03.020.401/0001 -00) 
ALVARÁ MtTAMAT N.° 010/2009 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO Av. Hi toriador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro Politico e Administrativo -CEP 78050-955 - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARA DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do 
Núcleo de Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 2;85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 
do valor Rbaixo e efetuar o pagamento em favor da perita ecônomo, SILVANA ARMS FRANCO, CORECON/MT N.1198, conforme as seguintes referênciav: 

CONTA J .icial: 
CREDOR: 

VALOR: 

REFERENTE: 

2685.042.0155.0969-5 

SILVANA RAMOS FRANCO 
CORECON/MT N.1198 

Processo: 
00374.1996.002.23.00-3 

340,11 (trezentos e quarenta reais e onze centavos) (honorários periciais) - Credito da perita 

CUMPRA - SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judicidrio, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentiss.mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 27 ce maio de 2009 (quarta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



• 
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• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Hi toriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
, Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-41 12 

OF. N. 034/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 27 de maio de 2009. 

Ao Ilustrissin-io Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento de Custas em guia DARF 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custa em guia DARF (anexa), 
conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da conta judicial 
n.°2685.04 .0155.0969-5 vinculada ao processo piloto n. 01063.1996.003.23.00-
8, pertence te a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Proc so i Exequente Referencia Valor R$ 

01615.1999. 1.23.00-8 

,, 

Umbelina Pinto e Silva 
Lima 

Recolh. (Guia DARF) 
Custas 360,69 

P cesso: 01615.1999.001.23.00-8 
R clamante: Umbelina Pinto e Silva Lima 
Reclamado: Companhia de Mineração de Mato Grosso - METAMAT 

Atenciosamente, 

IS L LOURENÇO JÚNIOR 
Ch e da Seção de Conciliação 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiah-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-41 12 OF. N. 03512009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissi o Senhor 
PAULO R BERTO BUENO PROENQA Gerente de tendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento de Custas e INSS em guias DARF e GPS. 

Cuiabá, 05 de junho de 2009. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custa e INSS em guia DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da conta judicial 
n.°2685.042.0155.0969-5 vinculada ao processo piloto n. 01063.1996003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Exequente 

04.23.00-4 Jucineide 
Figueiredo 

Atpnciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 

Porto Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

Recolh. (Guia GPS) INSS 

TOTAL 

Valor R$ 

7.540,30 

7.607,99 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Hi toriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabli-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 036 009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 05 de junho de 2009. 

Ao Ilustrissitno Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento de Custas e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custa e INSS em guia DARF e 
GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da 
conta judi ial n.°2685.042.0155.0969-5 vinculada ao processo piloto n. 
01063.1996, 003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03 020.401./0001-00 
Proc so Exequente Referencia Valor R$ 

00812.1995.í04.23.00-5 Nadir da Silva Recolh. (Guia DARF) 36,90 
ii

Nunes e Outros CUSTAS 
Recolh. (Guia GPS) INSS 4.392,51 

TOTAL 4.429,41 

At nciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 



Av. H 

OF/s1.01MM 

PROCESS 
REC 

REC 

CNPJ . 

ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
GERALDA 

seguintes 

CUMPR S E, sob as penas da Lei. 

-TRT SJUD/METAMAT 
N. 

00812.1995.004.23.00-5 
E: Nadir da Silva Nunes e Outros (2) : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT .020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 011/2009 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO toriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE LarmsnlacENTID 
0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento baixo e efetuar o pagamento em favor da perita contábil, 

referências: 

IA CARVALHO DE SOUSA, 
CRC/MT N.3.826, conforme as

GERALDA MARIA CARVALHO DE Processo: 
00812.1995.004.23.00-5 SOUSA 

1.142,92 (hum mil cento e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos) 
(honorários periciais) - Credito da perita 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentiss mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 05 junho de 2009 (sexta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



OF. N. 0038/20 

PROCESS 
REC 

RECLAMA 
CNPJ . 

ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
FABIO AN 
seguintes 

CONTA J 

CREDOR: 

CUMPR 

Eu 

Judiciário 
Excelentiss 

Cuiabá, 05 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO Av. H toriadorRubens de Mendonça n. 3355-CentroPolitico eAdministrativo-CEP 78050-955 Cuiabá-MT— CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 TRT &11.1A4ETAMAT 

N. 
01954.1991.001.23.00-7 

E: Marta Meire da Costa Lima 
: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT .020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 011/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 
0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento baixo e efetuar o pagamento em favor da perita contábil, 

referências: 

ONIO SCHMIDTH TRAVAINA, CRC/MT N.4604, conforme as

2685.042.0155.0969-5 

FABIO ANTONIO SCHM1DTH 
TRAVAINA 

TC CRC/MT N.4604 
1.247,91 (hum mil duzentos e quarenta e sete reais e noventa e um centavos) 
(honorários periciais) - Credito da perita 

- S E, sob as penas da Lei. 

Processo: 
01954.1991.001.23.00-7 

Lazinho Gomes Borges, Técnico fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

junho de 2009 (sexta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 03912009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 05 de junho de 2009. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento de Custas e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custa e INSS em guia DARF e 
GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da 
conta judicial n.°2685.042.0155.0969-5 vinculada ao processo piloto 
01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

n. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
CkProc sso Exequente Referencia Valor R$ 

01954.1991. 01.23.00-7 Marta Meire da 
Costa Lima 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

484,44 

Recolh. (Guia GPS) INSS 8.012,62 

TOTAL 8.497,06 

AtE nciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 

Jo E 3Sud IFLUTOH 3Ari smopum 
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Av. H 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

toriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 04012009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 05 de junho de 2009. 

Ao Ilustrissrno Senhor 
PAULO R BERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de', tendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do INSS em guia GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento do INSS em guias GPS (anexas), 
conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da conta judicial 
n.°2685.042.0155.0969-5 vinculada ao processo piloto n. 01063.1996.003.23.00-
8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Proc 'sso Exequente Referencia Valor R$ 

00074.1995 02.23.00-3 Benedito José de Recolh. (Guia GPS) 170,00 
Campos e Outros (9) INSS-Empregado 

Recolh. (Guia GPS) 15.340,63 
INSS-Patronal 

TOTAL 15.510,63 

Atenciosamente, 

IS EL LOURENÇO JUNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 

g Jo 17 Oaed HULLITOR 3AI'l SAA0pLIM 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. H toriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 
Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 -Te!. 3648-4112 

UOD 

OF. N. 0041/20 

PROCESS 

REC 

REC 
CNPJ . 

ALVARÁ 

I • TRT SJUD/METAMAT 
4 N. 00753.2008.002.23.00-8 

TE: Odilson de Arruda Costa 

Núcleo de 
agência 
do valor 
ARRUDA 

ref erênci 

: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

.020.401/0001-00) 

TAMAT N.° 012/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do 
Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 
abaixo e efetuar o pagamento ao exequente, ODILSON DE 

STA, CPF.N.° 102.680,901-06, conforme as seguintes 

s: osn Op sowdai I apeppenpd I OTOZ 0 

CONTA J dicial: 
2685.042.0155.0969-5 

CREDOR: ODILSON DE ARRUDA COSTA Processo: 00753.2008.002.23.00-8 

CPF: 102.680.901-06 
VALOR: 21.822,79 (vinte e um mil oitocentos e vinte e dois 

reais e setenta e nove centavos) 
REFERENTE Credito do Exequente 

CUMPR S E, sob as penas da Lei. 

Eu 
Judiciário, 
Excelentiss 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 05 junho de 2009 (sexta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 

Juiz do Trabalho 

ITL1.11011 AVJ SA1Optil1k 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabd-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 OF. N. 042/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrisskno Senhor 
PAULO RlIOBERTO BUENO PROENQA Gerente deAtendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa, IRRF e INSS em guias DARF e GPS. 

Cuiabá, 05 de junho de 2009. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria pare que proceda ao recolhimento das custas, do IRRF e do INSS em guias DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos, valores da conta judicial 
n.°2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo 0 ato n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 Proc.. sso Exequente 00753.2008. 902.23.00-8 Odilson de Arruda 
Costa 

Atenciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 

Recolh. (Guia DARF) 
Custas 

Recolh. (Guia DARF) 
IRRF 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS-Em • re • ado 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS-Patronal 

TOTAL 

Valor R$ 
163,21 

2.537,69 

2.163,33 

3.508,18 

8.372,41 



CPF: 

VALOR: 

REFERENTE: 

* 
Av. Hi 

OF. N. 0041/200 

PROCESS 

RECL 

REC 

CNPJ .(0 

ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
AFFONSO D 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO toriador Rubens de Mendonça n. 3355-CentroPolitico eAdministrativo-CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 TRT SJUD/METAMAT 

N. 
01555.1991.001.23.00-6 

E: Francisco de Assis da Silva Lopes : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT .020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 013/2009 

ALVARÁ ME LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento abaixo e efetuar o pagamento do perito contábil, LUIZ IBERADOR MICKOSZ, conforme as seguintes referências: 

2685.042.0155.0969-5 CONTA J •icia].: 
CREDOR: LUIZ AFFONSO DELIBERADOR 

MICKOSZ Processo: 
01555.1991.001.23.00 

1.683,75 (hum mil seiscentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos) 
Honorários periciais - credito do perito 

CUMPR - SE, sob as penas da Lei. 

Eu 

Judiciário 
Excelentiss 

Cuiabá, 05 c 

Lazinho Gomes Borges, Técnico fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

e junho de 2009 (sexta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabá-MI — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 OF. N. 0 4/2O09 - TRT. NCON-SEJ/METAMAT 

Cuiabá, 09 de junho de 2009. 
Ao Ilustris*mo Senhor 
MARCOS pAULO BANKOW 
Gerente d91Agência do Banco do Brasil S/A — Setor Público -Cuiabá-MT 

Assunto: T nsferência de valores 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a gentileza de transferir da conta judicial n. 5.000.119.283.800, a quantia de R$ 926,83 (noviecentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos), para a conta bancária da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SAO PAULO —IMESP, conforme endereço ba cário abaixo relacionado. 

OBS: 0 dep Ito deve ser identificado como: Depósito para pagamento da Fatura N.° 274084. 
NO 

Imprensa Ofici do Estado 
de São Paulo -IMESP. 

CNPJ / CPF VALOR C/C 562-2 -Ag. 1897-X, Banco do 48.066.047/0001-84 R$ 926,83 Brasil S/A 

CONTA CORRENTE 

Processo: 01555.1955.001.23.00-6 
eclamante: Francisco de Assis da Silva Lopes eclamado: COD EMAT / METAMAT 

Atenciosamente, 

NEY MUSSA DE MORAES 
Diretor da Secretaria Judiciária 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23n REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 OF. N. 045/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA Gerente de tAtendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento das custas e do INSS em guias DARF e GPS. 

Cuiabá, 09 de junho de 2009. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas processuais e do INSS em gums ARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo alor da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo pi oto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

01555.1991 

A 

so Exequente 
01.23.006 Francisco de Assis da 

Silva Lopes 

nciosamente, 

IS EL LOURENÇO JUNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 

Valor R$ 
2.118,05 

6.593,64 

8.711,69 



Av. H 

OF. N. 0047/20 

PROCESS 

RECL 

RECLAMA 
CNPJ .( 

ALVARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO toriador Rubens de Mendonça n. 3355— Centro Politico e Administrativo_ CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

BO 

IC 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
CARLOS 
ref erênci 

CONTA J 
CREDOR: 

CPF: 

VALOR: 

REFERENTE 

-TRT SAJEWETAJMAT 
N. 

00343.1997.001.23.00-7 
TE: Joaquim Soares da Silva Filho

: Companhia Mato
grossense de Mineração - METAMAT

.020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 014/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento abaixo e efetuar o pagamento do perito contábil, LUIZ EIXEIRA CRC/MT N.3891/0-5, conforme as seguintess: 

dicial: 2685.042.0155.0969-5 

Luiz Carlos Teixeira 
CRC/MT N.3891/0-5 

Processo: 
00343.1997.001.23.00-6 

499,39(quatrocent05 e noventa e nove reais e trinta e nove centavos) 
Honorários periciais - credito do perito 

CUMPR - S E, sob as penas da Lei. 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentis Imo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 09 junho de 2009 (terga-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



Av. H 

a A 

OF. N. 0048/20 TRT SJUD/METAMAT 
PROCESSE N. 

00343.1997.001.23.00-7 REC TE: Joaquim Soares da Silva Filho RECLAMAI*: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(8 
.020.401/0001-00) 

ALVARÁ TAMAT N.° 015/2009 

Wicleo de 
agência 
do valor 

BENEDITO 

referênci 

CONTA J 

C 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO toriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Político e Administrativo - CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento abaixo e efetuar o pagamento do perito contábil, EVANDRO 
s: 
DOS SANTOS CRC/MT N.3890/0-8, conforme as seguintes

II 

1111111= - 

CUMPR 

DOR: 

F: 

OR: 

2685.042.0155.0969-5 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS Processo: 00343.1997.001.23.00-6 208.452.781-34 CRC/MT N.3890/0-8 192,60(cento e noventa e dois reais e sessenta centavos) 

Honorários Contábeis - credito do perito 

- S E, sob as penas da Lei. 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentis mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 09 e junho de 2009 (terga-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA —NOCLE0 DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 049/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 09 de junho de 2009. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento das custas em guias DARF. 

• 

• 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas, em guia DARF (anexa), 
conforme abaixo relacionado, transferindo o respectivo valor da conta judicial 
n.° 26850042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 
01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Proceiso Exequente Referencia Valor R$ 

000343.1997.d01.23.00-7 Joaquim Soares da 
Silva Filho 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

447,46 

Total 447,96 

Atqnciosamente, 

DE ANIR FERREIRA DOS SANTOS NEVES 
Ch e da Seção de Precatório 



OF. N.

PROCESSO 

RECLAMAN 

RECLAMAD 
CNPJ .(0 
ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
SCHMIDTH 

CONTA Ju. 

C " 

REFE 

CUMPR 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO SECRETARIA JUDICIARIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Hi oriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

TRT SJUD/METAMAT 
N. 

00071.1995.001.23.00-3 
E: Luiz Carlos dos Santos e Outros (9) • Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT .020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 016/2009 

ALVARÁ DE IIMAIMAJTEMNO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do onciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento abaixo e efetuar o pagamento do perito FAIO ANTONIO VAINA, CRC/MT N.4604, conforme as seguintes referências: 

icial: 

OR : 

• - 
OR: 

2685.042.0155.0969-5 
FABIO ANTONIO SCHMIDTH TRAVAINA 
CRC/MT N.4604 Processo: 00071.1995.001.23.003 
1.063,27 (hum mil e sessenta e três reais e vinte e sete centavos) 
Honorários Contábeis - credito do perito 

S E, sob as penas da Lei. 
• 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentiss mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 10 • junho de 2009 (quarta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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• 
O

• 
• 
• 

• 
• 
• 

O 
O 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. I-Ii4oriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0514009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 10 de junho de 2009. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias 
DARF e G PS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 
respectivos valores da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 
processo pilbto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020 401./0001-00 
Processo Exequente Referencia Valor R$ 

00071.1995.0101.23.00-3 Luiz Carlos dos Santos 
e Outros(9) 

Recolh. (Guia DARF) 
Custas 

142,41 

Recolh. (Guia GPS) 4.293,24 
INSS-Empregados 
Recolh. (Guia GPS) 16.488,62 

INSS-Patronal 

Atenciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da See-do de Conciliação 

TOTAL 20.924,27 



OF. N. 0054/200 
PROCESSO 

RECLAMAN 

RECLAMAD 
CNPJ .(0 

ALVARÁ 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
DALTRO, C 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL, REGIONALDOTRABALHO DA 23' REGIÃO SECRETARIAJUDICIARIA - NOCLEODECONCILIAÇÃO Av. Fli oriador Rubens de Mendonça n. 3355 -Centro Politico 

eAdministrativo-CEP78050-955 Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 
TRT SJUD/METAMAT 
N. 

02172.1991.002.23.00-1 
E: Maristela de Arruda Campos Fonseca : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT .020.401/0001-00) 
TAMAT N.° 017/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento labaixo e efetuar o pagamento do perito OSCEMARIO FORTE CON/MT N.1.045, conforme as seguintes referências: 

CONTA Ju icial: 
C DOR: 

C 
OR: 

1111111232,32131111 

2685 . 042 .0155.0969-5 

OSCEMARIO FORTE DALTRO 
CORECON/MT N. 1.045 

Processo: 2172.1991.002.23.00-1 
449,31 (quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos) 
Honorários Contábeis - credito do perito 

CUMPR .,754 - SE, sob as penas da Lei. 

Eu 

Judiciário, 

Excelentiss 

Lazinho Gomes Borges, Técnico fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo mo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 15 de junho de 2009 (segunda-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 



• 
• 
• 
• 

Av. H 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

oriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 055/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissi 
PAULO R 
Gerente de 

Cuiabá, 15 de junho de 2009. 

o Senhor 
BERTO BUENO PROENÇA 
tendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria p ra que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias 
DARF e PS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 
respectivos l, valores da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 
processo pi to n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Procosso Exequente Referencia Valor R$ 

02172.1991.002.23.00-1 Maristela de Arruda Recolh. (Guia DARF) 1.319,27 
Campos Fonseca Custas 

Recolh. (Guia GPS) 14.861,66 
INSS 

TOTAL 16.180,93 

Atienciosamente, 

IS EL LOURENÇO JÚNIOR 
Ch fe da Seção de Conciliação 



• 

• 
• 
• 

Av. Hi 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA —NOCLE0 DE CONCILIAÇÃO 

oriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MI — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 056 009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustrissi 
PAULO R 
Gerente de A 

Cuiabá, 15 de junho de 2009. 

o Senhor 
BERTO BUENO PROENQA 
ndimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Abe tura de contas e transferência de valores 

Senhor Ger te, 

Cumprindo 
judiciais es 
conta judici 

eterminação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura de contas 
cificas, para as parcelas abaixo discriminadas, transferindo os valores da 
n.° 2685.042.0155.0969-5, pertencente a METAMAT. 

PROCE SOS EXEQUENTES REFERENCIAS Valores R$ 
00453.1998.0 2.23.00-6 Adalberto Gonçalves Pires Crédito Liq. do Exequente 10.410,59 

Custa processuais 962,08 
Honorários periciais 327,97 
INSS Empregado 386,97 
INSS Patronal 1.167,96 
FGTS (a depositar) 37.306,21 
TOTAL 50.561,78 

tenciosamente, 

AEL LOURENÇO JÚNIOR 
hefe da Seção de Conciliação 
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Av. Hi 

OF. N. 0057/200 TRT SJUD/METAMAT 
PROCESS N. 

01472.1996.003.23.00-4 
REC E: Lourdes Maria Borges Silva The REC : Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .(0 .020.401/0001-00) 
ALVARÁ TAMAT N.° 018/2009 

Núcleo de 
agência 2 
do valor 
SANTOS, C 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 85 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento baixo e efetuar o pagamento do perito EVANDRO BENEDITO DOS C/MT N. 3890/0-8, conforme as seguintes referências: 

CONTA J •icial: 2685.042.0155.0969-5 

C DOR: 
EVANDROBENEDITODOSSANTOS !PrOCeSSO: 01472.1996.003.23.00-4 208.452.781-34 - CRC/MT N. 3890/0-8 WI 0R: 85,76 (oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos) 

F: 

• 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIO
NALDOTRABALHODA23"REGIÃO SECRETARIA 

JUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO oriador Rubens de Mendonça n. 
3355-CentroPoliticoeAdministrativo-CEP 78050-955 Cuiabá-MT -  CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

NTE : 

CUMPR S E, sob as penas da Lei. 

Honorários Contábeis - credito do perito 

Eu 
Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciário fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelentis imo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 15 junho de 2009 (segunda-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23n REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 05812009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 17 de junho de 2009. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO R BERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de 1 tendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria ppra que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias 
DARF e 1:3PS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 
respectivos' 1 valores da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 
processo pi oto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Processo

014721996.003.23.00-4 
Exequente 

Lourdes Maria Borges 
Silva The 

Referencia 
Recolh. (Guia DARF) 

Custas 

Valor R$ 
11,06 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS 

80.675,20 

Atenciosamente, 

F EL LOURENÇO JÚNIOR 
C efe da Seção de Conciliação 

TOTAL 80.686,26 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 059/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

• 
• 

Cuiabá, 18 de junho de 2009. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO Ri)BERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias 
DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 
respectivos valores da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 
processo piloto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Proc sso Exequente Referencia Valor R$ 

02029.1991.002.23.00-0 lido Borges da Silva Recolh. (Guia DARF) 2.212,75 
Custas 

Recolh. (Guia GPS) 58.779,18 
INSS 

TOTAL 61.037,15 

iltenciosamente, 

VANIR FERREIRA DOS SANTOS NEVES 
efe da Sec-do de Precatórios 
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• 

• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 06012009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 08 de julho de 2009. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento FGTS em conta vinculada 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria ara que proceda ao recolhimento do FGTS em conta vinculada, a 
favor do e equente LUIZ ALBERTO DO CARMO ALVES RIBEIRO, referente aos 
meses se ncontram pendentes, conforme apontamento feito pela contadoria 
deste Trib nal ( conforme cópia anexa). Transferindo os respectivos valores da 
conta judi ial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 
01063.199E1.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Protsso Exequente Referencia Valor R$ 

00271.2008. 02.23.00-8 Luiz Alberto do Carmo 
Alves Ribeiro. 
CPF. 160.282.441-04 

Recolhimento FGTS: 
Novembro/84 a Abril de 98; 
Julho/98; Setembro/98; 
Fevereiro/00; Abril/05; 
Junho/05, Setembro e 
Outubro/08; 
13° de: 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 
96, 97, 98, 99, 00, 01, 02, e 
03. 

12.082,71 

TOTAL 12.082,71 

enciosamente, 

I AEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 063/ 2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Cuiabá, 27 de julho de 2009. 
Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARE e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores da conta judicial n.° 2685.042.0154.9758-1, vinculada ao processo 01633.1991.002.23.00-9. 

Proóesso 
01633.1991.D0223009 

METAMAT CPNJ 03.020 401./0001-00 
Exequente Referencia 

Eriv5 Garcia Velasco Recolh. (Guia DARE) 
Custas 

Valor R$ 
240,43 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS Laboral 

305,50 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS Patronal 

2.311,42 

TOTAL 

tenciosamente, 

EVANIR FERREIRA DOS SANTOS NEVES 
hefe da Seção de Precatórios 

2.857,35 
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Av. H 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

toriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MI - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF N 0064/20 - TRT SJUD/METAMAT 
PROCESS N. 01633.1991.002.23.00-9 
REC A A ITE: Erivã Garcia Velasco 
REC A A IO: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT CNPJ .( 3.020.401/0001-00) 
ALVARÁ TAMAT N.° 019/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Renato de Moraes Anderson, do Núcleo d Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da agência 685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento do valo abaixo e efetuar o pagamento & exequente Eriva Garcia Velasco u a sua advogada Dra. ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO, OAB/MT N. 3318/B, conforme as seguintes referências: 

CONTA J dicial: 
2685.042.0154.9758-1 

C DOR: 

CUMPR 

Eu 

RG: 

OR: 

Erivd Garcia Velasco I Processo: 1633.1991.002.23.00-9 
356.375/SSP-MT 

11.401,18 (onze mil quatrocentos e um reais e 
dezoito centavos) 
credito liquido do exequente 

A - S E, sob as penas da Lei. 

Lazinho Gomes Borges, Técnico Judiciária , fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo Excelenti simo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 2 de julho de 2009 (segunda-feira). 

RENATO DE MORAES ANDERSON 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 068/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 31 de agosto de 2009. 

Ao Ilustrissimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa
Senhoriapara que proceda ao recolhimento do INSS em guias GPS (anexas), 
conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores da conta 
judicial .° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 
01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020 401./0001-00 
Pro Cesso Exequente Referencia Valor R$ 

01342.1996 003.23.00-1 José Almeida de Souza Recolh. (Guia GPS) 45.376,12 
Filho INSS Empregado 

Recolh. (Guia GPS) 142.934,77 
INSS Patronal 

TOTAL 188.310,89 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 

• 
• 
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Av. I 

• 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NÚCLEODECONCILIAÇÃO 

storiador Rubens de Mendonça n. 3355-Centro Politico eAdministrativo-CEP78050-955 
Cuiabá-MT- CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF N.0067/20 -TRT 8.11_113/N4ETAMAT 
PROCESS N. 00453.1996.005.23.00-3 
REC TE: Ananias Lemes de Moraes 
REC 0: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
CNPJ .( 3.020.401/0001-00) 
ALVARÁ TAMAT N.° 020/2009 

Núcleo d 
agencia 
do valor 
SILVANA 

referenc 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do 
Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 
685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 
abaixo e efetuar o pagamento em favor da perita ecônomo, 
RAMOS FRANCO, CORECON/MT N.1198, conforme as seguintes 
as: 

CONTA i dicial: ti 
2685.042.0155.0969-5 

CREDOR: SILVANA RAMOS FRANCO Processo: 00453.1996.005.23.00-3 
CORECON/MT N.1198 

VALOR: 1.474,16 (hum mil quatrocentos e setenta e quatro 
reais e dezesseis centavos) 

REFEREIns: (honorários periciais) - Credito da perita 

CUMP 

Eu 

Judiciári 
Excelenti 

- S E, sob as penas da Lei. 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 
fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

simo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 3 de agosto de 2009 (segunda-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 

• 
• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. storiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 06 2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 31 de agosto de 2009. 

Ao Ilustris imo Senhor 
PAULO OBERTO BUENO PROENÇA 
Gerente d Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do Custa e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento das custas e do INSS em guias 
DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 
respectivos valores da conta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 
processo piloto n. 01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Pr esso Exequente Referencia Valor R$ 

00453.1996.005.23.00-3 Ananias Lemes de Recolh. (Guia DARF) 5.382,41 
Moraes CUSTAS 

Recolh. (Guia GPS) 1.529,37 
INSS Empregado 

Recolh. (Guia GPS) 79.918,64 
INSS Patronal 

TOTAL 86.830,42 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. Historiador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 069/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 08 de setembro de 2009. 

Ao IlustrIssimo Senhor 
MARCOS PAULO BANKOW 
Gerente de Agência do Banco do Brasil S/A — Setor Público -Cuiabá-MT 

Assunto: Recolhimento de IRRF em guias DARF 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 
Senhoria para que proceda ao recolhimento de IRRF referentes 1' e 2' 
parcelas do acordo, dos autos abaixo, em guias DARF (anexas), conforme 
abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores das contas judiciais n.° 
20001.312.597-40 e 41001.323.388-82, vinculadas ao processo 
n. 00453.1996.005.23.00-3. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Prqcesso Exequente Referencia Valor R$ 

00453.1995.005.23.00-3 Ananias 
Moraes 

Lemes de Recolh. (Guia DARF) 
IRRF - la Parcela 

27. 565,24 

Recolh. (Guia DARF) 
IRRF - 2a Parcela 

27.391,03 

TOTAL 55.956,27 

Atenciosamente, 

DEVANIR FERREIRA DOS SANTOS NEVES 
Chefe da Seção de Precatórios 

• 
• 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONALDOTRABALHO DA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO 

storiador Rubens de Mendonça n. 3355-CentroPolfticoe Administrativo-CEP78050-955 
Cuiabá-MT -CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0071/2 
PROCESS 

REC 

REC 

CNPJ .( 

ALVARÁ 

Núcleo 
agência 
do valo 
LEMES D 
OTAVIO 
ref erên 

-TRT S.R1IMAETAMAT 

N. 00453.1996.005.23.00-3 

TE: Ananias Lemes de Moraes 

0: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
3.020.401/0001-00) 

TAMAT N.* 021/2009 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Luis Aparecido Ferreira Torres, do 
Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

2685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 
abaixo e efetuar o pagamento em favor do exequente ANANIAS 
MORAES, CPF 111.116.231-04 ou do seu patrono Dr. LUIZ 

ERTOZO DOS REIS, OAB/MT 3038, conforme as seguintes 
as: 

CONTA Judicial: 
2685.042.0155.0969-5 

CREDOR: Ananias Lemes de Moraes Processo: 00453.1996.005.23.00-3 
CPF: 111.116.231-04 

VALOR: R$ 12.943,88 (doze mil novecentos e quarenta e três 
reais e oitenta e oito centavos) 

REFERENTE: (Crédito do exequente) - Diferença do desconto do INSS 
obreiro, retido a maior, nas 03 (três) parcelas do acordo. 

CUMP 

Eu 
Judiciar 
Excelent 

- S E, sob as penas da Lei. 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 
o, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 
ssimo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá, 1 de setembro de 2009 (sexta-feira). 

LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 015/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 15 de setembro de 2009. 

Ao Ilustríssimo Senhor 
PAULO ROBERTO BUENO PROENQA 
Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento do INSS em guias GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial , solicito de Vossa 
Senhori para que proceda ao recolhimento do INSS em guia GPS (anexa), 
conform abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores da conta 
judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto 
01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

n. 

METAMAT CPNJ 03.020.401./0001-00 
Processo Exequente Referencia Valor R$ 

00067.19i5.004.23.00-4 Milson José Lopes 
e Outros (9) 

Recolh. (Guia GPS) INSS 773.480,03 

TOTAL 773.480,03 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



41 
41 

41 
41 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 

Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF N 0077 09- TRT SJUD/METAMAT 
PROCES 0 N. 01225.2008.007.23.00-8 

REC TE: Antonio Joao Paes de Barros 

REC a lO: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

CNPJ . 03.020.401/0001-00) 

ALVARÁ METAMAT N.° 022/2009 

Núcleo 
agênci 

do val 

JOÃO 
DANIE 
refer8 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Edilson Ribeiro da Silva, do 

de Conciliação e Execuções Especiais, determina 
ao gerente da 

2685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao 
levantamento 

r abaixo e efetuar o pagamento em favor do 
exequente ANTONIO 

ES DE BARROS, CPF 242.041.291-53 ou do sua patrona Dra. 

PAES DE BARROS, OAB/MT 8.635, conforme as seguintes 

cias: 

CONTA6 Judicial: 
2685.042.0155.0969- 5 

CREDOR: Antonio Joao Paes de Barros Processo: 01225.2008.007.23.00-8 

CPF: 242.041.291-53 

VALOR: i R$ 63.798,39 (sessenta e três mil setecentos e 

noventa e oito reais e trinta e nove centavos)

REFEFtE4TE: Acordo - Crédito do exequente 

CUM RA - SE, sob as penas da Lei. 

Eu 
Judici 

Excele 

Lazinho Gomes Borges, Técnico 

rio, fiz digitar e subscrevi o presente que vai 
assinado pelo 

tissimo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

Cuiabá 26 de outubro de 2009 (segunda-feira). 

EDILSON RIBEIRO DA SILVA 

Juiz do Trabalho 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 
Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0 /2009- TRT. SJUD/METAMAT 

Ao Ilustri 
PAULO 
Gerente 

simo Senhor 
OBERTO BUENO PROENÇA 

e Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

Assunto: bertura de conta e transferência de valor 

de cont 
conta ju 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 

judicial especifica, para a parcela abaixo discriminada, transferindo o valor da 

icial n.° 2685.042.0155.0969-5, pertencente a METAMAT. 

PR CESSOS EXEQUENTES REFERÊNCIAS Valores R$ 

01225.2 08.007.23.00-8 Antonio Joao Paes de Barros FGTS 5.330,85 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 

Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N. 0 

Ao I lustri 
PAU LO 
Gerente 

Assunto: 

de cont 
conta j 

812009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

simo Senhor 
ROBERTO BUENO PROENÇA 

tie Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Abertura de conta e transferência de valor 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 

judicial especifica, para a parcela abaixo discriminada, transferindo o valor da 

dicial n.° 2685.042.0155.0969-5, pertencente a METAMAT. 

01225. 
OCES SOS 
008.007.23.00-8 

EXEQUENTES

Antonio João Paes de Barros 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 
Chefe da Seção de Conciliação 

REFERENCIAS
FGTS 

Valores R$ 
5.330,85 



Av. 

OF. N. 0 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

li-listoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 

CulabWT — CEP: 78.050.000 - Tel. 36484112 

Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 
9/2009- TRT. SJUDIMETAMAT 

Ao Ilust ssimo Senhor 

PAUL ROBERTO BUENO PROENQA 

Gerent de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunt Recolhimento de IRRF e INSS em guias DARF e GPS. 

Senh 
GPS 
da c 
0106 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 

ria para que proceda ao recolhimento do IRRF e INSS em guia DARF e 

anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores 

nta judicial n.° 
2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 

.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 
03.020.401.10001-00 

Frequente 
Processo 

012 
.2008.007.23.00-8 Antonio João Paes 

de Barros 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENQO JÚNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 

Valor R$ 
18.452,33 

Recolh. (Guia DARF) IRRF 

Recolh. (Guia GPS) INSS 18.028,83 

TOTAL 
36.481,16 



A 

• 
PODERJUDICIARIO TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA23aREGIÃO 

SECRETARIAJUDICIARIA—NOCLEODECONCILIAÇÃO 

istoriadorRubens de Mendonça n. 
3355—CentroPoliticoe 

Administrativ0—CEP78050-955 

Cuiabi-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112

OF N. 0080 009- TRT 
SJUD/METAMAT 

PROCE SO N. 
00081.2008.005.23.00-0 

REC TE: Luiz 
Alberto do Carmo 

Alves Ribeiro 

REC DO: 
Companhia 

Matogrossense de 
Mineração - 

METAMAT 

CNPJ 
(03.020.401/0001-00) 

ALV 
METAMAT N.° 

023/2009 

ALVARA DE 
LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Edilson Ribeiro da Silva, do 

Núcl de 
Conciliagdo e 

Execuções 
Especiais, determina 

ao gerente 
da 

agén la 2685 
da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
a proceder 

ao 
levantamento 

do ;lor abaixo 
e efetuar 

o 
pagamento em favor 

do 
exequente LUIZ 

CARL )S DO 
CARMO ALVES 

RIBEIRO , CPF 
160.282.441-04 ou do 

seu patrono 

Dr. ALFRAN MIGUEL 
DOS ANJOS, 

OAB/MT 3.618, 
conforme as 

seguintes 

ref ências: 

E 

2685.042.0155.0969 00081.2008.005.23.00-0

Luiz Alberto do Carmo Alves 

Processo: 

Ribeiro 

MPRA-SE, sob as penas 
da Lei. 

Lazinho Gomes 
Borges, Técnico 

diciário, fiz 
digitar e 

subscrevi o 
presente que vai 

assinado pelo 

celentissimo Senhor 
Juiz do 

Trabalho deste 
Regional. 

iabá, 27 de 
outubro de 2009 

(terga ra). 

EDILSON RIBEIRO 
DA SILVA 

Juiz do 
Trabalho 



Av. 

OF. N. 1/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 

Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

Ao Ilustissimo Senhor 

PAULO ROBERTO BUENO PROENÇA 

Gerente de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunt Recolhimento de Custas, IRRF e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 

Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custas, do IRRF e INSS em 

guia DARF e GPS (anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os 

resp ctivos valores da conta judicial n.° 
2685.042.0155.0969-5, vinculada ao 

proc sso piloto n. 
01063.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

Processo 

000. .2008.005.23.00-0 

METAMAT CPNJ 
03.020.401.10001-00 

rrT 
Exequente 

Luiz Alberto do 

Carmo Alves 

Ribeiro 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

Valor R$ 
361,24 

Recolh. (Guia GPS) INSS 
388,92 

SEGURADO 
Recolh. (Guia GPS) INSS 

868,42 

EMPRESA 

Recolh. (Guia DARF) IRRF 
2.409,80 
4.028,38 

TOTAL 



A 

OF. N. 0 

Ao Ilust 
PAUL 
Gerent: 

Assunt 

de co 
cont 

2/2009- TRT. SJUD/METAMAT 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIARIA —NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955

Cuiabá-MT — CEP: 78.050.000 - Tel. 36484112

Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

ssimo Senhor 
ROBERTO BUENO PROENÇA 

de Atendimento - Agência da Caixa 
Econômica Federal — TRT 

: Abertura de conta e transferência de valor 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa Senhoria a abertura 

ta judicial especifica, para a parcela abaixo discriminada, transferindo o valor da 

judicial n.° 
2685.042.0155.0969-5, pertencente a METAMAT. 

EXEQUENTES 
REFERENCIAS Valores R$ 

611.1111011611 
ROCESSOS 

000 I .2008.005.23.00-0 Luiz do Carmo Alves Ribeiro 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JUNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 



OF. N. 0312009- TRT. SJUD1METAMAT 

Ao Ilust 
PAUL 
Gerent 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA — NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

Av. istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 — Centro Politico e Administrativo — CEP 78050-955 

Cuiabá-MT —CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112

Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

ssimo Senhor 
ROBERTO BUENO PROENÇA 

de Atendimento - Agencia da Caixa 
Econômica Federal — TRT 

Assunto: Recolhimento de Custas e INSS em guias DARF e GPS. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 

Senhoria para que proceda ao recolhimento das Custas e INSS em guia DARF e 

GPS anexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores 

da cinta judicial n.° 
2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 

0106 
.1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

METAMAT CPNJ 
03.020.401.10001-00 

Exequente 
Processo 

0134 .2008.003.23.00-9 Genival Castro Lima 

Atenciosamente, 

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 

Recolh. (Guia DARF) 
Custas 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS 

TOTAL 

Valor R$ 
10,54 

2.108,50 

2.119,05 



Av. 

OF. N. 0 

Ao Ilustri 
PAULO 
Gerente 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA - NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO 

istoriador Rubens de Mendonça n. 3355 - Centro Politico e Administrativo - CEP 78050-955 

ciiiaba-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

4/2009- TRT. SJUD/METAMAT 
Cuiabá, 26 de outubro de 2009. 

ssimo Senhor 
ROBERTO BUENO PROENÇA 

de Atendimento - Agência da Caixa Econômica Federal — TRT 

Assunto Recolhimento de Custas e INSS em guias DARF e GPS. 

Senho 
GPS (c 
da co 
01063 

01615. 

Senhor Gerente, 

Cumprindo determinação judicial, solicito de Vossa 

a para que proceda ao recolhimento do Custas e INSS em guia DARF e 

nexas), conforme abaixo relacionado, transferindo os respectivos valores 

ta judicial n.° 2685.042.0155.0969-5, vinculada ao processo piloto n. 

1996.003.23.00-8, pertencente a METAMAT. 

Processo 
996.001.23.00-5

METAMAT CPNJ 03.020.401.10001-00

Exequente 
Elizete Regina Barreto 
Moraes 

Atenciosamente,

ISAEL LOURENÇO JÚNIOR 

Chefe da Seção de Conciliação 

Recolh. (Guia DARF) 
CUSTAS 

Recolh. (Guia GPS) 
INSS 

TOTAL 

Valor R$ 
20,32 

4.063,92 

4.084,24 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA2YREGIÃO 
SECRETARIAJUDICIARIA-NOCLEODECONCILIAÇÃO 

Av IstoriadorRubens de Mendonça n. 3355-CentroPolitico e Administrativo -CEP 78050-955 
Cuiabá-MT - CEP: 78.050.000 - Tel. 3648-4112 

OF. N 0085 009- TRT SJUD/METAMAT 
PROCE 0 N. 01615.1996.001.23.00-5 

RECL TE: Elizete Regina Barreto Moraes 

REC DO: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

CNPJ (03.020.401/0001-00) 

ALV METAMAT N.° 024/2009 

Núcl 
agar' 
do v 
RIC 
refe 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

0 Juiz do Trabalho Dr. Edilson Ribeiro da Silva, do 

de Conciliação e Execuções Especiais, determina ao gerente da 

ia 2685 da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder ao levantamento 

br abaixo e efetuar o pagamento em favor do perito contábil, 

DO RIZZO CORRA GALVA°, CRC/MT N.4.139, conforme as seguintes 

encias: 

CO A Judicial: 
2685.042.0155.0969-5 

CRE R: RICARDO RIZZO CORRA GALVA° Processo: 01615.1996.001.23.00-5 1O 
CRC/MT N.4.139 

VAL R: 514,45 (quinhentos e catorze reais e quarenta e cinco 
centavos) 

RE RENTE: (honorários periciais) - Credito do perito 

Eu 

MPRA- SE, sob as penas da Lei. 

  Lazinho Gomes Borges, Técnico 

iciário, fiz digitar e subscrevi o presente que vai assinado pelo 

elentissimo Senhor Juiz do Trabalho deste Regional. 

C labd, 28 de outubro de 2009 (quarta-feira). 

EDILSON RIBEIRO DA SILVA 

Juiz do Trabalho 

• 
• 



O 
• 
• 
I 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

Anexo I 
A.elatOrio de Ex Físico-Financeira 

I Executor Compaihia 
1 Mineração - Me*mat 

Matogrossense de Contrato de Empréstimo BIRD 4189-BR 
Programa de Reforma --
Período de 01 /08 /00 a 31/12/2000 — 

Categoria ?tapa/Fase Descrição Físico 
Unidade No Período Até o Período 

Frog. Exec. Frog. Exec. .. 
Peritos e 

Ações 
Trabalhistas 

Ud 39 39 39 39 

Total: 39 39 39 39 

Financeiro RS/US$ 
Cat( 

Igo- 
1 ria 

Etapa) 
Fase 

Realização no Período Realização até o Período 

Fonte 112 Fonte 132 (*) Total Fonte 112 Fonte 132(*) Total 

I 

RS Taxa 
Câmb 

US$ R$ US$ R$ US$ R$ Taxa 
Câmb 

US$ R$ US$ R$ US$ 

I 
1,6500 57.470,96 34.830,88 57.470,96 34.830,88 1,6500 57.470,96 34.830,88 

. , 

lExecuto 

I Dir • . „, , ._ tiv. 
- 

nanceiro 

Responsávd 

...-
. ... 

-31 40t 09

pParece ec . 

I 

. Parecer Financeiro s."6 1--' 

I Assinatura 
! Local e Data: 

Assinatura 

I 

, ,`) Taxa de Câmbio fixa: R$ 1,6500 



Anew° II 

Execução de Repasse e Despesa 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Executoli 
Metamat 

Companhia Matogrossense de Mineração — Contrato de Empréstimo BIRD, 4189 - ER - ograma de Reforma 

Repasse Despesa 

Valores recebidos inclusive os rendimentos: - Despesas realizadas, conforme relação de Pagamento... R$ 
US$ 

Fonte 132 
Fonte 132 R$  57.470,96 

Valor repas ado 11.08 33.733,72 Tx. Câmbio 1,6500 
Valor repassado 25.10 19.058,64 US$  34.830,88 
Valor repassado 14.12 35.658,98 
Total 88.451,34 Fonte 100R$ 
Tx. Câmbio 1,6500 Tx. Câmbio 

US$ 
US$ 1,6500 53,606 

- Saldo (a recolher) 
Em 30/12/2000 R$  30.980,39 

Tx. Câmbio 
US$ 1,6500 18.775,99 

Total: 88.451,34 Total: R$ 88.451.34 
53 US$ 53,606 

Executor Responsável çâo

• 
tn siano 

at Financeiro 
_ ...__ 

doi t .....,,,,,,.....1

—11 Assinat il i 

nto se houver 
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Anexo III 
Relação de Pagam tos 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Recursos BIRD 
Contrato de Emprésemo 
1. Fonte 112 
2. Fonte 132 
3. Fonte 100(ressa • 

4189 - BR 

,nto se houver) 
I 

Unidade Executors: Companhia Matogrossense de Mineração - Metamat 

Roc Item Credor CPf Net CHIOBI Data VALOR 
Nepal NOB Quttaçio R$ Tx. Cambia US$ 

2 1 EVAND • 1 BENEDITO DOS SANTOS 208.452.781-34 31909100 NOB 11/09/00 7.088,01 1,65 4.295,76 
2 2 CARLA 4. STINA SILVA SANTOS 429.528.671-00 31909100 NOB 19/09/00 140,74 1,66 85,30 
2 3 ISABEL ARIM 022.367.531-87 31909100 NOB 19/09/00 727,87 1,65 441,13 
2 4 ANTON!' CARLOS P. DE OUVEIRA 474.336.711-53 31909100 NOB 19/09/00 81,39 1,65 49,33 
2 5 LUCINEI E BORGES DOS S. ABREU 141.674.251-49 31909100 NOB 19/09/00 310,41 1,65 188,13 
2 6 ALEXAN RE GOMES AVILA 569.747.601-91 31909100 NOB 19/09/00 173,12 1,65 104,92 
2 7 ADINA M SQUITA B. SILVA 160.245.161-34 31909100 NOB 19/09/00 140,44 1,65 85,12 
2 8 ELIETEI CRUZE SILVA 266.342.521-49 31909100 NOB 19/09/00 2.023,32 1,65 1.226,25 
2 9 ANTON! • :ENEDITA C. WAYHS 161.817.601-30 31909100 NOB 19M9/00 91,96 1,65 55,73 
2 10 WANDE • EY FERREIRA BENETES 208.071.471-68 31909100 NOB 29/09/00 859,43 1,66 520,87 

2 11 SILVANA MOS FRANCO 384.313.941-53 31909100 NOB 29/09/00 705,02 1,65 427,28 

2 12 CIBELE IA R MAMEDE 974.064.148-20 31909100 NOB 29P9/00 545,13 1,65 330,38 

2 13 ISABEL e M 022.367.531-87 31909100 NOB 03/10/00 188,77 1,65 114,41 

2 14 EVANIL I) CORREA DA COSTA 174.880.951-20 * 31909100 NOB 03/10/00 164,85 1,65 99,91 

2 15 ARISTID MAMEDE DA SILVA 733.935.688-68 31909100 NOB 03/10/00 509,56 1,65 308,82 

2 16 LUCLELI ' , JOVEUNA DA SII VA 480.829341-91 31909100 NOB 03/10/00 172,62 1,65 104,62 

2 17 GERALD MARIA C. DE SOUZA 353.q09.341-53 31909100 NOB 03/10100 262,91 1,65 159,34 

2 18 JUCELIN AUGUSTO DE ARAUJO 109.510.831-04 31909100 NOB 03/10/00 528,61 1,65 320,37 

2 19 SILVIO A , ONIO FRANCO 205.174.831-49 31909100 NOB 03/10A30 652,13 1,65 395,23 

2 20 EDNA SE ASTIANA DA C. E SILVA 383.525.321-20 31909100 NOB 03/10/00 787,75 1,65 477,42 

2 21 DENISE' VINA C. SPERANDIO 328.041.991-34 31909100 NOB 03/10/00 422,56 1,65 256,10 

2 22 ELINEI C ETA S. E SILVA 088.285.801-15 31909100 NOB 03/10/00 568,79 1,65 344,72 

2 23 LUIZ CA•.I OS TEIXEIRA 314.276.341-49 31909100 NOB 03/10/00 1.796,92 1,65 1.089,04 

- 24 STELIO PAULA SPERANDIO 276.643,179-91 31909100 NOB 03/10/00 142,63 1,65 86,44 

2 25 MILTON J SUS DA NOBREGA 603.904.768-20 31909100 NOB 09/10/00 22202 1,65 134,56 

2 26 RCARD • • ZZO CORREA GALVAO 346.062.891-04 31909100 NOB 09/10/00 114,11 1,65 69,16 

2 27 DURVAL EIRA DIAS 104.262.721-53 31909100 NOB 09/10/00 304,56 1,65 184,58 

2 28 ECEIA M IQUITA B.F.GOMES 161.760.811-49 31909100 NOB 09/10/00 214,58 1,65 130,05 

2 29 ROSEME , RAMOS COSTA 429.356.361-04 31909100 NOB 09/10/00 87,69 1,65 53,15 

2 30 DAVI F CISCO CAVALCANTE 175.621.631-20 31909100 NOB 09/10/00 130,62 1,65 79,16 

2 31 VANDE Y MARCOS PACCOLA 250.047.608.10 31909100 NOB 09/10/120 544,20 1,65 329,82 

2 32 EVANDR. BENEDITO DOS SANTOS 208.452.781-34 31909100 NOB 
A

09/1000 1.567,49 1,65 943,93 

2 33 VALMIR REIRA MATOS 006.674.711-20 31909100 NOB 24/10/00 480,33 1,65 291,11 

2 34 VILZETH , • . ÚJO BARBOSA 041.045.951-87 31909100 NOB 24/10/00 109,00 1,65 66,06 

35 HERMÍNI DIAS DE AMORIM 080,006.891-20 31909100 NOB 31/10/00 9.86282 1.65 5.977,47 

INSS DO PREGADO 898,88. 1,65 544,78 

INSS 2 • • SA 3.424,17 1,65 2.075,25 

IRRF 2.482,04 1,65 1.504,27 

2 36 FABIO PE NGIL 621.679.011-00 31909100 NOB 31/10/00 2.026,68 1,65 1.228,29 

CUSTAS *, • • CESSUA1S 384,08 1,65 220,65 

2 37 MARCIA • •NSUELO DE A LOPES 209.491-111-04 31909100 NOB 28/12/00 4.067,17 1,65 2.464,95 

2 38 MARCOS ANTAS TEIXEIRA 023.700.598-00 31909100 NOB 28/12/00 6.236,43 1,65 3.779,65 

2 39 STELIO D: PAULA SPERANDIO 276. 643.179-91 31909100 NOB 28/12/00 114,41 1,65 69,34 

IRRF 1.762,2& 1,65 1 068,03 

INSS EMP , • DO 671,19 1,65 4.06,78 

INSS: • SA 2.416,30 1,85 1.464,42 

CUSP S • ' 41 ESSUAIS 295,00 1,85 178,79 

Total Geral R$: 

Total Geral US$: 

57.470,96 
34.830, 

.- . .. 

Resp pela ecu assina 

ot•Y 
• .4.e :s; 
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Amu V 
Concilação Bancária 

COVE 
SECR1 

MO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TAMA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN 

Executor: 

Metamat 

Exercicio:2001 
Meg: Janeiro 

Conciliação Bancária 

Conta no Contabilidade: 21380407 Sub Conta 20096712 
Conta at Banco: 4010730-2 

Discriminação Valores/ RS 

No Banat) 

Saldo debextrato 

1 - Débito 
2 - Débit) 
3 - Crédix 
4 - Cheques/ 
5 - Créch 
6 - Cheepe 

Saldo lisponivel 

Cheque 
SEPLAN 

Na Contabilidade 

Saldo do 

6 - Crédito 
7 - CrédilD 
8 - Ddbito 
9 — Débil) 

Saldo CoNtábil 

bancário em 31/12/2000 

no razão não creditado extrato bancário 
indevido no extrato bancário 
indevido no extrato bancário 

Ordem Bancário não representados 
o no Razão não debitados no extrato: 

Administrativo em poder da Metamat 

sdininistrativo - depositado no dia 18 de janeiro na conta 0001040609-3 
Cl MANUTEKAO BIRD 

*azão em 31.12.2000 

no extrato não debitado no razão 
indevido no razão 

no extrato não creditado 
no extrato não creditado no razão 

Real (31/12/00) 

20.096,21 

20.096,21 
10.884,18 

30.980,39 

(10.884,18) 

20.096,21 

20.096,21 

20.096,21 

Composição Analítica 

N° Data Histórico Valores Regularização 

0 

BS. 1 Transferido para conta- 001040601-8 - 1020.096,21 
Deposito dc cheque para conta 001040609-3 - R$10.884,18 

"1 '„ l•A it , n. wino ".., . •,,,...„ • • . ,,," rat A •• e Financeiro 
4 0111110 r -11. (• a I" 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

Ct ICO N° 004 /DP/DAF/2001 

110n° Sr° 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente do Banco do Brasil S/A 
NESTA 

-- SinhorGerente 

Cuiabá, 17 de janeiro de 2001 

Etamos solicitando que seja efetuada as seguintes operações: 

1 

2 

- Transferência do saldo da conta 0004010730-2 para a conta 0001040601-8 
Governo do Estado BIRD, no valor de R$ 20.096,21(vinte mil, noventa e seis 
reais e vinte e um centavos). 

- Depósito do cheque n. 031050 no valor de R$ 10.884,18(dez mil, oitocentos e 
oitenta e quatro reais e dezoito centavos) na conta n. 0001040609-3 SEPLAN 
Cl MANUTENÇÃO BIRD. 

Aienciosamente 

UBALD CASSIANO 
e Financeiro 

Av. Jurumirko, 2970— Balm Planalto — CtsMa/Mt— CEP. 711.060400 PABX — 653-22761 Fax — 653-3200 
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SECRETARIA DE ES 
7.B 1AF-COORDENAD 
SIAFMT-SISTEMA I 
1 

ADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
EIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
TEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• 
• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
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I AUTORI2ACA3 DE 

I ORGAO EMITENTE: 
1 

REPASSE - ARR N. 175010000143 DATA DE REFERENCIA: 11/08/2000 

20101 SEPLAN FONTE: 132 

.1 RELATORIO - A6V7920R I 
I DATA EMIS.- 11108/2000 1 

AUTOR ZAMOS 0 BOO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO bo ORGAO DE DESTINO A 
IMPOR ANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

I ORS-'O ORIGEM : 0101 I BCO/AGE: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040605-3 - SEPLAN C/MANUTENCAO BIRD 

I ORGAO DESTINO: 7501 I ECO; AGE :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - 60VERNO DO ESTADO/M2 

$ - 
VALOR DA USE CAD Rs 33.733.72 1 TRINTA E IRES MIL SETECENTOS E TRINTA E IRES REAIS E SETENTA E DOIS 1 1 

( CENTAVOS ItttttlttitttittitttttittttttttlIttltIttltttttIttlittttttItt I I 
ttlItittIttlIttittttItttlItttittitttttIttItttlttttttfttittttlittlIttt I 1 

I ORGAO DE DES IN O : 17501 - METAMAT 
1-

1 HISTORICO LI 
I. : DE 

1 

RACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 ORGAO 17501 
.CIPERITO3 ENVOLV.NAS 

Ac S TRAB.DA EXT.CODEMAT. 

ndr. (.7ndOj.j2.2O de 'tyro,' 
  (Lila iia.LUPLAN 

rem. Guilherme 
Secretário de 

I 

aco na tea tO 
erente xecutivo a 

de Ref orma/SEPLAN/B IRD 

- 

co de Moura MutTer 
. ado de Planejamento e 

Caw vao Ccial TSEPLAN 

Lo coAu 

, 

I J 2O1J 

11/08/2000 14:26:02 175 A6V7920R 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
517U GROSSO 

OFICIO/DAF/081/00 

Ilm° Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MO. Gerente de Expediente do Banco do Brasil 
NESTA 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 11 de Setembro de 2000 

Conforme entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos 
Trabalhistas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de depósito nesta 
Agência Bancária, as quantias abaixo discriminadas: 

Evandro Benedito dos Santos 
Ra 099.558 SSP/MT 
CPF: 208.452.781-34 
Valor a ser depositado: R$ 7.088,01 ( Sete mil, oitenta e oito reais e hum centavos). 

Solicitamos os bons préstimos de V. Sa no sentido de que seja atendido o 
presente pedido no dia de hoje, tendo em vista acordo judicial haver estipulado 
esta data como prazo final para o pagamento em questão. 

Ao en renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenc nte 

S CASSIANO 
e Financeiro 

AVj JURUMIRIM, 2970 - PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3200 - PABX-653-2276/1888 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

natiumLREGIONALDOIRADÁML142YREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do m8s dc sctcmbro dc 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho ose Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiencia rclativa aos autos SIEx n.° 
02016/1997 entre as partes c MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI c CIA. DE 
DESENVO vimENTo DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, cxeqiicnte c executada, 
rcspcctivam te. As 14:54 horas, aberta a audiancia, foram dc ordem do MM. Juiz, 
apregoadas partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o proc rador da executada Dr, OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328, 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 38 0 a importância liquida de R$ 201,71(duzentos c um reais c setenta e um centavos) ate o 
dia 11/09/00 cdiante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do Oroccsso de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homo/pm-se o acordo !Kira que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o 

cumprimento 

independente 

nos autos o r 

exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 
do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ntc de intimação, sob pena de presunção positiva. , 

Concede-seà executada o prazo de 5(cinco) dias para que comprove 
olliimento do INSS, imposto de renda e das custas processuais. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se às 14:55 horas. 

Jose Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

andro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALRECKEIALDOTRARAWOHUTREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Tra9ho Jost Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiencia relativa aos autos SIEx n.° 
06834/1997, entre as partes e JANSLEY PIMENTA DOS SANTOS e CIA. DE 
DES NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 
respedtivamente. 

As 9:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC 3890 a importância liquida de R$ 168,88(cento e sessenta e oito reais e oitenta e oito 
centa 

ina 

reto 

s), até o dia 12/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

da, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus juridicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprSnento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
indepeidentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Restam pendentes de comprovação os recolhimentos das custas 
processuais c contribuição previdencidria, concedendo-se it empresa o prazo de 10(dez) dias para 
iuntadf dos documentos respectivos, sob pena de prosse2uimento da execução. 

Concede-se à empresa o prazo de 10(dez) dias para manifestação quanto 
aos cdloulos da contribuição previdenciária, autorizada a carga dos autos. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 13:35 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
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• PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
'IRIBUNALREGIONALDO1RABAIIIODA2SIZEGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês de setembro dc 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 03362/1997, ontru as partes o MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAMARIOLI E OUTROS c CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c exoeutada, respectivamente. 
As 10:22 horas, abcrta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, apregoadts as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem como o pOocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, • CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 450,00(quatrocentos c cinquenta reais), até o dia 12/09/00 mediante Ileposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimplija, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Ilomolora-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

i Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprime to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, • indcpcnde temente de intimação, sob pena dc presunção positiva. 
OBSERVE-SE QUE 0 ACORDO ABRANGE APENAS OS 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

O 

H0N0R4RI0S PERICIAIS. 
Determino: 

contadoria para atualização dos cálculos do 30 exeqüente, único não abraçado pelo 
acordo, abatendo-se o valor discriminado à fl. 269, expungindo o valor referente aos 
honorários periciais; 
Quanto à excqüente MARISEE SP1NDOLA observa-se que houve a comprovação dos 
recolhimento de imposto de renda c contribuição firevidenciária, devendo os autos serem 
remetidos ao posto do INSS para aferição da regularidade do recolhimento; 
Quanto à excqüente MARIA ALEXANDRINA ANDRADE ZAMORIOL1, restam 
pendentes de comprovação os recolhimentos da contribuição previdenciária c do imposto 
dc renda, concedendo-se it empresa o prazo de 10(dez) dias para juntada dos 
documentos respectivos, sob pena de prosseguimento da execução, OBSERVANDO-
SE QUE 0 ACOR1)0 DE FLS. 317/318 REFERE-SE, TAMBÉM, AO PROCESSO N.° 2016/97. 

CUSTAS PROCESSUAIS JA PAGAS. 
Nada mais. 
Encerrou-se As 10:30 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIAJNALREGENALDOTRABALUODAVIIEGI40 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortincio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 
01823/1997, entre as panes e LUIZ TOSHIYUKI ARIZAWA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 14:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 152,28(cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos) 
até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se acordo para que surtam seus jurídicos e lerais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Concede-se à executada o prazo de 5(cinco) dias para que comprove 
'nos autos o recolhimento do INSS, imposto de renda e das custas processuais. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos, inclusive para 

rESCONSTITUICAO DA PENHORA DECLINADA NA CARTA PRECATÓRIA acostada aos 
utos. 

RA 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:50 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'IRIBUNALREGKAALDOIRABAIJontznituÃo 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
José Ilortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.n 

97, entre as partes e ALBINO GONÇALVES DE QUEIROZ c CIA. DE 
OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 

ente, 

As 9:19 horas, aberta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, 
as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

ocurador da executada Dr. OTUION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
3890 a importância liquida de R$ 313,80(trezentos c treze reais c oitenta centavos), até o dia 
cdiantc deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada ulna clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
o processo dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o excqüentc/perito denunciar eventual inadimplência no 

to do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez), dias após o vencimento da parcela, 
temente dc intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Concedo à empresa o prazo de 10(dez) dias para comprovação dos 
tos do Imposto de Renda, Contribuição Previdenciária e Custas Processuais, sob pena de 
ento da execução. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 9:20 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREGIONALDUIRABAUIODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês do setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiencia relativa aos autos SIEx n.° 
, cam as partes c ERNESTINA DE SOUZA GUERRA e CIA. DE 
LVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, excqiiente c executada, 
nte. 

As 9:08 horas, aberta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, 
partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

urador da executada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

Os honorários periciais já foram pagos. 

Resta pendente de comprovação o recolhimento das custas proccssuais 
e renda c da contribuição previdenciária, valores a serem calculados com espeque nas termos 
70/271. 

Concede-se à empresa o prazo dc 10(dcz) dias para comprovação, sob 
eguimento da execução. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos, inclusive para 
penhora de fl. 279. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 9:10 horas. 

José Horeincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREGIONALDOIRABAIIIODA2SRECIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do Tries dc setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 
00916/19 8, (Intro as partos o DAI VA BORGES DE OLIVEIRA c CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, cxeqüente c executada, 
respectivamente. 

As 14:03 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
aprcgoad as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o pi3curador da executada Dr. OTHON JA1R DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 330,65(trezentos c trinta reais c sessenta e cinco centavos) 
até o dia 11/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadinipli4, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

lionfologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o excqüente/perito denunciar eventual inadimplEncia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dcz) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Concede-se à executada o prazo de 5(cinco) dias para comprovar o 
recolhimenoto das custas processuais, do imposto de renda e do INSS incidente. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos, INCLUSIVE PARA 
LIBERACO DA PENHORA DE FL. 215. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 14:04 horas. 

José Ifortêncio Ribeiro Junior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALDWIRARAMODAVREGRO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Jose Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 
, entre as partes o VALDEMIR BARCELO DE MORAES e CIA. DE 
LVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, cxcqiiente c executada, 
ente. 

foram dc ordem do MM. Juiz, 
apreg . , • , as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o pr umdor da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVAN DRO BENEDf fO DOS SANTOS, 
;CRC/MT 90 a importância liquida dc R$ 62,66(sessenta e dois reais e sessenta c seis centavos), até o

dia 1I/09/ mediante dcpósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

inadimplid 

retomada d 

cumprimen 

indcpcndcn 

rccolhimcnt 

As 13:54 horas, aberta a audiência, 

Fica estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
processo dc execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seas jurídicos e kiwis efeitos. 
Deverá o cxeciticnte/perito denunciar eventual inadimplência no 

do acordo ora homologado, no prazo de 10(dcz) dias após o vencimento da parcela, 
mente de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Concede-sc à executada o prazo dc 5(cinco) dias para que comprove o 
do INSS, IRPF e das custas processuais. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:55 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evanciro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
0A13-MT 4328 

• 
• 
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10(dez) di 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIIIMALREGIONALDOIRALIALHODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIPACIA 

Aos 05 dia do mês dc setembro dc 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiencia relativa aos autos SIEx n." 
04325/147, entre as partes o ANTÓNIO PADILHA DE CARVALHO e CIA. DE 
DESEN LVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEIVIAT, excqiiente c executada, 
respectivatnente. 

As 10:47 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadaii as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o prOcurador da executada Dr. OTHON JAW DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 679,33(scisccntos c setenta c nove reais e trinta e três 
centavos), late o dia 12/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplicht, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cuinprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus juridicos e legais efeitos. 

Deverá o excqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
cumprimento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) ,dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Restam pendentes dc comprovação os recolhimentos da contribuição 
a, do imposto de renda e das custas proccssuais, concedendo-se it empresa o prazo de 
para iuntada dos documentos respectivos, sob pena de prosse2uimento da execução. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:47 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

imeurkiALREGENALDolmatuiorkizmuÃo 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
1679/1997, entre as partes e FABRÍCIO JORGE DA CONCEIÇÃO e OUTROS e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e execumda,
respectivamente. 

• 
• 
• 
• 

de 50% dos honorários periciais. 

Concedo à empresa o prazo de 10(dez) dias para comprovar o 
lhimento das contribuições previdencidrias e fiscais dos exequentes FABRÍCIO JORGE DA 

ONCEIÇÃO e FRANCISCO DE ARAÚJO CALHAO FILHO. 

Com a manifestação, retomem os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 12:02 horas. 

As 12:10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 584,72(quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos), até o dia 12/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos 
Devera o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

COM 0 RECEBIMENTO 0 PERITO DARÁ OUITACAO DO 
f0%(cinrnienta nor cento) DO MONTANTE DOS HO NORÁRIOS DEVIDOS. 

A contadoria para atualização dos cálculos, expungindo-se o montante 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1111BIJKALREGIAALDOTRARAIEDDA2PREGIAO. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos %Ex n.° 01237/1997, entre as partes e DAL VA AUXILIADORA FONSECA e CIA. DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada,respectivamente. 

• 
• 
• 

O 

• 
• 
• 

As 14:29 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, a goadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS 
SANTOS, CRC/MT 3890, bem

c4 o o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliar am-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, C C/MT 3890 a imporancia liquida de R$ 154,25(c e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco ce vos), até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não ctunprimento do acordo resultará na retqmada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le ais efeitos. 
Deverá o exequente/perito denunciar eventual inaciimplência no rimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, ndentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Concede-se A executada o prazo de 5 cinco dias nara com rova d' o do colhimento das custas rocessuais e da contribui io previdencjánL
Não hi imposto de renda incidente. 
Com a manifestação, retomem os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se As 13:35 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Junior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 
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PO DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'1111BUNALREGIONALD01RAR4HIODAVREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês dc setembro dc 2000, present() o Exmo. Juiz do 
José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 
, entre as panes e LUIZ SOARES DE ANDRADE E OUTROS (2) c CIA. DE 
LVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 

write. 

As 10:49 

Trabalho 

06603/19 

DESENV 

respectivar 

horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoada as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem

como o prl urador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 31390 a importância liquida de R$ 124,16(ccnto c vinte c quatro reais c dezesseis centavos), até 
o dia 12/091)0 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida4 c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada d9 processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

COM 0 RECEBIMENTO 0 PERITO DARÁ QUITACÃO DO 
1/3(UM 1'1112C0) DO MONTANTE DOS HONORÁRIOS DEVIDOS. 

Homoloza-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

eventual inadimplência no 
cumprimente do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentementc de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

HONOR4OS PERICIAIS. 

dc 1/3 dos h orários periciais. 

Deverá o excqiiente/perito denunciar 

OBSERVE-SE ME 0 ACORDO ABRANGE APENAS OS 

A contadoria para atualização dos cálculos, expungindo-se o montante 

Quanto A exeqüente MARIA CARMELITA SALES PERNA, restam 
pendentes da comprovação os recolhimentos da contribuição previdencidria c do imposto de renda, 
concedendole it empresa o prazo de 10(dez) dias para juntada dos documentos respectivos, sob 
pena de pro mimento da execução. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. Encerrou-se As 11:02 horas. 

• 
• 

¡Alf ,  rid Pn.rsd.; 

Jose llorténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALII0 

1 RIBUNALREGIONALDOTRARAU1011423REGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

1 
Trabalho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

02843/1991 entre as partes c TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO E OUTROS (2) c 
CIA. DE I4ESEN VOL VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c 
executada, icspectivamente. 

Aos 05 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

As 9:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas s partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o prociurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BEN EDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 3590 a importância liquida dc R$ 176,84(ccnto c setenta c seis reais c oitenta c quatro 
centavos), 46 o dia 12/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Pica estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplidalc sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará mia 
retomada dolproccsso dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

lomoloma-se o acordo para que surtam seas jurídicos e lezais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito dcnuociar eventual inadimplencia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentOmente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

OBSERVE-SE QUE O ACORDO ABRANGE APENAS OS 
HONORAIVOS PERICIAIS. 

A contadoria para atualização dos cálculos, expungindo-se o valor 
referentes a honorários periciais. 4 

Quanto i exeqüente ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO, restam pendentes de comprovação os recolhimentos da contribuição previdencidria e do 
imposto de renda, concedendo-se A empresa o prazo de 10(dez) dias para juntada dos documentos 
respectivos, ob Dena de prosseauimento da execução. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 9:54 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

• 
• 

AM. 

!Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



S 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

Trabalh 
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DESCO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALII0 

'IRIBUNALRBGIONALDO1RARALHODA2TREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do Ines de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Jose Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

7, entre as partes o DAVID HENRIQUE DA FONSECA c CIA. DE 

OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, excqiiente c cxccutada, 

ente. 

As 15:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

rocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

3890 a importância liquida dc R$ 138,20(cento c trinta c oito reais c vinte centavos) ató o dia 

mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
do processo dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homokma-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 
nto do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ntemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Concede-se it executada o prazo de 5(cinco) dias para (me comprove 
o recolhimento do INSS, imposto de renda e das custas processuais. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos, inclusive para 

STITUICAO DA PENHORA DE FL. 172. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:50 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de I3arros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRMINALmEiraLDOTRÁBAInoia423RECki0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do Ines de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Horrincio Ribeiro Jánior, foi realizada audiencia relativa aos autos SIEx n.° 
03450/1997, entre as partes e BENEDITA BARBARA DE SIQUEIRA COSTA MARQUES e CIA. 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e 
executada, respectivamente. 

• 
• 
• 
• 
• 

As 9:41 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 182,73(cento e oitenta e dois reais e setenta e tits centavos), até o dia 12/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultara na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para Que surtam seus jurídicos e lezais efeitos. 
Devera o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Restam pendentes de comprovação os recolhimentos das custas 
processuais, imposto de renda e contribuição previdenciária, concedendo-se it empresa o prazo de 
10(dez) dials para juntada dos documentos respectivos, sob Dena de prosseauimento da execução, 
observando-se gue o acordo também refere-se ao 6842/97. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 9:43 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'HUBUNALREGIONALDWRABA11101142TREGR0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do Ines dc setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do

Trabalho Potié llortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

02913/1999* entro as partes o LINEU PETERSEN FETT E OUTROS (2) e CIA. DE 
DESENVO VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 
rospcctivairnjite. 

apregoadas 

como o proc 

CRC/MT 38 

a ser cfctuad 

inadimplida, 

retomada do 

cumprimento 

independente 

As 10:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

rador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
0 a importância liquida de R$ 200,00(duzentos reais), até o dia 12/09/00 mediante depósito 
no BANCO DO BRASIL S/A 

Flea estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

roccsso de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o excqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
elite de intimação, sob pena de presunção positiva. 

OBSERVE-SE QUE 0 ACORDO ABRANGE APENAS OS 
HONORÁR S PERICIAIS. 

1referentes aos honorários periciais. 
, 
1 

A contadoria para atualização dos cálculos, expungindo-se o valor 

Quanto à exeqüente LINEU PETERSEN FETT, restam pendentes de 
comprovação us recolhimentos da contribuição previdenciaria c do imposto dc renda, concedendo-se it 
empresa o orazo de 10(dez) dias para juntada dos documentos respectivos, sob pena de 
prossezuimeito da execucAo, OBSERVANDO-SE QUE O ACORDO DE FL. 64 771MBÉM 
REFERE-SLIA0 PROCESSO N.° 5446/97. 

Certifique a Secretaria o andamento do processo, considerando tratar-se 
os presentes atos dc execução provisória. 

Nada mais. Encerrou-se As 10:16 horas. 

liV /-, 11 ri. • •-r• n eh " rs 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

• andro Benedito dos Santos Othon Jair dc Barros 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'IRIBUNALREGIONALDOIRABAIIIODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Trabalho 

01267/1 

DESEN 

respectiv 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

7, entro as panes e AQUILES BELMIRO DA SILVA FILHO c CIA. DE 

OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, excqtiente c executada, 

ente. 

As 13:36 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

como o pmcurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 3890 a importância liquida dc R$ 271,66(duzentos c setenta c um reais c sessenta c seis 
centavos), até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadimpli , e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada 10 processo dc execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seusjuridicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüentc/perito denunciar eventual inadimplência no 
cumprimetno do acordo ora homologado, no prazo de 10(dcz) dias após o vencimento da parcela, 

independe temente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais já foram recolhidas. 

Comprovado o recolhimento do imposto dc renda, bem como da 

contribuiç previdencidria. 

Encaminhem-se os autos A Seção de Execução previdencifiria para 
análise 434Into à correção do valor recolhido a titulo de INSS.  Com a manifestação, retornem os 
autos concIusos para liberação das penhoras dc fls. 134/137. 

Oficie-se ao MM. Juizo deprecado solicitando a desconstituição da 
penhora e evolução da carta precatória. 

Nada mais. Encerrou-se As 13:37 horas. 

José HortMcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

• 
• 
• 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



DEVOLUÇÃO DA 

CUMPRIMENTO. 

contribuição previdencidria. 

POD= ionic:1km 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRalumumommnwamlioniunack) 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do ma de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realimida audiência relativa aos autos SIEx n.° 
01036/1997, entre as partes e JOÃO CAVALCANTE DE OLIVEIRA FILHO e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 11:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importfincia liquida de R$ 372,50(trezentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), 
até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloffa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais já foram recolhidas. 

Comprovado o recolhimento do imposto de renda, bem como da 

Encaminhem-se os autos à Seclio de Execução vrevidenciária vara 
análise quanto à correção do valor recolhido a titulo de INSS. 

OFICIE-SE AO MM. JUIZO DEPRECADO, SOLICITANDO A 
CARTA PRECATÓRIA, INDEPENDENTEMENTE DE SEU 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:35 horas. 

José Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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da penhora de fl. 347. 

contribuição previdencidria. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TBABALHO 

'1148mmiammuxy1R4BAU3011423FREGL40 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mils de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 
02874/1997, entre as partes e MARCELO AUGUSTO DE SA COSTA PINTO e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 
respectivamente. 

As 15:09 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 252,14(duzentos e cinquenta e dois reais e quatorze 
centavos), até o dia 11/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma cLiusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus lurftlicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais já foram recolhidas. 

Comprovado o recolhimento do imposto de renda, bem como da 

Encaminhem-se os autos it Seal° de Execueão orevidenciária para 
análise quanto à correção do valor recolhido a título de INSS. 

Com a manifestação, ietomem os autos conclusos analise da liberação 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:35 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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contribuição previdenciária. 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
03308/1997, entre as partes e GICELIA PEDRA CAPIOTO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 9:54 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 268,51(duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos), até o dia 12/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloza-se o acordo para que surtam seus jurídicos e lezais efeitos. 
Deverá o exeqüenteperito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais já foram recolhidas. 

Comprovado o reel:Ain:Bent° do imposto de renda, bem como da 

Encaminhem-se os autos h Seção de Execucilo orevidenciária para 
análise quanto à correção do valor recolhido a titulo de INSS observando-se os termos do acordo de 
fls. 355/356. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos, inclusive para 
liberação da penhora de fl. 172. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 10:00 horas. 

Jose Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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Aos 01 dia do ma de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audielacia relativa aos autos SIEx n.° 
00555/1998, entre as partes e DENISE NIEDERAUER DA SILVEIRA e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 
respectivamente. 

As 14:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 
CRC/MT 3890 a importância liquida de RS 337,77(trezentos e trinta e sete reais e setenta e sete 
centavos) at o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL SP 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias apes o vencimento da parcela, 
independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais já foram recolhidas. 

Comprovado o recolhimento do imposto de renda, bem como da 
contribuição previdenciária. 

Encaminhem-se os autos à Seção de Execução previdenciária para 
análise quanto à correção do valor recolhido a Maio de INSS. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:35 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALDWIRABAMOM2YREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 05 dia do mês dc setembro de 2000, presente o E7CMO. Juiz do 

Tmb o José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 

0236 1997, entre as partes e ADELINA ANGELINA SOUZA DE CARVALHO e OUTROS e 

CIA. P E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e 

exec • , respectivamente. 

As 11:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apreg  s as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

como procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

CRC T 3890 a importância liquida de R$ 668,37(seiscentos e sessenta c oito reais c trinta c sete 

centa s), até o dia 12/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

inadiniplida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retom*da do processo dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloma-se o acordo para que surtam seus Jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqiientc/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cump cnto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dcz) dias após o vencimento da parcela, 

indcp dentementc de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Dos autos afere-se as seguintes circunstâncias quanto aos cxequentes: 

RECLAMANTE 
ALCi1MENO ALVES E SILVA 
ANRINIO LIMA SOARES 
BENIJITA JULIANA CORREA AMARAL 
BENIIJTO MARCELO DA SILVA 
CALlS, MANSUR BUMLAI NETO 
CARLPS DOMINGUES LOTUFO 
HÉLJ4 EULÁLIO DOS SANTOS 
HILD BRANDO DE AMORIM 
JOÃOILEITE DE OLIVEIRA FILHO 
JOSE INA GONÇALVES DA CRUZ 
JUARIZ FERNANDO MAIOLINO 
LUCIANA DALL AGNOL 
MAN EL DA CONCEIÇÃO DA SIQUEIRA 
PAUL HENRIQUE MENSCH 
REGIIIA MARIA DE MORAES 
VALL1EMIR NUNES GOMES 

SITUAÇÃO 
Acordo - fl. 1021- falta comprovar recolhimentos 

— execucdo pendente — 
ACORDO EFETUADO - verificar recolhimento 

execução pendente — 
Acordo - fl. 1011- falta comprovar recolhimentos 
Acordo - fl. 1016- falta comprovar recolhimentos 

— execução pendente — 
fl. 1188 - falta comprovar recolhimentos 

Acordo - fl. 1062- falta comprovar recolhimentos 
fls. 1186/1187 - falta comprovar INSS 

— execução pendente — 
— execucdo pendente — 
— execução pendente — 

Acordo fls. 1112/1114 - falta comprovar rec. 
Antec. do crédito - fl. 1128 execução pendente 

— execução pendente — 

• 
• 

WALIJNER BARBOSA WOUNNSOSCKY 
WAL ER SÉRGIO PEZALOTO 
WILS N MALHEIROS 

Acordo fl. 1200 - falta comprovar recolhimentos 
— execução pendente — 
— execu cão 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

ltuBurvALBEGIONALDO1RABAIIIODA2SREGIAo 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

A empresa deverá, no prazo de 20(vinte) dias comprovar o recolhimento 
das c ntribuições previdenciárias e fiscais quanto aos acordos já efetivados, sob pena de execução ao 
final. 

OBSERVE-SE QUE 0 PRESENTE ACORDO ABRANGE 

APECIIAS OS HONORÁRIOS PERICIAIS que, com o pagamento, deverão ser expungidos do 

mont.inte devido. 

Defere-se carga dos autos A. executada. 
Nada mais. 
Encerrou-se as 11:48 horas. 

Jose Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/M1' 3890 

Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

MDBINALREGIDMLBourANLODDAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mas de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Teabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 01.124/2000, entre as partes e DILSON DE SALES e CIA. DE DESENVOL'VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, respectivamente. 
As 14:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, ap gods as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem

co o o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890 a importância liquida de R$ 390,45(trezento5 c noventa reais e quarenta c cinco centiavos), até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela madmplida, e sobre o saldo 

remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará nareto do Processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homo& a-se o acordo araque surtam seus iirldicos e legais efeitos. 
Dever o exeqiientc/perito denunciar eventual inadimplEncia no cumdrimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indedendentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

A executada deverá comprovar cm 5 dias o recolhimento das custas procellsuais, imposto de renda c contribuição previdencidria. 
Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 14:22 horas. 

José florténdo Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 

• 
• 
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1111BUNALREGIONALDOTRABAIIIODAVREOÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 

04448/199 , entre as partes c CLAUDIL JONES DE MIRANDA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, excqüente c executada, 

respectivaniente. 

As 9:08 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVAN DRO BEN EDITO DOS SANTOS, 

CRC/MT 890 a importância liquida dc R$ 215,95(duzentos e quinze reais c noventa c cinco centavos), 

até o dia 1*09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

inadimplida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada do processo dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le2ais efeitos. 

Deverá o exeqiicntc/perito denunciar eventual inadimplCncia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dcz) dias após o vencimento da parecia, 

independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas proccssuais ja foram recolhidas. 

Comprovado o recolhimento do imposto de renda, bun como da 

contribuiç.4 previdencidria. 

Tendo sido apurada diferenças de contribuição previdenciária, deliro 

executa* o prazo de 10(dez) dias para impugnação aos cálculos ou para que proceda ao 

recolhimet, sob Dena de prosseguimento da execução quanto ao vE.Jor apurado, autorizada a carga 
dos autos. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 9: 10 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Mon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRffluNALREGIONALDO1RABAIRO42YREGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 01 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Jost Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

998, entre as partes e PAULINA ANTUNES DE BARROS GUIMARÃES e CIA. DE 

VOL VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 

vamentc. 

As 14:01 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

as partes, presente o perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, CRC/MT 3890, bem 

procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, 

T 3890 a importância liquida de R$ 390,45(trezentos e noventa reais e quarcnta c cinco 

s), até o dia 11/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo2a-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leRais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

ento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

dentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Concede-se à executada o prazo de 5(cinco) dias para que comprove 

imento do INSS, IRPF e das custas processuais. 

Com a manifestação, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:02 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Evandro Benedito dos Santos 
CRC/MT 3890 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
SRN GROSSO 

OFICIO/DAF/084/00 

Ilml° Sr. 
AN11ONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
Nol, Gerente de Expediente do Banco do Brasil 
NESTA 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 18 de Setembro de 2000 

Conforme entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos 
Trabalhistas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de deposito nesta 
Agência Bancária, as quantias abaixo discriminadas: 

Carp Cristina Silva Santos 
RG: 628.874 SSP/MT 
CPF: 429.528.671-00 

Isabel Guarim 
RG: 105.946 SSP/MT 
CPF: 022.36 7.531-87 
Ag. 1216-5 c/c. 9.179-0 

R$ 140,74 

R$ 727,87 

c:Ant io Carlos Prudêncio de Oliveira R$ 81,39 
RG: , 80 458 SSP/MT 
CPF 474.336.711-53 

Lucineide Borges dos Santos Abreu 
RG: 2656/0-0 (CRC) 
CPF: 141.674.251-49 
Ag. 3325-1 c/c 6.419-x 

Alexindre Gomes Avila 
RG: 05427274 SJ/MT 
CPF: 569.747.601-91 

Ad in 
RG: 
CPF: 

II 
Mesquita Borba Silva 
71 551 SSP/MT 
160.245.161-34 

R$ 310,41 

R$ 173,12 

R$ 140,44 

AV JURUMIRINL 2970 - PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/633-3200 - PABX-653-2276/1888 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO ‘=0" 

HAM GROSSO 

Eliete da Cruz e Silva 
454.365 SSP/MT 

CPR: 266.342.521-49 

R$ 2.023,32 
• 

Antnia Benedita Calazans Wayhs R$ 91,96 
RG: 0243 309-5 SSP/MT 
CPF: 161.817.601-30 

ValOr a ser depositado: R$ 3.689,25 (Três mil seiscentos e oitenta e nove reais e 
vintO e cinco centavos). 

SoliOitamos os bons préstimos de V. Sa no sentido de que seja atendido o 
preOente pedido no dia de hoje, tendo em vista acordo judicial haver estipulado 
esta l data como prazo final para o pagamento em questão. 

Ao onsejo, renovamos nossos protestos de estima e consideração. 

Aterxioamente 

UB& DO 
Dire 

CASSIANO 
Financeiro 

Cassiano 
Financeiro 

AV JURUMIRINI, 2970 - PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABA-MT TELEFAX/653-3200 - PABX-653-2276/1888 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBINALREGIONALDOTRABAMODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Trab 

Aos 14 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

o José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx a.' 

00351 1997, mitre as partes c HILTON DO ESPIRITO SANTO c CIA. DE 

DESEINVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executsda, 

respectivamente. 

As 13:28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregrtarlas as partes, presente a perita CARLA CRISTINA SILVA SANTOS, bem como o procurador 

da ex*utada Dr. OTHON JA1R DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito CARLA CRISTINA SILVA SANTOS, a 

imporfncia liquida de R$ 140,74(cento c quarenta reais e setenta centavos) até o dia 19/09/00 mediante 

depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadir*lida, c sobrc o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultara na 

retom+la do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

liomologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e lekais efeitos. 

Deverá o excqiicntc/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

indepetidentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

ao arq 

Carla 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

Aguarde-se o prazo assinalado pelo perito. 

Transcorrido o prazo scm qualquer manifestação, remetam-se os autos 

ivo, com as cautelas dc praxe. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:29 horas. 

ristina Silva Santos 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABA11-10DA2SREGRO 

ATA DE AUD1gNCIA 

• 

Aos 14 dia do mês de setembro dc 2000, presente o Exmo. Juiz 

do Trabalho Jose Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n." 

01829 1997, cntro as partes e MARCINO VITOR DA SILVA c CIA. DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, cxcqüentc e executada, rcspcctivamcntc. 

As 13:58 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

aprcgoadas as partes, presente a perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, bem como o 

procultdor da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328, 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará à perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, 

a imp cia liquida de R$ 242,05(duzentos e quarenta c dois reais e cinco centavos) ate o dia 19/09/00 

medi c depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadi lida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se quo o não cumprimento do acordo resultará na 

rctom a do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o cxcqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER  MIN 0: 

A executada deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se às 14:03 horas. 

Isabel Guarim 
CORECON/MT 0011 

Jose Hortencio Ribeiro .Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz 

balho José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

1997, entre as partes c VERA LUCIA ALVES PEREIRA e CIA. DE 

VOL VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 

vamente. 

As 14:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

as partes, presente a perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, bem como o 

or da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ISABEL GUARIM, CORECON/MT 

importância liquida dc R$ 129,81(cento c vinte c nove reais c oitenta c um centavos) até o dia 

O mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

rctom. . do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Devera o excqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cumpr cnto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

indepe dentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER  MIN 0: 

» A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto dc renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 
> Diante dos termos da certidão de fl. 223, desconstituo a penhora de fl . 124. 

compr 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação ou apresentados os 

antes de recolhimento, venham os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:08 horas. 

Isabel Guarim 
CORECON/MT 0011 

José Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGONALBOTR4B4111011417REGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz 
d Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 
0 1 7/1 997, entre as partes e DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CIA. DE 
D SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 
re pee i v amente. 

• 
• 
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• 
• 
• 
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As 13:52 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
cgoadas as partes, presente a perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, bem como o 
urador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagara ao perito ISABEL GUARIM, CORECON/MT 

I. a importância liquida de R$ 155,20(cento e cinquenta e cinco reais e vinte centavos) ate o dia 
9/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
implida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
ada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais ffeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

lament) do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
endentcmente de intimação, sob pcna dc presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE T ER MIN 0: 

Desconstituo a penhora dc fl. 276. 
Aguarde-se o prazo para manifestação do perito. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, remetam-se os autos 
ao a •uivo, com as cautelas de praxe. 

Nada mais 

Encerrou-se às 13:57 horas. 

Isabel Guarim 
CORECONNIT 001 1 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRILNALREGIONALBOTRAIMIIIODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz 
di Trabalho José Hortincio Ribeiro Junior, foi rcalizada audiência relativa aos autos SIEx 
0 58/1997, entre as partes e VERA LUCIA ALVES PEREIRA e CIA. DE 
D SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 
re pectivamente. 

• 
• 
• 
• 
• 
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• 
• 
• 
• 
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As 14:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
a egoadas as partes, presente a perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, bem como o 

r urador da exccutarin Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ISABEL GUARIM, CORECON/MT 
00 I, a importância liquida de R$ 129,81(cento e vinte e nove reais e oitenta e um centavos) até o dia 
19 9/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
ma implida. e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retórnada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

HomoloRa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leiais efeitos. 
Deverá o exeqfiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

rimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
ind •endentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do fekoDETERMINO: 
A executada deverá comprovar cm 1 '(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 
Diante dos termos da certidão de fl. 223, dcsconstituo a penhora de fl. 124. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação ou apresentados os 
com rovantes de recolhimento, venham os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:08 horas. 

Isabel Guarim 
CORECON/MT 0011 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do mês dc setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz d Trabalho Jose Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 0 842/1997, entre as partes e ANGELITA SENA DE AMORIM REICHENBACH E OUTROS (9) e IA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente
e xceutada, respectivamente. 

Ás 14:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, a egoadas as partes, presente a perita ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, bem como o p curador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará á. perito ISABEL GUARIM, CORECON/MT 0011, a importância liquida de R$ 200,81(duzentos reais e oitenta e um centavos) até o dia 19/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

1 Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela in dimplida, e sobre o saldo remaneseente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na re mada do processo dc execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homoloka-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leais efeitos. 

1

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cu primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela,
in pendentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

COM 0  RECEBIMENTO A SRA. PERITA DARÁ OUITACAO E RELA AO A 4285% DOS HONORÁRIOS PERICIAIS DEVIDOS. 
Para prosseguimento do feito DE TER  MIN 0: 

» com relação A autora BENEDITA BÁRBARA DE SIQUEIRA COSTA MARQUES(fl. 397), deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento da contribuição 
previdenciziria e do imposto de renda incidente sobre o acordo observando que a conciliação abrange, também, o processo n.° 3450/97, sob pena de prosseguimento da execução; 
» com relação d autora ANGELITA SENA DE AMORIM REICHENBACH(fl. 399), deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento da contribuição previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; » com relação A autora ARLETE PINHEIRO FERREIRA(fl. 401), deverá comprovar em 10(dcz) dias o recolhimento da contribuição previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; - Quanto aos demais autores, determino seja renovado o expediente de fl. 409. 

Nada mais. 
Encerrou-se As 14:58 horas. 

Isabel Guarim 
CORECON/MT 0011 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALDO1RABALHOM2YREGIA0-

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do inEs de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz 
Trabalho Jose Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 663/ 1998, entre as partes e DIRCE SALDANHA DE OLIVEIRA CAMPOS e CIA. DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executado, 

pectivamente. 

As 14:16 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, a cgoadas as partes, presente o perito ANTÓNIO CARLOS PRUDENCIO DE OLIVEIRA, bem como o •rocuraclor da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao perito ANTÔNIO CARLOS PRUDENCIO DE O IVEIRA, a importancia liquida de R$ 81,39(oitenta e um reais e trinta e nove centavos) até o dia 19 9/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
mplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na ret mada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-sea acordo para que surtam seas jurídicos e lezais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inatiimplôncia no cu primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, ind •cndentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do fetoDETERMINO: 
aguarde-se o prazo para manifestação dc rorito. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, remetam-se os autos ao a •uivo, com as cautelas de praxe. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:17 horas. 

Jose Hortacio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Antônio Carlos Pructencio de Oliveira Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREC2ONALIXYIRABAU-10Ht131REGIÁ0.

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 14 dia do tries de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz 

do T balho Jose Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 

0195 /1997, entre as partes e GILBERTO MIELLI ABDO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

EST4D0 DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 

Aberti 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

As 14:24 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partes, presente a perita LUCINEIDE BORGES DOS ANTOS ABREU, bem como o 

proctarador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito LUCINEIDE BORGES DOS ANTOS 

ABREU, a importância liquida de R$ 310,41(trezentos e dez reais e quarenta c um centavos) até o dia 

19/09100 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadiraplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retom da do processo dc execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumpOmento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

indepcodentemcnte dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TER  MIN 0: 

remetam-se os autos ao Posto do INSS para aferição da regularidade dos valores 
depositados pela executada a titulo de contribuição previdencidria. 

Verificada a reaularidade dos depósitos venham os autos conclusos 

para liberação da penhora de fl. 16 da Carta Precatória, bem como para intimação do depositário 

fiel fl. 046 dos autos 

Nada mais. 

Encerrou-se As 14:29 horas. 

José °Het:do Ribeiro Júnior 

F 
• • p

iz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALREGIONALDOIRABALHODAVREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trab. José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

0711 /1997, cntre as partes e EVERALDO MARTINS DE SOUZA e CIA. DE 

DES NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 

res. vamente. 

As 13:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

as partes, presente o perito, ALEXANDRE GOMES AVILA, CORRECON 1340/MT, bem 

procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ALEXANDRE GOMES AVILA, a 

cia liquida de R$ 173,12(cento e setenta c três reais e doze centavos) até o dia 19/09/00 

c depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

HomoloRa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

imcnto do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dcz) dias após o vencimento da parcela, 

dentemente de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

> A executada deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, bem como do valor dos emolumentos, no importe de R$ 89,71(oitenta c nove 
reais c setenta c um centavos), conforme documento dc fl. 279; 
». Oficie-se ao Cartório de Oficio dc Imóveis, solicitando a baixa da pcnhora(fl. 279); 

Cumpridas as diligencias ou transcorridos os prazos, retornem os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:50 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

ALEXANDRE GOMES AVILA Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALDOTRABAIMODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

o Jose Hortênclo Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

/1997, entre as partes c LUCINETE MAMA DE BARROS FERNANDES e CIA. DE 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 

tivamcnte. 

As 13:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

as partes, presente o perito, ADINA MESQUITA BORBA SILVA, CORRECON 1073/MT, 

mo o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ADINA MESQUITA BORBA SILVA, a 

cia liquida de R$ 140,44(cento e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) até o dia 19/09/00 

e depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

plida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultara na 

da do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

mcnto do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ndentemente de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Para prosseguimento dofeitoDETERMINO: 

concl sos. 

> A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciaria c do imposto de renda incidente sobre o 
acordo de fl. 394/395. 

Cumpridas as diligências ou transcorridos os prazos, retornem os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:59 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

ADINA MESQUITA BORBA SILVA Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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Aos 12 dia do !Ws de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

o José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 6958/1998, 

as partes e VERA LÚCIA ALVES PEREIRA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

das as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

or da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará 6, perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 

T a importância liquida de R$ 171,17(cento e setenta e-sete-reais e dezessete centavos) até o dia 

00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

a do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

mcnto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

dentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 

> A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, 
da contribuição previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena 
de prosseguimento da execução; 

D para efeitos da comprovação, devera ser observado que o acordo de fl. 176 abrange o 
processo n." 558/97, havendo, portanto, confluência dos recolhimentos, diante da 
unicidade do acordo entabulado. 

OS. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

11IBUNALREGIONALDOIRAW1JODA2?REGA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

Cumpridas as diligências ou transcorridos os prazos, retornem os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se is 14:50horas. 

e ilva 
CRC 4 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'IRIBUNALREGIONALDOTRABAINODAVREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

Trab 

0582 

DES 

rcsp 

apre 

proc 

4801 

atá o 

inadi 

reto 

cump 

indcp 

concl 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Jose Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

/1997, entre as partes e DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CIA. DE 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 

ivamente. 

As 14:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

adas as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

or da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 

T, a importância liquida dc R$ 383,24(trezentos c oitcinta e três reais c vinte c quatro centavos) 

la 19/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

plida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

da do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloila-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exciiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

imento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ndentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

Aguarde-se o prazo de manifestação do perito. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, venham os autos 

sos para remessa dos autos ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:27 horas. 

CRC 480 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALRESIONALDOTRABAUJOHAVREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 
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ose Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 
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Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

o José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 

/1997, entro as partes o JOAO JUSTINO ALBUQUERQUE FILHO e CIA. DE 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 

vamente. 

As 14:22 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

• • as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

or da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará A perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 

T, a importância liquida de R$ 196,11(cento c noventa e seis reais e onze centavos) até o dia 

00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

plida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o /Igo cumprimento do acordo resultará na 

da do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

mento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

dentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 

D Aguarde-se o prazo de manifestação da perita. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, venham os autos 

concl .os para remessa dos autos ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 14:24 horas. 

% 

Elie • 4110fri A 1
CRC 480 y e 

IlWa r

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALRECIONALDOTRABALHORA2YREGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

Trab 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

o José Hortencio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

0570101997, entre as partes e ROSAMITA DE CERQUEIRA NOLASCO e CIA. DE 

DESiNVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executnda, 

respeetivamente. 

As 14:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregpadas as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

proctlrador da executada Dr. 011-ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará à perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 

48014MT, a importância liquida de R$ 140,08(cento e quarenta reais e oito centavos) até o dia 19/09/00 

medi te depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inaditaplida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

HomoloRa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leRais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

independentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

Cumpra-se a determinação de fl . 291, residente no oficio ao Cartório de Registro de 
Imóveis; 
Aguarde-se o transcurso do prazo para manifestação pela perita. 

Cumpridas as diligências e transcorrido o prazos, retornem os autos 

conclesos para remessa ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se às 14:40 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALRIEGIONALDOIRADAInDDA2YRRWO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do robs' de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, fioi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 

00639/1998, entre as partes e ALZIRA ALVES DUARTE e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:00 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará à perito ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 

4801/MT, a importância liquida de RS 140,74(sento e quarenta reais e setenta e quatro centavos) até o 

dia 19/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloqa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leRais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TER  MIN 0: 

> Aguarde-se o prazo de manifestação do perito. 

• 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, venham os autos 

conclusos para liberacio da penhora de fl. 227. com a comunicacilo ao Oreão competente(DETRAN) 

e remessa dos autos ao arquivo. 

Nada mais. 

cerrou-se As 14:09 horas. 

Elio- 4. 
CRC 4801 

si Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

va Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODERJUDICARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIRUNALREGKAtLDOTRABAIRODAUREGItiO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presage o Exmo. Juiz do 
Trabalho Jose Hortencio Ribeiro Jfinior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
00972/1998 entre as partes c CLELIA REGINA OLIVEIRA GUIMARÃES e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 
respectivamente 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

As 14:13 horas, aberta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente a perita EL1ETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 
procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 
801/MT. a importância liquida de R$ 666,07(seiscentos e sessenta e seis reais e sete centavos) até o dia 
9/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
adimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
tomada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homolo2a-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le2ais efeitos. 
Deverá o execifiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

fimprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
i dependentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE T ERMIN 0: 
);. A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdencidria c do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

conclusos 

Cumpridas as diligencias ou transcorridos os prazos, retomem os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:14 horas. 

sé Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabulho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALIBEGIONALDOIRABAIHOIKURICAO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
rabalho José Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx a.' 
7193/1997, entre as partes e MARCINO VITOR DA SILVA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
O ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, respectivamente. 

As 14:25 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
regoorlas as partes, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 

rocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao perito ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 
01/MT, a importância liquida de R$ 83,25(oitenta e três reais e vinte e cinco centavos) até o dia 

19/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
Otaclimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inarlimplência no 

cemprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
itdependentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TER  MIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais; 

Cumpridas as diligencias ou transcorridos os prazos, retornem os autos 
conclusos para remessa dos autos ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:28 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREGIONALDMITABAILHOHUTRECIÁ-0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
rabalho José FlortEncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 7454/1997, 

ntre as partes c VALDO MARIANO DA SILVA c CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 
STADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 14:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
prcgoadas as partcs, presente a perita ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 4801/MT, bem como o 
rocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

‘i8 

A executada pagara, ao perito ELIETE DA CRUZ E SILVA, CRC 
01/MT, a importância liquida de R$ 109,50(cento e nove reais e cinquenta 

centavos) até o dia 
9/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
adimplida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
tomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqüenteiperito denunciar eventual inadimplência no 

primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
iI lependentementc de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER  MIN 0: 
A executada deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdencidria e do impostc de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

%:¡- para cfbitos da comprovação, deverá ser observado que o acordo de fl. 322 abrange, 
também, o processo n." 6102/97, havendo, portanto, confluência dos recolhimentos, diante da unicidade do acordo entabulado. 

Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, venham os autos 
c clusos 

Nada mais. 

Encerrou-se as 14:58 horas. 

Jose Horte'neio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

• 
• 
• 
• 
• 

Elictc da Cruz e Silva 
CRC 4801/MT 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

11111BINALREQOPIALDOTRARAIHODAMIEGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 12 dia do mês de setembro de 2000, presente o 

xmo. Juiz do Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx 

° 01055/1997, entre as partes e ANGÉLICA MONTEIRO DA SILVA E OUTROS (1) e CIA. DE 

ESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executad2, 

spectivamente 

As 13:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

regoadas as partes, presente a perita ANTÔNIA B. C. WAYHS, CRC/MT 1207, bem como o 

ocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará à perita ANTÔNIA B. C. WAYHS, a importância 

1 uida de R$ 91,96(noventa e um reais e noventa e seis centavos) até o dia 19/09/00 mediante depósito a 

r efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

litomada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Com o recebimento a perita/eaceqüente concede à executada 50% de 

qpitacdo referente ao valor dos honorários vericiais fixados. 

Homoloka-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leRais efeitos. 

Deverá o execjiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(ciez) dias após o vencimento da parcela, 

ependentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE T ER MIN 0: 

A executada deverá comprovar, em 10(dez) dias o recolhimento da contribuição 
previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o acordo de fls. 265/266, sob pena 
de prosseguimento da execução. 
Renove-se a intimação de fl. 273 na pessoa do procurador da exeqüente, com a 
cominação expressa de remessa dos autos ao arquivo provisório caso não seja atendida a 
diligência. 

Cs clusos. 

Cumpridas as diligências ou transcorridos os prazos, retomem os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se as 13:27 horas. 

Antônia B. C. Wayhs 

José Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do rabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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Ilm° Sr. 
kNTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 

Gerente de Expediente do Banco do Brasil 
SESTA 

Senhor Gerente 

' 

72onforme entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos 
Crabalhistas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de depósito 
testa Agencia Bancária, as quantias abaixo discriminadas: 

Wanderley Ferreira Benites R$ 859,43 
RG: 106.007 SSP MT 
CPF: 208.071.471-68 

Silvana Ramos Franco 
/G: 456.335 SSP MT 
CPF: 384.313.941-53 

Cibele Márcia Rodrigues Mamede 
IG: 12535793 SSP SP 
CPF: 974.064.148-20 

R$ 705,02 

R$ 545,13 

Valor total a ser depositado: R$ 2.109,58 (Dois mil, cento e nove reais e 
cinqüenta e oito centavos). 

Solicitamos os bons préstimos de V. Sa no sentido de que seja atendido o 
presente seoido no dia de hoje, tendo e vista acordo judicial haver 
estipulado es data como prazo final para s • agamento em questão. 

Ao ensejo, en vamos noss s s prot os de estima e consideração. 

Anenciosame 

413 D9.P" ES CASSIANO 
Jfret6fAdmin s ivo e in. ceiro 

• . 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIRINALIIEGIONALDOTRAIW110114231113040 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mias de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
rabalho Jose Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 
1536/1997, entre as partes e ANTÔNIA ALVES CARDOSO E OUTROS e CIA. DE 

ESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada,
spectivamente. 

Às 10:25 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

•regoadas as partes, presente a(o) perita(o) WANDERLEY FERREIRA BENITES, CRC 3090/04, 
m corno o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), WANDERLEY FERREIRA 
ENITES, CRC 3090/0-4, a importância liquida de RS 223,11(duzentos e vinte e três reais e onze 

tavos) até o dia 26/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre o valor do 
rdo. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, 

rescido da cláusula penal avençada. 

Homoloffa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e lezais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ependentementc de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN  0: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena dc prosseguimento da execução, tudo em relação à autora 
ANT6N IA ALVES CARDOSO, observando que o acordo de fl. 391 também afeta o 
processo n" 6300/97; 

0 prosseguimento da presente execução quanto ao excqiiente ADENAIR 
BEZERRA DIAS FILHO, com o cumprimento da determinação dc tl. 409. 

Nada mais 

Encerrou-se às 10:30 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Wandcrlev Ferreira Bermes Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALBOTRARAMODA2711EQÁO.

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do minx dc setembro dc 2000, presente o Exmo. Juiz do 
abalho José Hortincio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

0 702/1997, entre as partes c GONÇALO GOMES DA SILVA c CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
• ESTA DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:38 horas, aberta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, 
a regoadas as partes, presente a(o) perita(o) WANDERLEY FERREIRA BENITES, CRC 3090/0-4, 
b como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), WANDERLEY FERREIRA 
B NITES, CRC 3090/04, a importância liquida de R$ 115,42(cento e quinze reais e quarenta e dois 

tavos) até o dia 26/09/00 mediante depósito a ser e&tuado no BANCO DO BRASIL S/A 
Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre o valor do 

a' .rdo. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, 
escido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurklicos e legais efeitos. 
Deverá o exequente/perito denunciar eventual inadimplência no 

primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
.pendentemente de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

A executada deverá comprovar em 1, (dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando que o acordo de fl. 178/179 também afeta o processo n" 5889 

Nada mais. 

Encerrou-se As 10:41 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Wanderley Ferreira Benites Othon lair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALREGIOKALDOIRAIMIJIODAMIIISMO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

abalho José Florténcio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

0 570/1997, entre as partes e MARIA ELISA Z. F. COSTA MARQUES e CIA. DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e execumdn 

pectivarnente. 

a 

a 

a 

C 

in 

As 10:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

regoadas as partes, presente a(o) perita(o) WANDERLEY FERREIRA BENITES, CRC 3090/04, 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(d) perito(a), WAND ERLEY FERREIRA 

NITES, CRC 3090/0-4, a importância liquida de R$ 182,74(cento e oitenta e dois reais e setenta e 

atro centavos) até o dia 26/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre o valor do 
rdo. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, 
escido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

ependentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TER MIN 0: 

:fr A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução. observando clue o acordo de fl. 
232/234 também afeta o processo re 2125/99; 

Comprovados os recolhimentos ou transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se às 10:45 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Wanderlev Ferreira Benites Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRORINALIBIGIONALEO'FRAR4IHORAVRECI40-

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presage o Exmo. Juiz do 

T balho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n." 

62/1998, entre as partes e SOLANGE PEREIRA LOPES e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

.tks 10:46 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

a cgoadas as partes, presente a(o) perita(o) WANDERLEY FERREIRA BENITES, CRC 3090/0-4, 

bi como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(à) perito(a), WANDERLEY FERREIRA 

B ITES, CRC 3090/0-4, a importância liquida de RS 184,88(cento e oitenta e quatro reais e oitenta 

e Ito centavos) até o dia 26/09/00 modianti; deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre o valor do 

a • rdo. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, 

a escido da clausula penal avençada. 

HomoloRa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

in pendentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

• A executada deverá comprovar em 10( icz) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciaria do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução 
• feito o recolhimento ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 10:49 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Wanderley Ferreira Bonitos Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

uniumuaxamm,Doummuionunaocaio 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

abalho Jose Hortêncio Ribeiro Jfinior, foi reali7Ada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
0 706/1997. entre as partes e CLEL1A REGINA OLIVEIRA GUIMARÃES c CIA. DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiientc c executaria 

pectivamentc. 

As 10:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

a regoadas as partes, presente a(o) perita(o) WANDERLEY FERREIRA BEN1TES, CRC 3090/04, 

b como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), WANDERLEY FERREIRA 

B N1TES, CRC 3090/0-4, a importância liquida de RS 153,28(cento e cinquenta e três reais e vinte e 

oi o centavos) ate o dia 26/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre o valor do 
a rdo. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, 
ac escalo da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

c4iprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
in pendentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento dofeitoDETERMINO: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução. 

Feita a comprovação ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Nada mats 

Encerrou-se as 10:36 horas. 

Jose Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Wanderley Ferreira Benites Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
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POIMERJUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IBIBILINALRIIIINALDIMMRA1HOMVPSCIA-0

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do rites de sctembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho Jose Hartland° Ramiro Janior, foi realizada audiencia relativa aos autos SIEz n." 

00356/1997, date as panes e EDILZA DA CONCEIÇÃO PEREIRA LEITE e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, cacqadite e executada, 

respecrivaniente. 

As 9:48 horas, aberta a audiência foram dc ordem do MM. Juiz, 

aprcsoacias as partes, presente a(o) perita(o) SILVANA RAMOS FRANCO, CORECON 1199, bon 

como o procuntdor da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes terms: 

A executada pagarit ao(a) pezito(a), SILVANA RAMOS FRANCO, 

CORECON 1199, a importância liquida de RS 220,81(dnrentos e antra rein e oitenta e um centavos) 

até o dia 26/09/00 media= depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A. 

Fica estipulada unia causula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

madimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareca-se que o zao cumprunento do acordo resultará na 

retomada do processo de execução, acrescido da cláusula pima! avençada. 

Homologa-se o oeordo pares que surtam seus *Killen' e letais efeitos, 

Deverá o exeq0mteterito denunciar eventual inadimpralcia no 

cumPrimerto do acorda ora homologado, no prazo de 10(dez) dias apes o vencimento da parcela, 

indepcndentemente do intimadio,' sob pena de presunção positive_ 

Para prosseguimento do fait° DE TER  MIN 0: 

> A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição provitraciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prom:sunned° da"sectaxio; 
> Na comprovação acima deteratimita-„ &yeti scr observado que o acordo contempla, 
também_ o processo a.' 6800/97t 

Compmvados os recolhimentos ou transcorridos o prazo, vcnbam os autos coorlusos. 

Nada ma's 

Encxmou-se is 9:51 horas. 

Silvana Ramos Franco 
COREC ON/MT 11 99 

Jost! Hortincio Ribeiro JahiOP 
.Tuiz do Trabollso 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBMALREGICPIALBOTRARAIRODUTRIEIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

rabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

84/1999, entre as partes e VALDEMIR BARCELO DE MORAES e CIA. DE 

ESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 

spectivamente. 

Às 9:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

regoadas as partes, presente a(o) perita(o) SILVANA RAMOS FRANCO, CORECON 1199, bem 

mo o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executaria pagará ao(i) perito(a), SILVANA RAMOS FRANCO, 

ORECON 1199, a importância liquida de R$ 67,88 até o dia 26/09/00, mediante depósito a ser 

tuaclo no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

r ornada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inaciimplência no 

primento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

iadependentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 

» aguarde-se o cumprimento da determinação de fl. 398, no que se refere 
comprovação dos recolhimentos fiscais e das custas processuais por mais 10(dez) dias. 

cumpnda a diligência ou transcorrido o prazo, retornem os autos conclusos. fr

Nada mais. 

Encerrou-se as 9:44 horas. 

Silvana Ramos Franco 
CORECON/MT 1199 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREGIONALIXYIRABAUIODA7SREGIÃ0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trai Iho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n." 

034 1/1998, entre as partes e JOSÊ GONÇALO DA FONSECA c CIA. DE 

DE• ENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 

res tivamente. 

As 9:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apr':oadas as partes, presente a(o) perita(o) SILVANA RAMOS FRANCO, CORECON 1199, bem 

co o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(à) perito(a), SILVANA RAMOS FRANCO, 

CO ECON 1199, a importância liquida de R$ 142,98(cento e quarenta e dois reais e noventa e oito 

cen vos) até o dia 26/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

ina plida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

reto ada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homolowi-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leimis efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cu rimento do acordo ora homologado, no prazo dc 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

indfr lendentementc de intimação, sob pena dc presunção positiva. 

Custas proccssuais e recolhimentos fiscais já comprovados. 

Para prosseguimento do feitoDETERMINO: 

• 
• 
• 

julgo extinta a execução trabalhista na forma do artigo 794, inciso H do CPC; 
remetam-se os autos ao Posto do INSS para aferição da regularidade dos valores 

depositados pela executada a titulo de contribuição previdenciária. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 9:33 horas. 

Silvana Ramos Franco 
CORRECON 1 199 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBIAALREGIONALDO1RARAIII0M2YRECIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trai lho Jost HortEncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

038 /1997, entre as partes e MARCIA DE ARAÚJO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ES I DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 9:36 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apr oadag as partes, presente a(o) perita(o) SILVANA RAMOS FRANCO, CORECON 1199 bem 

com o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(à) perito(a), SILVANA RAMOS FRANCO, 

CO ECON 1199, a importância liquida de R$ 132,26(cento c trinta e dois reais e vinte c seis centavos) 

até s 1dia 26/09/00, mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

reto da do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homoloza-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o excqüente/perito denunciar eventual inadirnplencia no 

c rimcnto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

inde endentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais e recolhimentos fiscais já comprovados. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

• 
• 
• 

)> remetam-se os autos ao Posto do INSS para aferição da regularidade dos valores 
depositados pela executada a titulo de contribuição previdenciária. 
D com a manifestação retornem os autos conclusos para análise da extinção da 
execução previdenciária. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 9:38 horas. 

Silvana Ramos Franco 
CORECON/MT 1199 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair dc Barros 
OAB-MT 4328 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

TIBBUNALREGIONALDOTRADAUHODUTREWO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

04521/1999, entre as partes e DURCELINA CRUZ MIRANDA DE OLIVEIRA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 

respect' vamente 

As 9:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoadas as partcs, presente a(o) perita(o), SILVANA RAMOS FRANCO, CORECON 1199, bem 

como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(d) perito(a), SILVANA RAMOS FRANCO, 

CORECON 1199, a importância liquida de R$ 141,09(cento e quarenta e um reais e nove centavos) 

até o dia 26/09/00, mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada tuna clausula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 

inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada do processo de execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Custas processuais e A-4.,...olhimentos já comprovados. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

Encaminhem-se os autos ao Posto do INSS para aferição da regularidade dos 
recolhimentos previdencidrios. 

A empresa deverá diligenciar a quitação dos honorários da Perita Marcilei Rohers. 

Cumprida a diligência, retornem o autos conclusos. 

Nada mais 

Encerrou-se as 9:22 horas. 

Silvaria Ramos Franco 
CRC/MT J 199 

Jose Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALRICIONALDWIRAMIIIODAVREQÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n." 

01503/1997, entre as partes e LEONOR MARIA DA SILVA NOGUEIRA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada. 

respectivamente. 

• 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz. 

aprcgoadas as partes, presente a(o) perita(o) CIBELE MARCIA RODRIGUES MAMEDE, CRC 

3044/0.1, bem como o procurador da executada Dr. 011-ION JAIR DE BARROS. OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(à) perito(a), CIBELE MARCIA RODRIGUES 

MA MEDE, CRC 3044/0.1, a importância liquida de R$ 154,25(cento e cinquenta e quatro reais e vinte e 

cinco centavos) até o dia 26/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadimplida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

retomada do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

cumprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela. 

independentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER  MI N 0: 

• A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdencidria c do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 
> Na comprovação acima determinada, deverá ser observado que o acordo contempla. 
também, o processo n." 6206/97; 
> Comprovados os recolhimentos ou transcorridos o prazo. venham os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se is 10:07 horas. 

.José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Cibele Márcia Rodrigues Mamedc Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREiGIONALDOIRABALHODAVREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

rabalho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi rcalizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 

1649/1997, entre as partes e JASSY GASPARELO DE LIMA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 

0 ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

Ás 10:09 horas, aberta a audiência, foram dc ordem do MM. Juiz, 

pregoadas as partes, presente a(o) perita(o) CIBELE MARCIA RODRIGUES MAMEDE, CRC 

3044/0. 1, bem como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), CIBELE MÁRCIA RODRIGUES 

AMEDE, CRC 3044/0. 1, a importância liquida dc R$ 186,25(cento e oitenta c seis e vinte e cinco 

ntavos) ate o dia 26/09/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

adimplida, c sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 

etomada do processo dc execução, acrescido da clausula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seas jurídicos e legais efeitos. 

Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inaciimplancia no 

umpriniento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

dependentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE T E R MIN 0: 

A executada deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas 
proccssuais, da contribuição previdencidria c do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena dc prosseguimento da execução; 

Comprovados os recolhimentos ou transcorridos o prazo, venham os autos conclusos. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:07 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Cibele Márcia Rodrigues Mamede Othon lair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGDNALDWR4BA111011t2YRICIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 19 dia do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

Jose Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 

/1997, entre as partes e MARIA NILDES DA SILVA CAMPOS ANDRADE e CIA. DE 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executadn, 

wamente. 

As 10:13 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apr- .oadas as partes, presente a(o) perita(o) CIBELE MARCIA RODRIGUES MAMEDE, CRC 

304 0.1, bem como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), CIBELE MARCIA RODRIGUES 

MA EDE, CRC 3044/0.1, a importância liquida de R$ 204,63(duzentos e quatro reais e sessenta e tr---es 

cen vos) até o dia 26/09/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

plida. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 

exe cão, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e leiais efeitos. 

Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 

cum rimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 

indc endentemente dc intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERMIN  0: 

aguarde-se a manifestação da perita. 
D transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para liberação da penhora de fls. 
374/376, bem como para remessa dos autos ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:17 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Cibele Marcia Rodrigues Mamede Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



OF CIO/DA F/08600 
Cuiabá, 03 de Outubro de 2000 

I1m Sr. 
AN ONIO MARCOS MORENO MUNHOZ MD. Gerente de Expediente do Banco do Brasil NESTA 

Senhi r Gerente 

Conf, me entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos 
Traba istas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de depósito 
nesta gência Bancdria, as quantias abaixo discriminadas: 
Isabel uarim 

R$ 188,77 RG: 1 5.946 SSP MT 
CPF: 2.367.531-87 

Evanil 
RG: 13 
CPF: I 

Aristid 
RG: 49 
CPF: 73 

Lucidél 
RG: 675 
CPF: 48 

Geralda 
RG: 407. 
CPF: 353 

iosoolitio 
RG: 337 
CPF: 109 

o Corrêa da Costa 
.881 SSP MT 
4.880.951-20 

Mamede da Silva 
458 SSP SP 
935.688-68 

Jovelina da Silva 
70 SSP MT 
829.341-91 

aria Carvalho de Souza 
18 SSP MT 
09.341-53 

ugusto de Araújo 
5 SSP MT 
10.831-04 

R$ 164,85 

R$ 509,56 

R$ 172,62 

R$ 262,91 

R$ 528,61 



Silv1, Antônio Franco 
RG: 75.201 SSP MT 
CPF 205.174.831-49 

Edin Sebastiana da Cruz e Silva RG: 9.030 SSP MT 
CPF. 83.525.321-20 

Denis Alvina Cortese Sperandio Regis o OAB/MT 2863 
CPF: 28.041.991-34 

Elinei 
RG: 1 
CPF: 

Luis C 
RG: 14 
CPF. 3 

Stélio d 
RG: 99 
CPF: 27 

Valor to 
reais e d 

Solicitam 
presente 
e ulad 

Ao en e 

Ate 

oleta Santiago e Silva 
.926 SSP MT 
6.285.801 .15 

los Teixeira 
843 SSP RO 
276.34149 

Paula Sperandio 
020 SSP PR 
.643.179-91 

R$ 652,13 

R$ 787,75 

R$ 422,56 

R$ 568,79 

R$ 1.796,92 

R$ 142,63 

1 a ser depositado: R$ 6.198,10 (Seis mil, cento e noventa e oito centavos). 

s os bons préstimos de V. Sa no sentido de que seja atendido o edido no dia de hoje, tendo em vista acordo judicial haver esta data como prazo final para o pagamento em questão. 
renovamos nossos protestos de 

ente 

ANDES CASSIANO 
rativo_e Financeiro 

tima e consideração. 



PODERJUDICIARIO 
JUSTICA 1)0 'MARAUD() 

11411UNALRFEK)NALIX)1RARALHODA2)1RFUÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trab ho José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx IC 
8365 997, entre as partes c MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES E OUTROS e CIA. DE respe tivamente.
DES 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, 
As 14:08 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

adas as partes, presente o procurador da perita, Sra. ISABEL G. GUARIM, bem como o 
dor da executada Dr. MI ION JAIR DE BARROS, OAB-MI 4328. As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(6) perito(a), ISABEL O. GUARIM a 

impor ncia liquida de R$ I88,77(cento e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos) até o dia 
03/ 10/ 9, mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A Fica estipulada unia cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadim lida. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
execuç o, acrescido) da cláusula penal avençada. 

Homolo ,a-se o acytrdo ue surtam was *uridicos e le tais e eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimph3ncia no 
cumpri emo do acordo ora homologado. no prazo de I 0(dez) dias após o vencimento da parcela, 
indepei entemente de intimação, sob pena de presunção positiva. Para prosseguimento do lèito 

DETERMINO: 
A executada deverá comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre 0 acordo dell. 573, sob pena de prosseguimento da execução. r'  observe-se que a execução) prossegue quanto a dois exeqüente. 

Nada mais. 
Encerrou-se is 14:16 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

apreg 
procu 

ISAI3EI, O. GUARIM 

tra 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 



PODER .1U1)1CLittR) 
JUSI'IÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALREGIONALDOIRABALHODA2YREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
rralm Ito José Horancio Ribeiro Junior, realizada audiência relativa aos autos SlEx n." 

02855 1998, entre as partes e DILSON DE SALES e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

EsTA o DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
aprego 

As 13:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz,das as partes, presente a(o) perita(o) EVANILDO A CORRIA DA COSTA bem como o 
procurt for da executada Dr. Oil ION JAB( BARROS, 0A13-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(à) perito(a), FVANILDO A CORRIA DA 
COSTA a importância liquida de R$ 27,37(vinte e sete reais e trinta e sete centavos) até o dia 
03/10/0 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma eltiusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimpl a, e sobre o saldo remanescente. Fsclareça-se que o ntio cumprimento do acordo resultará na 
retomada o process() de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

iiontok -se ( 

C11111prime 

independe 

Deverá o exeqtiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
temente de intimação, sob pena de presunção) positiva. 

Para prosseguimento do feito DETERNI 1NO: 

autos ao arquivo.
Aguarde-se o prazo para 

manikstação do perito, após 
eonclusos para remessa dos 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:42 horas. 

Jon', Hortiario Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

IV NII DO A CORRIA DA COSTA 
Othon Jair de Barros 

0A13-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAHALI-10 

-IRIBUNALREGKINALDOTRARADIODA23REGIÀ0 

ATA DE AUDEÍNCIA 

Traha 

02580 

DO E, 

aprego 

Procura 

COSTA 

dia 03/1 

inadimpl 

retomada 

eumprime 

independe 

FV 

Aos 28 dias do Ines de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
o José Ilorténcio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
997. entre as partes e MARIA SC/NIA CASTRILLON e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO 
ADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 13:35 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
as as partes, presente a(o) perita(o) EVANILDO A CORRÊA DA COSTA bem como o 
or da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A exccutada pagará ao(à) perito(a), EVANILDO A CORREsA DA 
a importância liquida de R$ I37,48(cento e trinta e sete reais e quarenta e oito centavos) ate o 
00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
a, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
o processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo ia-se O acordo ara 'iie surtam seus *uridicos e leiais e eitos. Deverá o exeq
üente/perito denunciar eventual inadimplencia noto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, temente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito j RMIN 0: 
Aguarde-se o prazo para manifestação do perito, após conclusos para remessa dos

autos ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se às 13:37 horas. 

Jose lioreencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

CORRÊA DA COSTA 
Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALRICIONALI
XHRARAIII0I14231REGM 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 

, 

Ira lho José floraInch) Ribeiro Júnior, Ibi realizada audiência relativa aos autos SIEx 11.0
047 /1997 entre as partes e JOVELINO VIEIRA DE AZEVEDO e CIA. DE 

resp tivamente. 

DE, 
,NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS() - CODEMAT, exeqiiente e executada,

As 13:48 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apreg adas as partes, presente a(o) perita(o) ARISTIDES MAMEDE DA SILVA hem como 
procu ador da executada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OA I3-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagan' ao(à) perito(a), ARISTIDES MA MIME DA 

SILV a importância liquida de R$ I87,42(cento) e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos) até o 
dia 03 0/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadim lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retoma do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homo& sa-se o acordo ara t ue surtam seus 'aridicos e le mils e eitos. Ikverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprin slot) do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela. inch:pen ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do 

feitoDETERMINO: aguarde-se o prazo para manifestação do perito. Após, venham Os autos conclusos para remessa ao arquivo. 

Nada mais. 

Encerrou-se às horas. 

Jost; HorMneio Ribeiro Junior 
Juiz do Trabalho 

ZIS I IDES MAMEDE DA SILVA 
Othon Jair de Barros 

0A13-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

1RIBUNALRBGIOXALDUIRALIAIHODUTREGIÃO 

ATA DE AUDIPACIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
frab• lho José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx 11.0

0151 1997, entre as partes e DELCY DE LARA CAMPOS PEDROSO e CIA. DE 
DES 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqUente e executada, 
respe tvamente. 

As 13:42 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregc jdas as partes, presente a(o) perita(o) ARISTIDES MAMEDE DA SILVA ben' Como o 
procur dor da executada Dr. 011 ION JAIR DE BARROS, OAB-MT4328. -cAs partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(A) perito(a), ARISTIDES MAMEDE DA 
SILVA a importância liquida de R$ 322, I4(trezentos e vinte e dois reais e quatorze centavos) até o dia 
03/10/0 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Hen estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inad imp ida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o no cumprimento do acordo resultará na 
retoniad do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

llontolo Da-seO acordo ara ue swum seus *uridicos e le ais e cite's. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 
cumprim nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independ ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito D E TE R MIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dies o recolhimento das custas 

processuais da contribuiçao previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:47 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Al STIDES MAMEDF, DA SILVA 
Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 



['ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

'I1IBUNALRICIONALIXHRARAI1 MAZIRDGIÃO 

ATA DE AUDIÉNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Ira lho José liortêncio Ribeiro Junior, fbi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 
058 /1997, entre as partes e JOSÉ SILVA DE OLIVEIRA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO 
DO STADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 14:21 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

Was as partes, presente u(o) perita(o) LUCICaLIA JOVELINA DA SILVA bem como o 
ador da executada Dr. OTIION JAIR DE BARROS, 0/113-MT 4328. As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(à) perito(a), LUCICLÉLIA JOVELINA DA 

SII,V , a importância liquida de R$ 172 62 cento e setenta e dois reais e sessenta e dois centavos 
até o ia 03/10/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO 1)0 BRASIL S/A Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
niacin plida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
reion) da do processo de execução), acrescido da chiusula penal avençada. Hamill°'a-se o acordo ara ue surtam seus *uridicos e le'ais' e eitos. Deverá o exeqüente/peri(o denunciar eventual inadimplência no 
cumpr lento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento) da parcela, 
indepe dentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. Para prosseguimento do feito DETERMIN 0: 

deseonstituo a penhora de 11. 356: :0- aguarde-se o prazo para manifestação da perita: transcorrido o prazo, venham Os autos conclusos para remessa ao arquivo. 
Nada mais. 
Encerrou-se às 14:25 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

apre 
proc 

JICICE,FLIA JOVELINA DA SILVA 
()thou Jair de Barros 

0A13-MT 4328 



PODER,IUDICIARIO 
JUSTICA DO TRAIIALI-10 

1RIBUNALIttLIONALDOIRARAIBOUAZICGRO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Tra lho José Hortêncio Ribeiro Jtinior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
0681 VI997, entre as partes e EDILZA DA CONCEIÇÃO PEREIRA LEITE e CIA. DE 
DES ,NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, 
resp tivamente. 

As 14:02 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apreg adas as partes, presente o procurador da perita, Sr. FILO(jNIO DA ROCIA NETO, CI n.° 40771 , que ora junta procuração, hem como o procurador da executada Dr. 011 ION JAIR 13AR1 )S,OAII-MT 4328.  DI 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(11) perito(a), GERALDA MARIA CAR VAI,110 SOUL a importância liquida de R$ I 53,27(cent) e cinquenta e três reais e vinte e sete centavos) ate o 

dia 03/ 0/99, mediante depósito a ser efetuado no 13ANCO DO BRASIL S/A 
Flea estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadim Ida. Esclareça-se que o não 

cumprimento do acordo restil tani na retomada do processo deexecuç , acrescido) da cláusula penal avençada. 

Homo& m-se o acordo ara 

cumprin 

indepenc 

*uridicos e le 

nto do acordo ora ho o, prazo de 10(dez) dias após o 
vencimento da parcela. memento! de intimação, sob pena de presunção) positiva.

Para prosseguimento do feito I)ET 
• ERMINO: )..• A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o 

recolhimento das custasprocessuais. da contribuição) previdencidria e do 
impost() de renda incidente sobre oacordo, sob pena de pross

eguimento da execução, observando-se ue o acordo de It 
363 também refere-se ao rocesso n."356/97. 

ue surtam seus mis e eitos. Deverá o 
exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência 

no mologad 

Nada mais. 
Encerrou-se às 14:04 horas. 

José Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

,OGENIO DA ROC'l IA Ni lo 
Othon Jair de Barros 

0A13-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAIIALII0 

TRIHUNALREUONALDOTRABALDODABRECIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do flies de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
it-at) 11n José llortimcio Ribeiro Junior, Ibi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.°

0158 /1997, entre as partes e VALDIR JULIA() DE MAGALHÃES e CIA. DE 
respe tivamente. 

DES NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
exeqijente e executada, 

Às 13:56 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregc idas as partes, presente o procurador da perita, Sr. FILOGÊNIO DA ROCHA NETO, Cl n.° 
I3ARR 0A13-MT 4328.

40771 , que ora j unta 
procuração, bem como com o procurador da executada Dr. Oh 

ION JAIR DE 

As partes coneiliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), GERALDA MARIA CAR VA1.110 

SOUL a importância liquida de R$ 109,64(cento e nove reais c sessenta e quatro centavos) até o dia 
03/10/ , mediante deposit) a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada urna cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadim *da, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomad do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo ara ue surtam seus aridity's e le ais e eitos. Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimpkincia no 
cumprim nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independ ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito 11) F: T E Ii .m 1 N 0: A exceutada deverA comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre 0 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se As 13:59 horas. 

José Horléneio Ribeiro Junior 
Juiz do Trabalho 

I I 0(il NIO DA RO('I IA NVE0 
(Mon Jair de I3arros 



PODER .JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO 1'RABAL110 

TRIOUNALRIX2ONALDOTRA11411101)A2YRFCAO. 

Al'A DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do inês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
-Urn alho José Hortêncio Ribeiro Jtinior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n." 
042 3/1997, entre as partes e EDÉZIO MARQUES DE SOUZA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO 
DO STADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 9:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apre adas as partes, presente a(o) perita(o) JUSCF,LINO AUGUSTO DE ARAÚJO, CORECON 
2597 

555/ bem como o procurador da executada Dr. NILTON RUIS DA COSTA E FARIA, 0A13-MT

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A exectitada pagará ao(a) perito(a), JUSCELINO AuGusTo DE 
ARA JO, CORECON 555/82, a importância liquida de R$ 220 11 duzentos e vinte reais e onze 

S/A 

centa s até o dia 03 de outubro de 2000, mediante deposito a ser efetuado no 

BANC() DO BRASII, 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadim lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retoma do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo ara tte surtant seus *tiridicas e le ais e eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no 
cumpriu Ito do acordo ora homologado, no prazo de I 0(dez) dias após o vencimento da parcela. 
indepen ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER MIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 

processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se tie o acordo de fl. 
301 tanibém afeta o rocesso n." 6390/97; 

Oficie-se ao MM. Juizo deprecado solicitando a devolução da Carta precatória. 
Nada mais. 

Encerrou-se its 9:45 horas. 

Jost:. Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Ju celino Augusto de Araújo 
Nilton Ruis da Costa e Faria. 

OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

TRIBUNALRICIONALDOTRABAIIIODA23'REGRO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Traball ) Jos6 JIl)EtInd° Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
06300/ 997, efore as partes e ANTôNIA ALVES CARDOSO e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO 
DO ES 'ADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. As 9:30 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apregoa as as partes, presente a(o) perita(o) JUSCELINO AUGUSTO DE ARAÚJO, CORECON 
555/82, ein come o procurador da executada Dr. NILTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAR-MT 
2597. 

As partes conciliaratu-se nos seguintes terntos: A executada pagará ao(6) 
perito(a)„CRC/CORECON/MT , a 

importan ia liquida de R$ 308 50 trezentos e oito reais e cin uenta cetitavos ate o dia 03 de outubro 
de 2000, lediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadimpli • , e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retomada o processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

liontolo 'a-se o acordo ara w surtam seas 'uridicos e le ais e eitos. Deverzi o exeqüente/perito denunciar eventual inadimpléncia no 
clii up, i i i 0 do acordo ora homologado, no prazo de I 0(dez.) dias após o vencimento da parcela, 
indepelidei emente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DEIER MIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 

processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se ue o acordo de fl. 
347 tambént afeta o trocesso n." 1536/97; 

Feita a comprovação ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 9:33 horas. 

Jost; 110TO:do Ribeiro rinior 
triz do Truhalho 

Jusc 1110 Augusto de Araújo 
Nikon Ruis da Costa c Faria, 

OAR-MT 2597 



• 

1)01: 12. JUl D.:11:1ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO) 

TRIBUNALRFLIONALIXY1R4B411-10DA231REIC;RO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Tral '111)0 José Hortencio Ribeiro Júnior, Ibi realizada audiência relativa aos autos SlEx 11.0
056 1/1997, entre as partes e LUZ1NETE RODRIGUES BRAGA DOS REIS e CIA. DE 
DE 'NVOLVIMENTO 1)0 ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, -tivamente. 

As 1 1:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apre adas as partes, presente a(o) perita(o) 

ANTÔNIO FRANCO bem como o procurador daexcel ada Dr. NEWTON RIMS DA COSTA E FARIA, OA13-MT 2597. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

impor 
A exec:mach] pagará ao(11) perito(a), MINI() ANTÔNIO FRANCO, a icia iquida de R$ 2111,66(duzent05 e dezoito reais e sessenta e seis centavos) até o dia 

03/ 10/ 0, mediante depósito) a ser efetuado no 13ANCO DO 13RASII, S/A 
Fica estipulada uma clausula penal de 20% a incidir sobre a parcela 

inadim lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o nao cumprimento do acordo resultará na 
room a do processo de execução, acrescido da Cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo ara ue surtam seus 'uridicos e le ais e eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplôncia no cumprii coto do acordo ora homologado), no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcel?, indcpcn entemente de intimacilo, sob pena de presunção positiva. 
Para prosscguimento do feito 

DETERMINO: 

aguarde-se o prazo para manifestação do perito; Após, ao arquivo. 

!VS p 

S I \ 10 A Ili 6111( ) ra I 1 C 

Nada mais. 

Encerrou-se as 1 1:56 horas. 

Jose I lorlencio Ribeiro hinior 
Juiz do Trabalho 

NEWTON MS DA COSTA E FARIA 
OAD-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL110 

nuturmulaJONI4LIXY1 AIL411101142YREGRO

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Ira alho José Ilor(éncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx 
037 8/1997 entre as partes e MARIA ILDA DOS SANTOS e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ES • 1)0 1)1,', MAT() GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. As 1 1:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apre oadas as partes, presente a(o) perita(o) , SÍLVIO ANTÔNIO FRANCO bem como o procurador da

exec tada Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAR-MT 2597 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(à) perito(a), ANTÔNIO FRANCO, a 

impo iincia liquida de R$ 330.65(trezentos e trinta reais e sessenta e Chico centavos) até o dia 
03/ 10 lO, mediante deposit() a ser efetuado no 13ANCO 1)0 (MASSE S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal dc 20% a incidir sobre a parcela 
inadin lida. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
execuç. o. acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo m-se o (word() ara 

cumpru 

indepen 

ue surtam seus *uridieos e le wis e eitos. Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no 
ento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, entemeine de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do 
leitoDETERMINO: 

rfs  remetam-se Os autos ao Posto do INSS para aferição da regularidade dos valores 
depositados pela cxecuta(a a tittilo de contribuição previdenciária. 

Nada mais. 

Encerrou-se its 1 1:46 horas. 
I 

.. 
, _.José Horténdo Ribeiro Júnior / 

_.2 --k--    
) Juiz do Trabalho/ 

Silvio Antônio Franco 
NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 

OAR-MT 2597 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

1RIBUNALREG/ONALDUIRABAIIIODAZYRBG 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Ira, Ilm José Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 009 /1997, entre as partes e ISAEL AUGUSTO DE PONTES E OUTROS e CIA. DE 
resp .tivamente.

DE NVOLVIMENTO 1)0 ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
exeqüente e executada, 

As 1 1:47 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apre adas as partes, presente a(o) perita(o) SILVIO ANTÔNIO FRANCO bem Como o procurador da ex ect ada Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA. 0A13-MT 2597 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(A) perito(a), SILVIO ANTÔNIO FRANCO, a impor rcia liquida de R$ 102,82(cen(o e dois reais e oitenta e dois centavos) ate o dia 03/10/00 media te depósito a ser ektuado no BANCO 1)0 BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir solve a parcels inadim lida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultara na retoma a do Processo de execução, acrescido da Cláusula penal avençada. 
Honto ia-se o acordo ue surtam seus *urhlicos e le mis e eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cumpri, ento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indepen entemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Corn o recebimento o Sr. Peril() dará quitação) ao percentual equivalente a 33,33 (trinta e três virgula trinta e três por cento), 
prosseguindo-se a execução quanto ao saldoremanes nte. 

ara 

Para prosseguimento do feito I) ETER NI I N 0: 

ir aguarde-se resposta ao oficio de It 397. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 1 1:52 horas. 

Silvio An onio Franco 

José Hortêncio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 
0A13-MI 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
.IUSTICA DO TRABALHO 

TialiUNALREGIONAUX1R4R4LIEDA2YREGRO 

ATA DE AUDTENCIA 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do ira lho José Hortêncio Ribeiro .Itinior, Ibi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.°036 /1997, entre as partes e LUIZ HENRIQUE NOGUEIRA BORGES e CIA. DE 

resp tivatnente. 

DES NVOLVIMENTOO D ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, exeqüente e executada, 

As 10:28 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apreg adas as partes, presente a(o) perita(o) EDINA SEHASTIANA DA CRUZ E SILVA hem Como o proeu ador da executada Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAR-MT 2597.. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(A) perito(a) 

DE-41-SE-,—ALVINA CORTESE-- 

C , Ai%) 
SPLR NIMO CORECON 1095/MT a importância liquida de R$ 248 40 duzentos e uarenta e oito 

BRAS S/A 

reais uarenta centavos até o dia 
03/10/00 mediante depósito a ser efetuado no 

BANCO DO 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela Madill) lida. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo deexecuy acrescido da clátisula penal avençada. 

liontolo a-se o acordo ara 

etimprin 

indepen 

*urhlieos e le 

ento do acordo ora h do, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento) da parcela,
•ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva.

Para prosseguimento do 
feitoDETERM

Transom-rid°o prazo para manifestação da perita e comprovados os 
recolhimentos 

acima determinado, venham os autos ara remessa dos autos ao ar uivo. 
Nada mais. 

Encerrou-se às 10:30 horas.

ue surtant seus 
wis e Chas. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inad

implência omol oga 

Idina ebastiana ç4'1 e Silva 

Jose norteneio Ribeiro Já,, jar 
Juiz do Trabalho 

NEWTON RUIS D COSTA E FARIA 
OA 13-4j 2597 



s,‘ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABAL/10 
ilaBiNALREIMINALDMRAB411-10DAZRECAO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do Inds de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz du 
I iah l José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 05650/ 997, entre as partes c YANI JOSE DE FARIA e CIA. DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTA DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 10:26 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoa as as partes, presente a(o) perita(o) EDINA SEBASTIANA DA CRUZ E SILVA ben] como o procura r da executada Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAB-MT 2597.. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(à) perito(a) EDINA SEBASTIANA DA CRUZ 
E SILV a importância liquida de R 539 35 uinhentos e trinta e nove reais e trinta e cinco cent vos 
até o dia 3/10/00 mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimpli a, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultara lia retomada o processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Ilomolo ,a-se o aeordo Ira ue surtam seus *uridieos e le ais e eitos. Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no comprime to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, independe [entente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Pam prosseguimento do 
feitoDETERMINO: A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 

processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Feitas as comprovações ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 10:27 horas. 

Jost; Hortincio Ribeiro Jtinior 
Juiz do Trabalho 

Edina Sei stiana da Cruz e Silva 
NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 

OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 

'MIBUNALRMONALDUIRABAUIODA23141:14) 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Traba1116o José Hortilncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.°
02938/ 998, entre as partes e DAVID HENRIQUE DA FONSECA e CIA. DE 
respecti 

1)F.SE11 
VOLVINIENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada,

As 10:07 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoa as as partes, presente a(o) perita(o) DENISE ALVINA CORTESE SPERANDIO, CORECON 
MT 259' . 

1095/M. hem como o procurador da executada Dr. 
Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAB-

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagarai ao(4) perito(a) DENISE ALVINA CORTESE SPERANIDIO, COREC'ON 1095/M1 a importaincia liquida de R 16S 70 cento e sessenta e cinco 
S/A 

sreais e se.enta centavos ate o dia 03/10/00 mediante depósito a ser efetuado 
no BANCO DO BRASIL

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inailimpliv Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
execução. crescido da clausula penal avençada. 

liontolo ,a-se o acordo J0r, tie swum seas *uridieos e Ic ais e ehos. Devera o exetpiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
cumprimen .) do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independen anente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do 
feitoDETERMINO: 

A executada devera comprovar em 10(dez) dias o recolh imento das custas 
processtiais, da contribuição previdenciaria e do impost() de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução. observando-se ue o acordo de fl. 
286 também refere-se ao wocesso n." 2452/97: 

OS autos conclusos. 
Comprovados os recolhimentos ou transcorrido o prazo 

para manilestação, venliam 

Nada mais. 

Encerrou-se às 10:08 horas. 

José Honéneio Ribeiro Júnio,. 
Juiz do Trabalho 

Denise Alv ,a Cortese Sperandio 
NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 

OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALUO 1121HUNAL
RECJONALDOIRARALHODAMDCA O

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Traball ) José Hortêncio Ribeiro Júnior, fijj realizadu audiência relativa aos autos SIEx n.° 05392/ 97, entre as partes e FRANCISCO DE ARAUJO CALHAO FILHO e CIA. DE 
respect i amente.

DESE OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada,

As 9:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoa s as partes, presente a(o) perita(o) DENISE AL VINA CORTESE SPERANDIO, CORECON 
MT 259 

1095/M" bem coin° o procurador da executada Dr. Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAB-

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a) DENISE ALVINA CORTESE 

PER AN 10, CORECON I 095/MT a impor(fl)cia liquida de RS 112 59 cento e doze reais e 
BRASIL. A 

Cim dent e nove centavos até o dia 03/10/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO

rica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela . Esclareça-se que o tiflo cumprimento do acordo resultará tia reioniada do process() de 
execução, •rescido da cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo ara 

cumprimen 

independen 

ue surtam seus *uridicos e le ais e eitos. Deverá o exeqtiente/perito denunciar eventual inadimplência no do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, mente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do feito DETERM1N 0: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguisnento da execução; 

Transcorrido o prazo para manifestação da perita e comprovados Os recolhimentos 376. 
acima determinado, venham os autos conclusos ara libera da enItora de de 11. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 10:00 horas. 

Jost; Horléneio Ribeiro JUnior 
Juiz do Trabalho 

Denise AI', la Cortese Sperandio 
NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 

OAB-MT 2597 



PODER JUDICIA 1210 
JUSTIÇA 00 TRA BA 1, HO 

1112111UNALRFLION4LIX)1114RALI IMA2YRICIÃO 

A TA DE AUDWNCIA 

'frab 

0625 

DES 

respe 

apreg 

1095/ 

NTI' 2_ 

SPER 

reais t. 

I3RASI 

C Umprin 

indepen 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do lho .José Hlorténcio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° /1997, entre as partes e EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS e CIA. DE 

tivamente. 

NVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT, exeqiiente e executada, 

Às 10:02 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, adas as partes, presente a(o) perita(o) DENISE AI,VINA coRnsv spERANDio, coucoN .1' hem como o procurador da executada Dr. Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAR-7 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(h) perito(a) DENISE AI,VINA CORTESE NDIO. CORECON 1095/MT a Unportância liquida de R$ 144 27 cento e uarenta e uatro vinte e sete centavos ate o dia 03/10/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela ida. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de , acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo ,a-se o acordo ara ue surtam seus 'ais e eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no Ito do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, sutemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do feito DETERM IN 0: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição) previdenciária e do imposto de renda incidente sobre acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se que o acordo de fl. 172 também refere-se ao processo n." 2241/97: feitas as comprovações ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se As 10:05 horas. 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

Denise 'villa Cortese Sperandio 

urldicos e le 

NEWTON WAS DA COSTA E FARIA 
OAR-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALII0 

IRIBUNALREGIONALIMRARALHODABREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trab. ho José Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 0400 1997, entre as partes e IONE FERNANDES PIMENTA e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO TAD() DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 10:48 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregc das as partes, presente a(o) perita(o) ELINEI COLETA SANTIAGO E SILVA bem como o procu dor da executada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(h) perito(a), ELINEI COLETA SANTIAGO E SILVA a importancia liquida de R$ I91,72(cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos) até o dia 03/ 0/00 mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO I3RASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadim ida, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retmnad do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homolo ,a-se o acordo ara ue surtam seus "uridicos e le vis e eitos. Deverá o exeq(iente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprin ‘nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indepen ntemente de intimação), sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER

A executada deverá comprovar em 10(de7) dias o recolhimento das custas 
processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se ue o acordo de fl. 
321 também refere-se ao rocesso n." 5854/97; 

Feita a comprovação ou transcorrido o prazo, venham Os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as 10:50 horas. 

Jose', Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

linei Coleta Santiago e Silva NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 
OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA TRABALHO 

TRIBUNALRFX;IONALDOHMALIIODA23REGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Traba lo José 1-lortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.°0228 1997, entre as partes e CARLOS BATISTA NOGUEIRA e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO E TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. As 10:51 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apreg das as partes, presente a(o) perita(o) ELINEI COLETA SANTIAGO E SILVA bem como o procur or da exectitada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, 0A13-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), ELINEI COLETA SANTIAGO E SILVA a importância liquida de R$ 235,02(duzent0s e trinta e cinco reais e dois centavos) até o dia 03/10/0 mediante deposit() a ser efetuado no 13ANCO DO I3RASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimp da. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de exectiO acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo ,a-se o acordo ara 

cumprim 

independ 

conclusos. 

lie surtam seus eitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do feito 

DETERMINO: 

Defere-seà executada o prazo de 10(dez) dias para comprovar o recolhimento dos emolumentos declinados à 11. 348, sob pena de prosseguimento da execução; 
mantenho, por ora, as penhoras de fls. 182, 249/252 c 271. 

Feitos os recoil] imentos ou transcorrido) o prazo, venham os autos 

:••• 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:59 horas. 

José Horténcio Ribeiro Já,, jar 
Juiz do Trabalho 

linei Coleta Santiago E Silva 

*uridicos e le 

NEWTON WAS DA COSTA E FARIA 
0A13-M'l' 2597 

mis e 



• 
• 
• 

conclusos. 

11011UNAL 
DOIRAIM10114231213614).

ATA DE AUDIÊNCIA 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
1 rahallt Jose Ilortincio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 

06027/1 97, entrc as partes e /IMAM PINTO BEZERRA e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO 

1)0 ES 1)0 DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 10:40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoad s as partes, presente a(o) perita(o) ELINEI COLETA SANTIAGO E SILVA bem como o 
procurad da executada Dr. Oil ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(i) perito(a), ELINEI COLETA SANTIAGO E 
S11. VA, al mportaincia liquida de R 142 05 cento e uarenta e dois reais e cinco centavos ate o dia 
03/10/00 ediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma Cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
• inadimplid , e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na 
retotnada processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 

Homolo ,a-se o acordo ara tie suriam seus 'uridicos e /e ais e elms. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 
cumprimen do twordu ora homologudo, no pram de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
independen mine de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER MIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas 

processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 
acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

No mesmo prazo deverá comprovar o recolhimento dos emolumentos declinados 
11. 342, devendo ainda manifestar-se quanto à condenação do autor em litigáncia de In& 

flea mantida a penhora até satisfação integral do débito. 
Com as manifestações, ou transcorridos os prazos, venham os autos 

Nada mais. 

Encerrou-se is 10:46 horas. 

José Hortincio Ribeiro Junior 
Juiz do Trabalho 

Flu i i Coleta Santiago e Silva NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 
OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALREuow1XYTRABAIIIODA2YREGa0 

ATA DE A UDIÊNCIA 

• 
• 
• 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho Jose Hortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 06572/19 , entre as partes e ANTÔNIO BATISTA NUNES e CIA. DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTIO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, exeqiiente e executada, 
respectivamente.

I )

As horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as partes, resente a(o) perita(o) LUIZ CARLOS TEIXEIRA bem como o procurador da executada Dr. OT1 ION JÁIR DE BARROS, OAB-MT 4328, 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(i) perito(a), LUIZ CARLOS TEIXEIRA, a itnportânci liquida de R$ 204,62(duzentos e quatro reais e sessenta e dois centavos) até o dia 03/ 10/00 mediante d ósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimplid e sobre o saldo remanescente. Esclarega-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada d processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homolo a-se o acordo ara ue suriam seus *uridicos e le ais e eims. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cumpriment do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, independent nente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 
A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o 

acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se ue o acordo de 11. 
_ 2 ____ 91 /292 também refere-se ao rocesso tt.° 2143/98; 
.- I ranscorrido o prazo para manifestação da perita e comprovados os recolhimentos 
acima determinado, venham os autos concluso. 

Nada mais. 

Encerrou-se As 1 :04 horas. 

Josó Hotline 
Juiz d 

o two JO/a-Ur 
rabidly) .

NEWTON RUIS DA C A E FAREA 
0A13-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL110 

"IRIBUNALREGIONALIXM4RMA0DA23REGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabal o José liortencio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 02241 997, entre as partes e EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS e CIA. DE DESE VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respect vamente. 

As 1 1:37 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, aprego as as partes, presente a(o) perita(o) LUIZ CARLOS TEIXEIRA bem como o procurador da executa a Dr. Oil ION JAIR IW BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), 1111Z CARLOS TEIXEIRA, a import(' liquida de R$ 496,66(quartrocentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) até o dia 03/1 /00, mediante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimpl a, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomad o processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homolo ia-se o acordo Para que surtam seus jurídicos e 1e2ai5 efeitos. Deverá o exeqtiente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprim to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, independ iteulente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do feito DETER 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguitnento da execução, observando-se que o acordo de fls. 
302/303 também refere-se ao processo n."6256/00; 

Comprovados Os recolhimentos ou transcorrido o prazo, venham Os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se as I 1:39 horas. 

uiz Carlos Teixeira 

José Horténcio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 
OAB-MT 2597 



• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALItEGtow,001RABALHoDAVREGa0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 26 dias do Ines de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Tra lho José Hortêncio Ribeiro Júnior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 
' 181.11997, entre as partes e CARLOS BATISTA N OGUEIRA e CIA. DE resp tivamente. 
DE. IsIVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, exeqüente c executada, 
As 1 1:17 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 

apre eadas as partes, presente a(o) perita(o) LUIZ CARLOS TEIXEIRA bem como o procurador da 
exec tada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: A executada pagará ao(h) perito(a), LUIZ CARLOS TEIXEIRA, a 
impo tincia liquids de R 909 4 novecentos e nove rents e uarenta e oito centavos até o dia 
03/ 1 00, mediante deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela 
inadi plida. Esclareça-se que o no cumprimento do acordo resultara na retomada do processo de 
execu rm, acrescido da cláusula penal avençada. 

Com o recebimento o Sr. Perito tiara uita Ao ao montante 
ei um lente a 75% setenta e cinco or cento do montante de

seus honorários. Hottu___ 21pg_c_by o acordo ara que surtam seus Jurídicos e le e eitos. Devera o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 
cumpr ento do acordo ora homologado), no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
indepe dentemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 

Para prosseguimento do 
feitoDETERMINO: 

> A executada devera comprovar cm 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciaria e do imposto de renda incidente sobre os acordos dos reclamantes BENEDITO DE ALMEDIDA GUIMARÃES, SANDRO OLVIERIRA DA ROSA, DARIO FRANCISCO SAMPAIO, MANOEL JOSE DOS 
de prosseguimento da execução;
SAN FOS, FAB1OLA BORD1NGON E CARLOS BATISTA NOTUGEERA, sob pena

OBSERVE-SE QUE A EXECUÇÃO PROSSEGUE QUANTO EXEQCENTE LUZINEIA BORGES VIANA E GONCALO PAPAZIAN. 

após, conclusos.
determino a atualizaçâo dos cálculos, inclusive quanto ao saldo do perito.

Luiz Carlos Teixeira 

Nada mais. 
Encerrou-se as 1 1:34 horas. 

José Hortêncio Ribeiro Janine 
Juiz do Trabalho 

NEWTON RUIS DA COS TA E FARIA 
OAB-MT 2597 

A 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

1RIBUNALREGIONALDMRABAmODA2YREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

Traba 

03723 

DESF 

respec 

aprego 

execut 

import' 

median 

inadimp 

retomad 

cumprim 

independ 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do io José Hortêncio Ribeiro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 1997, entre as partes e DALVA AUXILIADORA FONSECA e CIA. DE VOL VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, vamente. 

As 1 1:14 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, das as partes, presente a(o) perita(o) LUIZ CARLOS TEIXEIRA bem como o procurador da a Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagan' ao(A) perito(a), LUIZ CARLOS TEIXEIRA, a cia liquida de R$ 186,16 (Cento e oitenta e seis reais e dezesseis centavos) até o dia 03/ 10/00 depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 

Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela *da, e sobre o saldo remanescente. Esclareça-se que o não cumprimento do acordo resultará na do processo de execução, acrescido da cláusula penal avençada. 
Homolo a-se o acordo Dora Que surtam seus jurídicos e le ais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, ntemente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do feito DETER  IN IN 0: • 

autos ao arquivo. 
aguarde-se o prazo para manifestação do perito. Após, 

conclusos para remessa dos

ra 

Nada mais. 

Encerrou-se as 1 1:15 horas. 

Jose; Hortencio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA 
OAB-MT 2597 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREGIONALIXBRABALAODAZREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Aos 26 dias do mês de setembro de 2000, presente o Exmo. Juiz do "Frabalho Jose flortencio Ribei ro Junior, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 354/97,

entre as rtes e REN1 NESTOR ICELLER e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAT() ZOSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 
As 10:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoada as partes, presente a(o) perita(o) situo DE PAULA SPERANDIO bem como o procurado da executada Dr. NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA, OAB-MT 2597.. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a) STELIO DE PAULA SPERANDIO importâil ia liquida de R 142 63 cento e quarenta e dois reais e sessenta e três centavos até o dia 03/10/00 diante depósito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A 
Fica estipulada uma cláusula penal de 20% a incidir sobre a parcela inadimplid• Esclareya-se que o não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, rescido da cláusula penal avençada. 

Homolo a-se o acordo para que surtam seus 

cumpriment 

independent 

uridicos e le ais efeitos. 
Deverá o exeqUente/perito denunciar eventual inadimplência no do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, mente de intimação, sob pena de presunção positiva. 
Para prosseguimento do 

feitoDETERMINO: A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução, observando-se que o acordo de fl. 208 também refere-se ao rocesso n ° 3355/97. feitas as comprovações ou transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 
Nada mais. 

Encerrou-se As 10:36 horas. 

José Hortincio Ribeiro Júnior 
Juiz do Trabalho 

STELIO D PAULA SPERANDIO 
NEWTON RUB DA COSTA E FARIA 

OAB-MT 2597 



OF IO/DAF/087/00 

Ilm 
AN 
MD 
NE 

Cuiabá, 09 de Outubro de 2000 

r. 
NIO MARCOS MORENO MUNHOZ crente de Expediente do Banco do Brasil TA 

Senh r Gerente 

Conf 
Traba 
nesta 

Mi Ito 
CRE 
CPF: 

Ricard 
RG: 33 
CPF 3 

Durval 
RG: 03 
CPF: 1 

Icéa Me 
RG: 23 
CPF: 16 

Roseme 
CRC/M 
CPF: 42 

Davi Fra 
CRC/MT 
CPF: 175 

• 

me entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos istas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de depósito gencia Bancária, as quantias abaixo discriminadas: 
Jesus da Nóbrega R$ 222,02 T: 1228 
3.904.768-20 

Rizzo Corrêa Galvão 
134 SSP/MT 
062.891-04 

ieira Dias 
132 SSP/MT 
262.721-53 

quita B. F. Gomes 
670 SSP/MT 
.760.811-49 

Ramos Costa 
005541/0-6 

356.361-04 

cisco Cavalcanti 
3873/0-7 
21.631-20 

R$ 114,11 

R$ 304,56 

R$ 214,58 

R$ 87,69 



Wan erley Marcos Paccola 
RO: .269.769 SSP,/SP 
CPF:,Z50.047.608-10 

Evandro Benedito dos Santos 
RG: CP9.558 SSP/MT 
CPF: 208.452.781-34 

R$ 544,20 

R$ 1.557,49 , 

Valor :otal a ser depositado: R$ 3.175,27 (Tres mil cento e setenta e cinco reais vinte e sete Centavos) 

Solicit 
presen 
estipul 

Ao ens 

Atenci 

UBAL 
Dire 

mos os bons préstimos de V. Sa no sentido de que seja atendido o pedido no dia de hoje, tendo em vista acordo judicial haver do sta data como prazo final para o pagamento em questão. 
ovamos nossos protestos de estima• Onsideração. 

OF 

e 

ASSIANO 
e Financeiro 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREIGIONALDC1RAB411-10DABRIWO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Trab 

entre 

EST 

apreg 

bem c 

, CRE 

efetua 

20 C 

I . 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do lho Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 06075/1997, s partes e MARIA CARMELITA SALES PERNA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. As 09:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, adas as partes, presente a(o) perita(o) , MILTON JESUS DA NOBREGA CRE/MT N.° 1228 mo o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(i) perito(a), MILTON JESUS DA NOBREGA T N.' 1228, a importância liquida de R$ 222,02 até o dia 10/10/2000 mediante depósito a ser no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 603.904.768-/M1 N.' 1228 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execuç e, em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo a-se o acordo Dura que surtam seus Jurídicos e le mis efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no ento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, entemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 
Para prosseguimento do feito DETER  NI I N 0: 

Que a executada comprove no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas processuais. Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 09:23 horas. 

Juliano Pedro G'irardello 
Juiz do Trabalho 

ILTON JESUS DA N0BREGA 
CRE/MT N.' 1228 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JusTiçA DO IRA BALI I0 

TRIBUNALRECIONALDOTRABÁLHODAUREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Traba to Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 05854/1997, entre partes e IONE FERNANDES PIMENTA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M TO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
As 09: 10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, aprego das as partes, presente a(o) perita(o) , RICARDO RIZZO CORRtA GALVA° CRC/MT 4139/0 em como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(á) perito(a), RICARDO RIZZO CORRtA GALV O ,citum-r 4139/0 , a importância liquida de R$ 1 14,1 1 ate o dia 10/10/2000 mediante deposit a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.' 346 62.891-04 RU N.' 333.134 SSP/MT 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execuça em seus valores ate este moinento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo a-se o acordo araque surtam seus Jurídicos e le ais efeitos. Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplencia no cumprin nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indepen ntemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feito DE TER  MIN 0: 
Que a executada comprove no prazo de 10 (dez) dills o recolhimento da contribuição previdencidria e das custas processuais. Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. Nada mais. 

Encerrou-se As 09: 15 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

ICARDO RIZZO CORRtA GALVÃO 
CRC/MT 4139/0 Othon Jair de Barros 

OA II-MT 4328 



cumprn unto 

indepen 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1RIBUNALRBGIONALDO ODA2311(EGRO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trab. ho Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 00311/1997, entre as partes e ROSIMEIRY GOMES PORTELA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO EST DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
As horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as pa , presente a(o) perita(o) , DURVAL VIEIRA DIAS CRC/MT 4743 bem como o procurador da execu da Dr. 0 .1.110N JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), DURVAL VIEIRA DIAS ,CRC/ 1 4743, a importância liquida de R$ 304,56 até o dia 10/10/2000 mediante depósito a ser efetua no 13ANCO 1)0 BRASIL S/A ,agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 104.262.721-53 RG .0 033 132 SSP/MI 

0 não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execuç o, em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo a-se o acordo ara que surtam seus Jurídicos e le ais efeitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, entemente de intimação, sob pena de presunção de cutnprimento. 

Para prosseguimento do 
feitoDETERMINO:

Aguarde-se o cumprimento do acordo. 
Nada mais. 

Encerrou-se As horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

DURVAL VIEIRA DIAS 
CRC/MT 4743 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALIIEGIONIALDOIRABAMODAMEGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho .Julia i Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 01936/1997, entre as partes e JOIR JOS COMES DA SILVA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COD MAT, excqtiente e executada, respectivamente. 

As 10:34 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as pa es, presente a(o) perita(o), 1CÊA MESQUITA B. F. COMES CORECON/MT 1090 bem como o procu dor da executada Dr. Oft ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), ICEA MESQUITA B. F. COMES ,COR ON/MT 1090, a importância liquida de R$ 214,58 até o dia 10/10/2000 mediante deposito a ser efetuado no BA CO DO BRASIL S/A ,agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 161.760.811-49 RG N.° 232670 SSP/M 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, em seu valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Ilomolo ia-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le ais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprimento do acor o ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, independentemente de intimag , sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feito DE TER  111 IN 0: 

3., A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Transcorrido o prazo para manifestação da perita e comprovados os recolhimentos acima determinado, desconstitua-se a penhora de fl. 296/297 com as providncjas e as cautelas de pan. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:38 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

ICÊA MESQUITA B. F. COMES 
CORECON/M I. 1090 ()thon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 



retornare conclusos. 

['ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALREGIONALIXYIRARCHO1A2YREGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trab. ho Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 07936/1997, entre s partes e HELBEL CRISÓSTOMO DE PINHO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO EST )0 DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
As 10:05 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregc das as partes, presente a(o) perita(o) , ROSEMER1 RAMOS COSTA CRC/MT N.' 005541/0-6 bem orno o procurador da executada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), ROSEMERI RAMOS COSTA, CRC/ TN.' 005541/0-6, a importância liquida de R$ 87,69 até o dia 10/10/2000 mediante depósito a ser ere ado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 429.35 i.361-04 CRC/MT N.° 005541/0-6 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execuç , em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo m-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le mis efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprir - nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indepen nteinente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 
Aguarde-se o cumprimento do acordo, devendo os autos após 

Nada mais. 

Encerrou-se As 10:10 horas. 

Juliano Pedro G'irardello 
Juiz do Trabalho 

OSEMERI RAMOS COSTA 
CRC/MT N.' 005541/0-6 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 
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Traba I I: 

entre a 

ESTAI 

apregoa 

3873/0-

CAVAL 

mediante 

Perito. C 

execução 

cumprime 

independ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALRBGION4LDO1RABÁIJIC)DA2Y'REC1ÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 05889/1997, partes e GONÇALO GOMES DA SILVA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO DE MATO GROSS() - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
Às 10: 12 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, as as partes, presente a(o) perita(o), DAVI FRANCISCO CAVALCANTI CRC/MT N.° bem como o procurador da executada Dr. OTI ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), DAVI FRANCISCO ANTI, CRC/MT N.' 3873/0-7, a importância liquida de R$ 130,62 ate o dia 10/10/2000 deposito a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. F. I 75.621.631-20 CRC/MT N.° 3873/0-7 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Hontolo nt-se o acordo ara que surtam seus jurídicos e le ais eleitos. 
Deverá o exeqijente/perito denunciar eventual inadimplência no to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, temente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 
Para prosseguimento do 

reitoDETERMINO: 

A executada devera comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se às 10: I 6 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

I) VI FRANCISCO CAVALCANTI 
1.?('/A4.1 NI ()15,171/(1_7 Othon Jair de Barros 

ne 12_NAT A2lS2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUINALREGIONALDOTRAIWBODABRE ÁIG"O 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Traball 
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MAT 

aprego 
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independ 
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Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do o Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 00273/1999, partes e LUIZ CARLOS DA SILVA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 10:20 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, as as partes, presente a(o) perita(o), WANDERLEY MARCOS PACCOLA CRC/MS 1 bem como o procurador da executada Dr. OTFION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), WANDERLEY MARCOS A , CRC/MS 2451TMT, a importância liquida de R$ 253,93 até o dia 10/10/2000 mediante a ser efetuado no BANCO 1)0 BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. 47.608-10 RG N.' 5269762 SSP/SP 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Noma() a-se o acordo vara que surtam seus jurídicos e legais efeitos 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, ntemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 
Para prosseguimento do feito DETERMINO: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se as I 0:23 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
• Juiz do Trabalho 

• 
DERLEV-- ARCOS PACCOLA 

l(C/MS 245 I MT Othon Jair de Barros 
0A13-MT 4328 

• 
• 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAI,H0 

112113UNALMGIOiNALIUMRABAll1ODA231REGIA0 

ATA DE AUDIÊNCIA 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabalho Juliano Pedro Cirardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 06290/1997, entre as partes e MAUR SI RONALDO DE SA COSTA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO CROS I - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 
As 10:25 horas, aberta a audiência, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, ap goadas as partes, presente a(o) perita(o), WANDERLEV MARCOS PACCOLA CRC/MS 2451TMT' bem co e o procurador da executada Dr. OT1ION JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), WANDERLEV MARCOS PACCOLA , CRC/M, 45 I TMT, a importância liquida de R$ 290,27 até o dia 10/10/2000 mediante depósito a ser efetuado no BANCO O 13RASII, S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 250.047.608-10 RG N.° 5269762 SSP/SP 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução, em seus v lores ate este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Ilonsolo la-se acordo ara que surtam seus Wridicos e IeLiais efeitos.
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no cumprimento do acord ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, independentemente de intinuioo, ob pent' de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feito DETER  M

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdenciária e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Transcorrido o prazo para manifestação do perito e comprovados os recolhimentos acima determinado, desconstitua-se as penhoras de fl. 139 e 141. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 10:27 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

ANDERLEV MARCOS PACCOLA 
CRC/MS 2451TMT Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNIALREGIONALDOIRABAMODAMEGRO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Trabal Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 00775/1998, entre a partes e BENEDICT° AVELINO TEIXEIRA FILHO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ES ADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqUente e executada, respectivamente. 
As 09:27 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoa as as partes, presente a(o) perita(o), EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS CRC/MT bem como o rocurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 
As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), EVANDRO BENEDITO DOS SANTO ,CRC/MT 3.890/0-8 , a importância liquida de R$ 334,63 até o dia 10/10/2000 mediante depósito ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 208. 2.781-34 RG N.° 099.558 SSP/MT 

O nao cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de execução em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 

cumprime 

independe 

ir 
I celtas. Deverá o exeqUente/perito denunciar eventual inadimplência no to do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, temente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do 
feitoDETERMINO: 

Que a executada comprove no prazo de I (dez) dias o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas processuais. Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. 
Nada mais. 

Encerrou-se As 09:31 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

NDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RC/MT 3.890/0-8 

a 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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Traball 

entre a 

DO ES 

aprego 

COMO o 

SANT( 

depósito 

N.' 208. 

CXCCUçã 

cunlprim 

independ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALI-10 

IRIBUNALRFX;IONALIXBRARALBODABIREGIÁO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 06144/1997, 

partes e OSVALDO PEREIRA LEITE E OUTROS e CIA. DE DESENVOLVIMENTO 
ADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:43 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, as as partes, presente a(o) perita(o), EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS CRC/MT bem 
rocurador da executada Dr. OT1ION JAIR DE BARROS, 0A13-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), EVANDRO BENEDITO DOS 

,CRC/MT 3.890/0-8 , t importfinela liquida de RS 281,13 até o dia 10/10/2000 mediante 
a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. 
52.781-34 RG N.° 099.558 SSP/MT 

0 não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 

Homologa-se o acordo para que surtam seas jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
ntemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feitoDETERMINO:
Que a executada comprove no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas processuais. Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 09:45 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

F ANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
CRC/MT 3.890/0-8 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIIIUNALREGIONALDOIRABÁLHOD42YREGIA' 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Trabalh 

entre as 

GROSS 

apregoad 

como O p 

. SANTO 

deposito 

N.° 208.4 

execução, 

cumprimei 

independet 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
.luliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SlEx n.° 06799/1997, artes e JONAS GARCIA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO - COD EMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 09:38 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, s as partes, presente a(o) perita(o), EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS CRC/MT bem 
curador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(i) perito(a), EVANDRO BENEDITO DOS CRC/MT 3.890/0-8 , a importância liquida de R$ 245,24 ate o dia 10/10/2000 mediante ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. • .781-34 RG N.' 099.558 SSP/MT 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de m seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo Jra-se o acordo para que surtam seus jurídicos e le ais efeitos. 
Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplencia no o do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, emente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 
Para prosseguimento do feito DE TERMIN  0: 
Que a executada comprove no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento da contribuição previdenciária e das custas processuais. Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. 

Nada mais. 

Encerrou-se its 09:40 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

NDRO BENEDITO DOS SANTOS 
RC/MT 3.890/0-8 Othon Jair de Barros 

OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNALREIRONALDOIBABtunDAVRIUÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 03 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do Traba o Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos S1Ex n." 07292/1997, entre partes e LUIZ GONZAGA TOLEDO E OUTROS e CIA. DE DESENVOLVINTENTO DO 
• 

EST • 10 DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 

• 
As 09:49 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz,

aprego das as panes, presente a(o) perita(o), EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS 
CRC/MT bem como procurador da executada Dr. OTHONJAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), EVANDRO BENEDITO DOS SANTI S,CRC/MT 3.890/0-8 , a importância liquida de R$ 696,49 ate o dia 10/10/2000 mediante deposite a ser efetuado no BANCO DO BRASIL S/A, agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 208.452 781-34 RO N°099558 SSP/MT 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
• 

execuca , em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 
Homolo a-se o acordo para que suf.:ant seus "uridicos e legais efeitos. Deverá o exeqüente/perito denunciar eventual inadimplência no 

• 
cumpri nto do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, indepen ntemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 
Que seja desconstitulda a penhora de fls. 267/269, com a regular intimação do depositário e desaverbação no registro imobiliário, haja
vista a certidão de fls. 379. 
Defere-se ainda a executada, a pedido, o prazo de 15 dias para que quite os emolumentos, ora arbitrados no importe de R$ 268,00 até a data limite acima referida, possibilitando o arquivamento definitivo dos autos, sob pena de prosseguimento da execução quanto a tal parcela. 

(dez) dias. 
Por fim, cumpra a executada a determinação de fl. 441 no prazo de 10

• 
Após, aguarde-se o cumprimento do presente acordo. 
Nada mais. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

Encerrou-se As 09:53 horas. 

Juliano Pedro Girl-n.(1011/, 

• 
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1S4TO GROSSO 

OFÍCIO/DAF/093/00 

Ilm° Sr. 
ANTONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 
MD. Gerente de Expediente do Banco do Brasil 

ESTA 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 24 de Outubro de 2000. 

• FO 

onforme entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação de Peritos rabalhistas a cuja titularidade deverão ser repassadas através de depósito nesta gência Bancária, as quantias abaixo discriminadas: 

almir Parreira Matos 
G/MT: 307.884 
PF: 006.674.711-20 

Tilzeth Araujo Barbosa 
ORECON/MT: 1205 
PF: 041.045.951-87 

R$ 480,33 

R$ 109,00 

Valor total a ser depositado: R$ 589,33 (Quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e três centavos). 

Solicitamos os bons préstimos de V.Sa no sentido de que seja atendido o presente pedido no dia de hoje, tendo em vista acordo judicial haver estipulado esta data como prazo final para o pagamento em questão. 

Ao en(Ijo, renovamos nossos protestos de estima e c sideração. 

A enciosamente 

UiALDO 

Zaitelor 

••• * : '' \ 

4 CUT 20

ES CASSIANO 
strativo e Financeiro 

AV. Jti UNIIREtI, 2970- BAIRRO PLAN.ALTO - CEP: 78.050-300 - CI:USA-MT TELEFAX/653-3808 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

A ODA

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 18 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 04717/1997, 
entre as partes e EMERSON LUIZ FORTE BARRETO e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqüente e executada, respectivamente. 

As 08:50 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
apregoadas as partes, presente a(o) perita(o), VALMIR PARREIRA MATOS CORECON/MT bem 
como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 

A executada pagará ao(i) perito(a), VALMIR PARREIRA MATOS, a 
importância liquida de R$ 480,33 até o dia 24/10/2000 mediante depósito a ser efetuado no BANCO 
DO BRASIL S/A, agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 006.674.711-20 RG N.°307.884 
SP/MT. 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
xecução, em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

umprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
dependentemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Nada mais. 

Encerrou-se as 08:55 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

VALMIR PARREIRA MATOS 
RG N.°307.884 SSP/MT 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IRIBUNALREMNALDMRARkU10DAVRECIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 18 dias do mês de outubro de 2000, presente o Exmo. Juiz do 
Trabalho Juliano Pedro Girardello, foi realizada audiência relativa aos autos SIEx n.° 01862/1997, 
entre as partes e ALTAIR CORRÊA DE SOUZA e CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, exeqiiente e executada, respectivamente. 

As 07:55 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, 
pregoadas as partes, presente a(o) perita(o), WILZETII ARA UJO BARBOSA CORECON/MT 1205 
em como o procurador da executada Dr. OTHON JAIR DE BARROS, OAB-MT 4328. 

As partes conciliaram-se nos seguintes termos: 
A executada pagará ao(à) perito(a), WILZETH ARA UJO BARBOSA, 

ORECON/MT 1205 , a importância liquida de R$ 109,00 até o dia 24/10/2000 mediante depósito a 
r efetuado no BANCO DO BRASIL S/A , agência central, em nome do Sr. Perito, CPF. N.° 
1.045.951-87 RG N.° 109.796. 

O não cumprimento do acordo resultará na retomada do processo de 
ecução, em seus valores até este momento apurados, acrescido de multa de 20%. 

Homologa-se o acordo para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 
Deverá o exeqiiente/perito denunciar eventual inadimplência no 

c mprimento do acordo ora homologado, no prazo de 10(dez) dias após o vencimento da parcela, 
ependentemente de intimação, sob pena de presunção de cumprimento. 

Para prosseguimento do feito DE TERMIN 0: 

A executada deverá comprovar em 10(dez) dias o recolhimento das custas processuais, da contribuição previdencidria e do imposto de renda incidente sobre o acordo, sob pena de prosseguimento da execução; 

Nada mais. 

Encerrou-se as 08:04 horas. 

Juliano Pedro Girardello 
Juiz do Trabalho 

WILZETH ARAUJO BARBOSA 
CORECON/MT 1205 

Othon Jair de Barros 
OAB-MT 4328 

• 
• 



• 

SECRETARIA DE E 
CESIAF-COORDENA. 
3tAFMT-3ISTEMA I 

ADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
RIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
'TEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I AUTORIZACAO REPASSE - ARR N. 175010000194 DATA DE REFERENCIA: 25/10/2000 

I ORGAC E;iiTENTE: 30105 RECSOBSUPSECPLCOORG FONTE: 132 

I RELATOR 10 - A0V7920R I 
I DATA EMIS.- 25/10/2000 I 

AUTOR ZAMOS 0 ECO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO ORGAO DE DESTINO A 
IMPOR ANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

coAc alGEr. : 0103 I ECO/AGE: 001-0N6-9 I CONTA ORIGEM : 0001040601-8 - GOVERNO DO ES'.ADO - BIRD 

I CROAC DESTINO: 7501 I BOO/ASS :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730L2 - GOVERNO T;:.] ETA3O/M2 

I VALOR CA LIBE ACAO R$ 

1 

19.055.64 DEZENOVE MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E HHENTA E QUATRO CENTAVOS tt I I 
f ttlattlittttlIttlItIttttttltIttttIttti$1$I$ItttlIttlIttlitttItI1tttt ) I 
I tttIttittttIttittItIttIttltttitttttttt$00-ifitltttttttttltitttttltIt ) I 
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I HISTORIC-3 : LI 
: 
: Ac 
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wirmr COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇ A' O - 
1142'0 GROSSO 

I II iCIO/DAF/096/00 

II Sr. 
A TONIO MARCOS MORENO MUNHOZ 

Gerente de Expeikente do Banco do Brasil 
NESTA 

Cuiabá, 31 de Outubro de 2000. 

S nbor Gerente 

E 
se 

licitamos de V.Sa levar a débito da conta 0004010730/12 — Governo do ado/M2, a importância de R$ 19.058,64 (Dezenove mil, cinquenta e oito reais e senta e quatro centavos), referente A. quitação de Ação Trabalhista, conforme cesso Siex n° 5807/97, discriminado abaixo: 

Herminio Dias de Amorim 
CPF: 080.006.891-20 
INSS do Empregado 
INSS Empresa 
IRRF 

Fábio Petengil 
CPF: 621.679.011-00 

Custas Processuais 

To 

NA 

At 

al Geral 

Pagamento Contra Recibo 

Pagamento Contra Recibo 

Cheque Administrativo 

ortunidade, renovamos nossos protestos d 

samente 

AV. MIRIM, 2970- BAIRRO PI.ANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3808 

ANDES CASSIANO 
o e Financeiro 

R$ 9.862,82 

R$ 898,88 
R$ 3.424,17 
R$ 2.482,04 

R$ 2.026,68 

R$ 364,08 

R$ 19.058,67 

onsideração e apreço. 
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i OF. OAF /09 G 7 0100-0 

HINISTÉRIO DA 

SECRETARIA DA 

FAZENDA 

RECEITA FEDERAL 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
• 

coolim.=nto de Arrecadação de Receitas Federais 

DA RF 
03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

03.474.053/0001-32 

, 
1 't 04 CÓDIGO DA RECEITA 1505 I 

01 NOME /TEI,EFONE 05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEY./05.807/1.997 

CIA DE DEAENVOLVBIENTO 
CODEMAT 

DE NIT 06 DATA DE VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA 

, ATENCÃO 1 
I 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$364,50 
g vedado o recolhim 
aecretaria da Receita 
Ocomendo tal situaçio. 
mi esmo código de period 
superiors RE 10,00. 

into de tnbutos e contribuições administrados pela 
Federal cujo valor total seja inferior a RE 10,00. 

adicione esse valor ao tributoicontribuicao de 
o subsequentes, ate que o total seja igual ou 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1' e 2 vias) 

CEFi6S106N0V20000697350028i6 364,56Ri0C.6 

01 NOME/TELEFONE 05 NÚMERO DE REFERENCIA SIEx/05.807/1.997 

CIA DE DESENVOLVIMENTO 
CODEMAT 

DE MT 06 DATA DE VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCA.0 09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

.. 10 VALOR TOTAL R$364,56 

1 vedado o recolhime
crSe etaris da Receitafederal 

Ocorrendo tal situaçi 
memo códigede pe 
superiors RS 1000. 

to de tributos e contribuições adrhinistradospela 
cujo valor total ,seja inferior a R$ 101)0. 

, adicione esse valor so'tributokontribuiçio de 
odo subsequentes, ate que o total seja igual ou 
i , --. . \ ' 

N 

11 AUTENTICAVA0 BANCARIA(Somente nas la e 2' vias) 

cEFi68ie9Novee000697350028t6 364,56Ri008 

ol NC2dE/TELEFONE 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT 

. 
\ 

05 NUMERO DE REFERÊNCIA SIEx/05.807/1.997 

06 DATA DE VENCIMENTO 06/11/2000 

07 VALOR DO PRINCIPAL R$364,56 

08 VALOR DA MULTA 

ATENCAO 

4 vedado o recolhimento de tributos e contribuiches administrados pela 
3eq-etarit da Receits Federal cujo valor total sejas Inferior a R$ moo. 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL R$364,56 

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1* e 2$ vias) 



• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 

S 

iÓI3 '111813'• 4, 11 -40 - • .03 - CÓDIGO DE MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNC. 11.4SOCIAL - IMPAS PAGAMENTO INSTI1UTÓ NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS 

ctXpt PREVIDÊNCIA SOCIAL QPS 
01 - NOME fRA4OS .(?CIAL / FONE /ENDEREÇO 

MET ri 1644 Av JURUMIRIM, 2.797 
HERMikI0 DIAS DE AMORIM — PROC. 5807/97 

i_ 02- VENCIMPNTO ': • . 
(Uso Exclusivo So INSS) 

ATENÇÃO: vedsiclin utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado tm resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior devera ser adicionada à contribuiçho ou importância correspondente nos meses subseqüentes, t tjue'o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

,/ 

Instruções para • enchimento no verso 

04 - COMPETÊNCIA 

05 - IDENTIFICA6 

06- VALOR DO 

08 - 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

10 - ATM /MULTA E 
JUROS 

I - TOTAL ' 

P VIA - INSS - V VIA. CONTRIBUINTE 

2100 

03,020.401/0001 

12- AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

898,88 

898,88 

898 108DCi2572 

. . 
SAO DOMINGOS S.A. - INDÚSTRIA GRA FICA - AV. MIGUEL ESTEEN0.364 • CATANDUVA - SP CNPJ 47.061.738/0001-M 

RB 00460027 03112000 

INISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - NIPA' S I STITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

01 - NOME OU 

METAMA 
PROC. 

02- VENC1ME 

UIA I REVIDÊNCIA SOCIAL 7 gps 
ZAO / FONE / ENDEREÇO

1644 — AV JURUM 
/97— EMPRESA 

(Uso Exclusivo d NSS) 

2.797 

ATENÇÃO: g 
ao estipulado e 
devera ser adic 
subseqüentes, at

• 
dada a ti iliznção de GPS para recolhimento de receita de valor inferior resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior nada h contribuição ou importância correspondente nos meses ue o total seja igual_ou superior ao valor mínimo fixado. _ 

Instruções para pree himento no verso 

MINIST 
SECRET 
Documen 

RIO DA FAZENDA 
IA DA RECEITA FEDERAL 
de Arrecadação de Receitas Federals 

a . 
SAO DOMINGOS S.A. • INDUSTRIA GRÁFICA • AV. MIGUEL ESTEFNO. 364 • CATANDUVA • SP • CNPJ •17,064.7311/0001•611 

"0 I 0 Zr0 
03 - C6DIGO DE 

PAGAMENTO 

04 - COMPETÊNCIA 

06- VALOR D 

08 - 

09 - VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

AThl / MULTA E 
JUROS 

-.TOTAL 

V VIA - INSS - V VIA - CONTRIBUINTE 

2100 

03 020 401/0001-00 

12 - AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

3-424 17 

,BB 00460026 0311.200i ,. 
- 

NOS 1060 DAR -
NOME /TELEFONE 

METAVAT/ 53 1644 — 
PROC. 

5 I7/97 

Veja no verso 
gbes para preenchimento 

ATENÇÃO 

,vedado o recol mento de tributos e contribuicões dministrados pela Se retaria da Receita Federal cujo valor total ja Inferior a R$ 10, Ocorrendo tal situação, adicione esse olor ao tributo/cont buição de mesmo código de perlodoso 00460028 031120" liSetpentes, até quel o total seja igual ou superior a R$ 10,00. INDÚSTRIA GRÁFICA • RUA A 
.-e _ • • 

FIBS. 6-9 - BAURU - SP • C.O.C.44.993 901/0001-43 CD COD. 15080 

3.424,i7DCi2572 

02 PERIODO DE APURAÇÃO 

30.10.2000 

03 NOMERO DO CPF OU CGC 

ilk 03.020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 j

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

08 VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 4 

10 15.11.2000 

2.482,04 

10 VALOR TOTAL 

2.482,04 
II AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 18 e 2' vias) 

2.482,00C12572 
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METAMAT COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
HATO GROSSO 

°rim N° 17/ASJUR/00 Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

Eximo. Sr. 
DEL GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER 
DQ. Secretário de Estado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
Cuiabá/MT 

Sailor Secretário 

Ea( suplemento ao Oficio remetido na véspera pela Diretoria desta 
Cotnpanhia, de n° 92/2000/DAF, cumpre-nos informar que as quantias 
devidas ao encargos acessórios citados naquele expediente, e que deverão ser 
devidamente quitados, como exposto no mesmo, para possibilitar o 
arquivamento da ação em comento, se descriminam da forma abaixo: 

• IRRF : 
• INSS Patronal: 
• INSS do Empregado: 

R$ 2.482,04 
R$ 3.424,17 
R$ 898,85 

Totilizando, pois todos os encargos referentes à ação em tela, acrescendo aos valOres acima, as quantias já citadas no Oficio n° 92/2000/DAF, que 
eqt livaliam a R$ 12.253,58, tem-se que o repasse ora solicitado deverá 
as nder a R$ 19.058,64., 

Na portunidade apresentamos protestos de consideração e apreço. 

At ciosamente 

ON JAIR DE BARROS 
Assessor Jurídico 

AV. JURUMIRIM, 2970- BAIRRO PLANALTO - CEP: 78.050-300 - CUIABÁ-MT TELEFAX/653-3808 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
MATO GROSSO 

O1NCIO 92/DP/DAF/00 Cuiabá, 23 de outubro de 2000. 

Exrio. Sr. 
DA. GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER 
DE,. Secretário de Estado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
Cuiabá/MI 

Senhor Secretário 

Em prosseguimento ao processo de realização de acordos trabalhistas em 
trâmite contra esta empresa, e tendo sido efetivado avença extintiva na ação 
Sie n° 5807/97, cujo titular é o Sr. Herminio Dias de Amorim, pertencente ao 
rol de optantes da primeira fase, cuja ultimação ora se processa, vimos pelo 
presente solicitar o repasse da quantia de R$ 12.253,58 (Doze mil, duzentos e 
cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), a fim de que sejam 
efetuados os pagamentos relativos aos créditos judiciais pendentes na referida 
exerção, conforme Ata de Audiência em anexo e descrição abaixo: 

• rédito do Exequente: 
• Honorários Advocaticios: 
• Custas Processuais: 

R$ 9.862,82 
R$ 2.026,68 
R$ 364,08 

Por oportuno, esclarece-se que deverão ainda ser quitados os débitos 
concernentes ao IRRF, INSS patronal e do mpregado e honorários periciais 
para possibilitar, via da plena quitação jud 1, o definitivo arquivamento da 
citada ação. 

Ate ciosamente 

SIDIEY DURANTE 
Diretor-Presidente 

AV. JURUMIRIM, 2970- BAIRRO PLANALT 

DES CASSIANO 
trativo e Financeiro 

CEP: 78.050-300 - A-MT TELEFAX/653-3808 

R5` D

213 1°.° 
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SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil 
Conta Corrente 

  Confecciona Partida Extracaixa  
0046 CUIABA-CENTRO Servico: OUTROS 
01 11 2000 Origem.: 000 

01/11/200C 
11:38:16 

Setor..: SUGOV 
Partida: 020480 

BITO 
EDITO 

Conta DV Nome Personalizado His Docum. 
010.730 2 SEFAZ GOVERNO DO ESTADO 132 001080 
55.006 X GOVERNO DO ESTADO DE MATO 632 001080 

Valor 
19.058,64 
19.058,64 

1 AMPORTE REF. A LIQUIDACAO DA(S) OB(S) NR. 
storico 1 1080. 

rtida ITIDA PELO(A) 
TAMAT 

TIDA GRAV A COM SUCESSO. 
/15 Sai F5/17 Encerra ENTER Modelo 

3 
• 

• ••••••••• •••-

ti 

- 

, 
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SECRETARIA DE ESTAD 
CSSIAF-COORDENADORI 
SIAFMT-SISTEMA INTE 

DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
6ERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
ADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

AUTORIZACAO DE R ASSE - ARR N. 175010000232 DATA DE REFERENCIA: 14/12/2000 

ORSA0 EMITENTE: 30 3 RECSOBSUPSECPLCOORG FONTE: 132 

I RELATORIO - A6V792OR I 
I DATA EMIS.- 14/12/2000 I 

AUTORIZA iS 0 BCO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO ORGAO DE DESTINO A 
IMPORTAN A ABAIXO DISCRIMINADA: 

ORGAO ORIGEM : 3010 I BCO/A6E: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040601-8 - GOVERNO DO ESTADO - BIRD 

ORGAO DESTINO: 1750 I BCO/AGE :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERN() DO ESTADO/M2 

VALOR DA LIBERACA Ri 

OR6A0 DE DESTINO : 17501 - METAMAT 

HISTORICO LIBERA 
: DESP.0 
: TRAB.0 

c) 02-C' 

35.658.96 I TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SE 
I IS CENTAVOS Itttlitlttititltinttlintitt*MiltIttIttItttttlItttilti 1 
I ttliftlittlitttitittltitttitItitttttttttltttitt*ItttitliStitititItttt 1 

0 DE COTA FINANCEIRA PARA 0 ORGAO 17501 
çOES 
EMAT. 

orrclolpho (re 2oraer—
Ii4a.4uisa71414,kw 

Econ. Guilherme erica de Moura Muller 
 Scadóziad jado dc Planejantelito c 

Coot -o Gcral / 5EPLAN 

a UGP - Programa 
(-Fir an7 SEPDXIVIMR9--

-- 35, 61, C- e-iAA 

(,°•ff

• 
• 
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 tEECPETARIA DE EST 

tOGSIAF-COORDENADO 
tSIAFMT-SISTEMA IN 

DO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
IA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO D1 ADMINISTRA:AO FINANfEIRA 
EGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

IN C T A DE 

1 

11;. .t,

'EM DANSAR I A- NOB - N. tt17.5 1271:t DATA RUERENCIA: 10112/20D IKLATO I3 
I LIAT 

IDSfSAE - PAOIA MATOOWS3ENSE DE e,INTRAogc: 
: • • 
1 

- 

j: • 

rir 

- 

OODIGO BANCANO 0.37 

SCLIC1TAOS AO BCO BRASIL-ctIAN- CF:EDIT4'4 AOS fAS FAVOiaiD33 ADA1:3 R:LAC1Cf,ADOS, 
LEVANDO A DEBI% DA CONTA WIER° 0004M173 I : 

R ; C371W.! - NOn runr,Ar LIGL:IDACAD FATE VALOR A PAGA 

- COMPAN'1, M.ATOOROSSENSE MINERACA17501 447 1750I00D6576
CJIA5A 

• - •-- •. — - 

15,562,75 

DE fq:CEDIMaTO 

C . AD I:tISTRATIvo 

-jR DA OF RACAO R; 15.562,75 tWINZE TiltIEN; , E SESSE4rA E DOI'S REAIS E SETENTA E CINC3 7-7 A A 1 
t vos ::: : i t
f , 1t!tt. ';;;; ;;;;;;W;;;;#1" ""

A Ar,,nrn.Ann, nr,,,Anurwrr ,n,YrArtr,cr n ,,,r% 
Cef CS rA,:;'S)71:. 

dzg00416A 

OP.\n,nr,An , oonw L N4NCAS 

TV,
. - 

• • •: • ç l ••••••• r;  • • -BANCO DO BRASIL S.A. 
- t..fr 

r, c) r () C C) LO 

Awrr,r7n 
L 

• - 

jano 
o e Financetro 

T. 

CZ:NADCF; DE DESPESA 

METAM AT 
Protocol()

4 /Do Process ', N",  E; 4 =A ) 

----- 1. .... .... : 
le Comunicac; ';•.7i 

pate 

Sep 

113 .2.060 

1 
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 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO " 4-1? Giwss°

OFICI0fDAF/112/00 

110 Sr. 
AN l'ONTO MARCOS MORENO MUNHOZ 
Mfl Gerente de Expediente do Banco do Brasil 
N cis t a 

Senhor Gerente 

Cuiabá, 28 de Dezembro de 2000 

Conforme entendimento verbal, encaminhamos a V. Sa a relação dos pagamento a serem efetoados através desta Agência Bancária, da forma abaixo discriminada -

Márcia Consuelo de Almeida Lopes - Contra recibo R$ 4.067,17 ROW: 117 968-03 
CPF: 209.491.111-04 

Marcos Dantas Teixeira — Contra recibo 
RG/SP: 10.915.387 
CPF: 023.700,598-00 

Stilio de Paula Sperandio — Contra recibo 
RGTPR: 994020-0 
CPF: 276.643.179-91 

INS 
INS 
Cu 
Che 

: Cuias anexas 
Patronal: Guias anexas 
Empregado: Guias anexas 
s Processuais: 
ue administrativo para o Ministério da Fazenda 

R$ 6.236,43 

R$ 114,41 

R$ 1.762,25 
R$ 2.416,30 
R$ 671,19 
R$ 295,00 

Val total a ser pago: R$ 15.562,75 (Quinze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e sete ta e cinco centavos). 

Soli os os bons préstimos de V.Sa no se 
dia hoe, tendo em vista acordo judicial 
paga ent, em questão. 

Ateno. 

ES CASSIANO 
anceiro 

do de que seja atendido o presente pedido no 
ver estipulado es-ta data como prazq final para o 

s•A . ._ • 

AV. .111141MilfiM , 2970 - nAIRRO PLANALTO - CEP: 78.0S0-300 -CTITARA-Nrr TEI.EFAX/653-380% 



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2100 

• 
• 
• 

• 
S 
• 

e 

• 
O 

o 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -GPS 
I. NOME OU RA tÃO SOCIAUFONIANDEREÇO: 

Cia.Matogrossen-
se de Minerag50-METAMAT-Av.J4rumirim, 
2.970 - 653-2276 

4. COMPETÊNCIA 

5. IDENTIFICADOR 

6. VALOR DO INSS 

12/00 

03.020.401/0001-0

-671 19 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo IN, S) 9.VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 

ATENCAO: É veo ada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado em esolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicio nada à contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até we o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

II. TOTAL 671,19 

Instruções para preenchimento no verso 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 00460227 28i22000 .67i,i9RC12572 
1420C • GRAFOPEL GRAF ;..4 E EDITORA LTDA. - CGC(MF) 00.742303/0001-72 

. • 
..r 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. MpAS 
INST TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 
01 NOME OU RAZ.0 SOCIAL / FONE / ENDEREÇO 

Cia.Metogrossense de Minerag50-ME-

03 - CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

04 COMPETENCIA 

05 - IDENTIFICADOR 

06- VALOR DO INSS 

11 VIA. INSS - V VIA - CONTRIBUINTE 

2100 

12/00 

03 020.401/000100 

07 - 

TAMAT - Av.Jurundrime2.970 653-2276' 
02. VENCIMENTO 
(Uso Exclusivo do INS) 

2.416,30 

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENÇÃO: E vedada a u ilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado em rerklução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicion da h contribuição ou importância correspondente nos meses subseqüentes, até quo total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10 - ATM / MULTA E 
JUROS 

11 -TOTAL 

Instruções para preenchi tento no verso 

BB 00460226 28122000 

12. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 
2 416 30 

2.416,30R012572 

CNP 33.4314159/000144 / CNN .11.91111581/0004-00 

MINISitRIO DA FAZENDA 
SECRE1ARIA DA RECEITA FEDERAL 
Documeinto de Arrecadação de Receitas Federals 

DARF 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

12/00 
03 NÚMERO Do CPF OU CGC 

034020.401/0001-00 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

0561 

01 NOME /TELEFONE NETAmAT/653-2276 

IRR-AgOes 'rabalhistas 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

up 

06 DATA DE VENCIMENTO 

up 28.12.2000 

Veja no verso 
instruções para preenchimento 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

up 1.762,25 
08 VALOR DA MULTA 

up

ATENÇÃO 

E vedado o reci Ihimento de tributos e contribuições 
administrados pela secretaria da Receita Federal cujo valor total 
seja inferior a R$ 1 1,00. Ocorrendo tal situação, dt.qpti141,speezt
valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos 
subsequentes, até (Lie o total seja igual ou superior a PS in (10 

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
ENCARGOS DL - 1 025/69 gOs 

1 o VALOR TOTAL 

up 1.762,25 
11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas e 21 voas) 

1.220e0 1. :'62,2 c
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
• HATO GROSSO 

OFiCIO N° 123/D4F/00 Cuiabá, 13 de dezembro de 2000. 

EXPO. Sr. 
DR. GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER 
D11. Secretário de Estado de Planejamento 

Governo de Mato Grosso 
CuiabWMT 

Senhor Secretário 

[1Vil os pelo presente requerer o repasse de verbas oriundas do Programa BIRD, ern 
cuj ) projeto insere-se esta Companhia, para o pagamento dos débitos trabalhistas 
per dentes nas ações de titularidade das exequentes abaixo discriminadas: 

Márcia Consuelo de Almeida Lopes — Processos nos 7899/97 e 3763/97 

.F.rédito Liquido da Exequente: 

SS Patronal: 
IENSS do Empregado: 
Cusias Processuais: 

ononirios Periciais: 

'wire Bussiki Cuiabano — Processos n°‘ 0378/97 e 8683/97 

• Crédito Liquido da Exequente: 
• iIRRF : 
• INSS Patronal: 
• INSS do Empregado: 
• Custas Processuais: 
• Honorários Periciais: 

Totalizando, pois todos os encargos referentes 
repasse ora solicitado deverá ascender à quantia d 
mil seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e s 

AtOciosamente 

NEY DURANTE 
iretor-Presidente 

açõ 
R$ 

is ce 

R$ 10.303,60 
R$ 1.762,25 
R$ 2.416,30 
R$ 671,19 
R$ 295,00 
R$ 114,41 

R$ 11.681,57 
R$ 2.595,43 
R$ 3.364,29 
R$ 934,52 
AS 870,00 
R$ 650,00 

s em tela, tem-se que o 
5.658,96 (Trinta e cinco 
tavos). 

UBA_LDO . t,:
....s.-Dir . • gemw.i.41%.,....

00— CI TEAR411 PI ,EFAX/653-31018 
AV. ITTRIJMIRTNT, 2970— BATRRO PLANALTO — CEP: 78.0 

manceiro 

• 


